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arbítrio
Çue sobre a Causa de Contas entre Partes, A. Manoel da Silva Cardoso, c /?. Francisco Pereira, r/a

Cidade de Coimbra, derão os Árbitros Manoel José de Freitas e José Autoaio Rodrigues Tiovio,

da mesma ; e Contas
,
que estes formarão em reforma das daquclles.

XVEduzir estas Contav a estado de apuramento, sobre que possa recair o Julgado, é quanto pela súLía

Sentença de foi. 706 nos é ordenado : honrosa commissão sem dúvida ; mas a mais penosa e delicada
,
que

se pôde imaginar: honrosa sobre tudo pela escolha, que as Partes de nós fizerão , antepondo-nos aos pri-

meiros nomeados, Negociantes probos, honrados, anciãos, e de illibado credito, e confiando-se no irosso

desinteresse e limitados conhecimentos, a fim de que, como Árbitros de suas differenças, apurássemos estas

Contas conforme nosso entender
;
penosa e delicada á vista das circumstancias. Examinar no ventre de uns

Autos tão volumosos Contas sobre maneira complicadas, repetidas e alteradas, e por nós nunca vistas; combinar

umas com outras, e com os Livros, que em caso de dúvida devião ser nossos guias ; encontrar a cada passo dúvi-

das, ou enganos, algumas vezes fáceis de conhecer, mas outras muito diíficeis, faltando só adivinhar, para se

descubrir a sua verdadeira origem e repor a cousa no seu primitivo e verdadeiro estado, como bem se co-

nhecerá pelo desenvolvimento, que daremos a estas Contas, e Notas, ou Observações, que ao diante se en-

contrarão; ouvir uma e outra Parte, e pedir-Uies os necessários esclarecimentos, que muitas vezes nos nãa

podião dar, dos factos, ou responder ás observações, que lhes propúnhamos, por serem Contas muito an-

tigas, sem as precisas clarezas, centre dous amigos Íntimos, sócios em varias negociações por espaço de

muitos annos, fazendo-se mutua confidencia, e por isso não teado os necessários Documentos pai-a justi-

ficar algumas de suas addições, o que uão admira, quando reina a boa fé: são estas certamente circumstan-

cias, que tornavão em extremo melindroso e difficil este trabalho- Por tanto ú vista do exposto, e de quanto

a este respeito se pôde pensar, quem deixará de conhecer a difficuldade, que teria em apurar esta».

Contas quem desejasse, como nós, fazel-o com o maior escrúpulo, e com toda, se não certeza,, por impôs

-

sivel, ao menos probabilidade, que a ella mais se approximasse , segundo o nossa pensar? Só quem não

souber o que são Contas feitas por quem não as creou , ou não attender ao estado , em que estas se acha-

vão, poderá duvidal-o. Nada disto trazemos a propósito para allegarmos serviços, e dcllcs pretendermos re-

compensa
:
nenhuma queremos, nem desejamos; e só desejáramos ter luzes para podermos evidentemente

descobrir a verdade por entre os tempos passados, a fim de com toda a segurança decidirmos, flla». como-

»sto nao seja possivel, e só do nosso dever obrar com imparcialidade, sem contemplação a qualquer o:\s-

Partes, e simplesmente conforme a nossa intima convicção, é o que fazemos, sem receio de que nos fique

o menor escrúpulo, nem de que faltemos em cousa alguma ao juramento, que havemos prestado. Podere-

mos errar; mas será erro de entendimento e não de vontade. Embora depois alguma das Partes, ou am-
bas, se julguem offendidas, e sejamos por isso taxados de ignorantes, ou da mais, que quizerem ; a nossa;

consciência porém de nada nos accusará, e o Publico imparcial, para quem appellanios, nos fará a justiça,

que merecemos. Eis o melindre e delicadeza de similhantes commissões, das quaes é quasi sempre certa re-

compensa a censura de uns, e a indignação de outros; oxalá que por um privilegio singular tivéssemos a.

«ara fortuna de agradar a todos.
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Temos por tanto de dar conta do resultado de nossos trabalhos , e ^ o que vamos fazer , expondo pri-

meiro o metliodo, que seguimos, e que nos pareceo mais appropriado.

Examinámos as Contas, que se acliáo a foi. líi destes autos, judicialmente prestadas pelo Vk. Francisco

Pereira, e as de foi. 54, apprcseutadas pelo A. Manoel da Silva Cardoso em contraposição áquellas, nas

quacs notámos os seus saldos
,
por extremo differentes. Observámos e ponderámos algumas das razoes e

ISotas feitas por uma e outra parte. Igualmente examinámos todos os Documentos offerecidos pelo R. em

prova de algumas addiçócs da sua Conta de foi. 33ii até 533, e mais algumas clarezas e Cartas, que pelo A.

lhe tiulião sido dadas, ou remettidas em outro tempo, e que pôde encontrar depois. O mesmo llzemos aos

Documentos offerecidos pelo A. de foi. G-?4 ale 658, e ultimamente as Respostas ás Notas do R. foi. G'jç), Ana-

lyse fui. GGl^ e GG-j , e suas Coutas finaes de foi. 671 3677, assim como por parte do R. as ReQexÓes foi. 683,

e Relacr.es demonstrativas de foi. 694 a 7o3. Yimos também os Livros, que nos foríio appresentados pelo A.

e pelo R., fazendo nosso juizo sobre o credito, que nos mereciáo, e conferindo pelos assentos delles todas

as parcellas, de que se compõem as referidas Contas. Ouvimos a um e outro, pedmdo-lhes informarão vocal

sobre as dúvidas, que occorrião, e decidindo cm fim aonde não havia concordância das Paitcs, ou Docu-

mentos adequados, pelo que nos parecia mais conforme á verdade e boa razão.

Achámos que ás Contas doR. diverslficao em algumas parcellas das primeiras, que amigavelmente havia

dado ao A., trazendo umas de mais, outras de menos, erros em datas, e sendo finalmente differentes no

seu saldo, que no Resumo daquellas amigáveis, junto a foi. 46, mostrava ser 2:172^037 reis em moeda

papel e 3-425$884 em metal a favor do A. ; e no destas judiciaes a foi. i4 mostra ser .2:774a:)024 em moeda

pape/a favor do A., e 3:775^)706 em metal a favor delle R. , sendo para notar que o A. s.', delle hav.a re-

cebido no intervallo de umas a outras a quantia de araoo^booo reis em metal em três parcellas. Da mesma

sorte achámos que as Contas do A. diversificáo das primeiras, que também havia dado ao R.
,

igualmente

com parcellas de mais e de menos, e grande diffcrenra no saldo, recusando o A. abonar grande qn^mnlade

das do seu Debito no valor de 24:53,$io4 reis; exigindo a sua justificarão, como da Relarao foi. 83 e

protestando por se lhe addicionar ao seu Credito outra porção delias no valor de i<^MçiÒ^b6, de que diz

não ter assentos, ou clarezas, e de que se aproveita pela confissão doR., como da Relação foi 8->. O .saldo

dacuellas primeiras Contas amigáveis, que o A. deo ao R. , era 4:o83qe)4Si em papel moeda a favor do R.,

e .5:68.^7^0 cm metal a favor delle A. : e nas Judiciaes foi. 57 é de ^-.o.-j^iSi em papel a lavor do mesmo

R e .í.:uo3^5a3 metal a favor delle A., ao qual fazendo aquella addição dos ,ç^-Mo^SGG de foi. b, vinha

em resultado a ser o A. credor de i:.86$4i.) em papel, e 25:939^789 em metal, total .7:...6$ao8, além

do 5-90,^800, que pretende se lhe pagucui de salários de i465 dias a vários preços, e que d.z gastou nas

.d..un.slra.-6es das Rendas, e outros negócios em sociedade, e além de outras add.çóes, por que protesta,

como tudo .se vê das suas Contas. E finalmente depois de abonar parte das parcellas, de que duvidou, a

vista de alguns dos Documentos, prestados pelo R. , no valor de io:.o,$)4a3 foi. 67^* (,76, add.c.onando

toda a somma da Relação de foi. 85 cm seu favor e mais algumas parcellas de novo, faz ser em resultado o

sal:!o a favor do R. i:o3o^.,8i, e a .seu favor .3:696^578, aquelle em papel moeda, e este em metal, como

kc vé foi. 677, não iuclumdo o importe dos diários acima notados, e das mais add.çóes, por que protesta.

A' vista pois de tal confusão c desigualdade de umas para outras Contas, julgámos indispensável come-

çar o exame delias em a primeira parcella das do R., e acabar na idtima das do A., lormal./ando novas

Coutas cm reforma de umas e outras, recusando todas as addiróes, que ou por falta de Documentos, ca-
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rezas, ou assentos no« respeclivos Lirros juipnmos (ora de íorla a probahilirladc c .'ippnrcnci.i <!e verdade, e

adiíiittiiido não só todas as tjiic se achavjo legalnicnlc jiistiíicadas, mas ainda aqucllas, que não o estando, com

tudo pelos assentos dos mesmos Livros , ou outros indícios, a que jiodémos dar credito, se tornavão dignas

de julgar-sc verdadeira sua existência, tendo em vista o que a este respeito diz Silva Lisboa no seu Direito

Mercantil y Tratado 7.' Cap. 10. §. 12.: Como porém em causas mercantis única e principalmente se procura ,

e se deve decidir pela verdade sabida, e regras de equidade, prescindindo-se dos rigores e cscrupulosi-

dades do Foro, parece não haver dúvida de se julgarem os débitos provenientes de Contas de Livros Mer-

cantis por verdadeiros, e obrigatórios
,
quando assim se mostra por argumentos evidentes, em modo que

íuda a pessoa racionavel não possa sem tortura de entendimento deixar de reconhecer a sua forca.

Como pois as Contas, que de novo organizámos, comprehendcm parcellas de mais e de menos do que

umas e outi-as, julgámos do nosso dever expor e fazer patentes as razões, em que fundamentámos a nossa

opinião para adinittil-as , ou rcjeital-as ; apara esse fim as descreveremos em justificarão de cada uma das

Contas, que f;izemos, notando por extenso a cada parcella o que nos pareceo sufficiente para couLcci-

niento das Paites, do PúbUco, e princij^almente do sábio Magistrado, que houver de julgar.

Este foi o metliodo
, que seguimos ; cumpre agora que antes de entrar nesta exposição , relatemos o

juLiO, que íiiemos sobre os Livros do A. e do R.
,
que nos forão presentes, e o nosso parecer sobre o

í»eu credito.

Entre os Livros, que o R. nos appresentoxi , foi um denominado Livro de Devedores, que teve prin-

cipio em 1800, e fim em 1808, o qual comprehende muitas Contas com diversos indivíduos, as quaes
pela maior parte são em forma de Correntes, descrevendo nellas por Debito e Credito as transacrócs. que
cora elles tmba. Nelle se acháo as com o A., escriptas por este methodo seguidamente e sem alterarão,

passando de umas folhas para outras, quando estava cheia alguma das paginas, escripturadas por diffe-

reotes letras e tintas, e sem a menor desconfiança de que não fosse esçripta cada parcella na épocha da
sua data. Este Livro se acha minhi usado , e com todas as apparencias de verdadeiro. Foi-nos mais appre-
sentado outro Livro com o titido úe Devedores 2.*, que teve principio em 1807 e fim em 181 5, em tudo
igual ao antecedente

, e escripturado pelo mesmo methodo , e ainda que menos usado , por ser mais mo-
derno, não nos merece por isso menos credito. Mais outro com o titulo de Rendas, onde se acháo igual-

mente escripturadas por Debito e Credito as Contas das differcntes Rendas, já com os Senhorios delias, e

já com osSublocados, ou Rendeiros; e finalmente os,lÀvYOS,Jaxiliares, donde ião extrahidas algumas par-

cellas, com os títulos át Borradores, Cadernos, Entradas e Saídas, os quaes todos, supposto que não estejão

«scripíurados conforme as Leis prescrevem para poder fazer prova , todavia o estão regularmente pelo me-
tliodo, que o R. adoptou para a sua escripturação

, que ainda que não seja o melhor, com tudo a maior
parte dos Negociantes de Coimbra terão seus Livros em peor estado, e poucos cm melhor. Por isso, e
por nao vermos cousa, que dúvida nos fizesse, não podemos deixar de dar-lhe inteiro credito, e de ad-
mittirmos todas as parcellas, nelles comprehendidas , a pezar de serem postas cm dúvida pelo A., ac-

crescendo cpie a maior e a mais considerável parte delias ainda são justificadas pelo R. com' Documentos,
alguns legacs, e outros supposto que não circumstanciados, com tudo bem capazes de fazer acreditar o
que ja nos parecia provado pelos assentos dos Livros, servindo por isso uns e outros de mais firmar o
seu credito, principalmente não se mostrando provas em contrario por parte do A, não obstante este re-

petir por muitas vezes que não o merccião, dando entre o\jtras a razão do o 11. lhe pedir cm recouvenção

I .
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i:roo^orto reis, que naostrou tcr-lhc entregado, a qual parcclla não encontnlmos ianrada em parte alguma

dos mesmos Livros; e por isso mesmo é qne mais se confirma a nossa opinião, e que á vista deiles extra-

liimos as nossas Contas com- as clarezas e individuações, que alli achámos, ainda que em parte differentes

das que se achão nas destes autos.

Sentimos porém não poder dizer outro tanto de um único Livro , que o A. nos appresentou , que sendo

muito moderno, bem tratado, limpo e accado, se conhece luinca poder ser tão antigo, como as Contas,

que comprehende. De mais é um Livro , ao qual nenhuma denominação se pôde dar , ainda que tem

a de Livro, que ha de servir para os assentos e Contas com o Snr. Francisco Pereira, e teve seu principio

em 1801, e fim, ou ultima parcella nelle escripta a foi. 'i-j , em a5 de Maio de j8ii. É todo escripturado

pelo próprio punho do A. , sem methodo , nena formalidade alguma de Livro Mercantil
;
guarda uma per-

feita regularidade na escripta, que é toda feita com duas tintas alternadamente, luua muito preta, outra

muito branca, mas estas sempre conformes em todos os assentos. Tem grandes intervallos de folhas em
branco, falta de datas em nuiitas transacções de recebimentos, ou entregas, comprehendendo somente as

parcellas , de que se compõem as suas primeiras Contas , íaltando-lhe no seu Debito não só todas as addi-

ções, que agora já abona ao R. á vista de alguns dos Documentos, que este ajuntou, mas todo o resto com-

prehendido na sua sobredita Relação de foi. 83, assim como todas as em seu Credito, constantes da outra

Relação de foi. 85. E ura Livro finalmente, que a todas as vistas nos foz inteiramente aci^ditar e persuadir,

que foi feito por uma só vez, e muito depois do começo destas Contas, e a nosso ver, provavelmente no
tempo, ou depois de prestadas as primeiras amigáveis. Que credito poderíamos dar a um tal Livro? E que

contraste não appresenta elle com os do RJ. Jíenhum Negociante, ou ainda qualquer pessoa, que saiba o;

que são Livros Mercantis, e que visse uns e o outro sem prevenção, poderia ajuizar diffcrentemente. Ainda'

que o A. diga que o R., como Caixa que era das negociações, devia ter os seus Lívtos em boa ordem, ao!

que elle A. não era obrigado, c que se aproveite de quanto nelles lhe abona, dando-lhe por isso credito só

nesta parte, e não no que nelles lhe debita, querendo alias por este seuLi%TO provar mitras addiçóes em seu

abono, isto não pôde ser admissivel; porque se aquelles Livros do R. são dignos de fé para uma cousa, tam-

bém o devem ser para a outra, e nós assim o julgamos; e o do A. não está neste caso, porque além dos de-

feitos notados, há provas cm contrario de uiuitas parcellas nelle escripturadas: accrcscendo que a maior parte

da({uellas, de que o A. duvida, não são provenientes das negociações, de que o R. foi Caixa, mas sim de

Conta particular de dinheiros de empréstimo , etc. , e que por isso o A. não devia deixar de carregar e fazec

os precisos assentos, pois alias se sujeitava a estar pelos do R. ; e é certo que naquelle tempo assim era, por-

<jue o A. confessa que não sabia de contas, e que fazia toda a boa fé das do R. , mudando só de opinião
y

quando foi preciso liquidarem-se. So])re isto muito tcriamos que dizer, assim como sobre varias Notas e

Observações escandalosas, exaradas nos finaes das Contas e outros lugares por ambas as Parte; mas como
não é da nossa competência, mas só sim expender as razões, em que fundámos o nosso parecer, a isto nos

limitamos; e se algumas vezes nos alargamos mais, é só para esse fim, e nunca para insultar, ou mcuoscabar_

a probidade do A., uu do R. — E uesta conformidade seguem as Contas, que formalizámos-



CONTAS
Feitas pelos Árbitros Manoel José de Freitas e José António Rodrigues Trovão

na Causa entre Partes Manoel da Silva Cardoso e Francisco Pereira, em

reforma das que estes derão em Juízo , e em rçsultado do Arbítrio
,
que na

mesma Causa prestarão.
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CONTA
DEFE O A. MANOEL DA SILVA CARDOSO

IBOÍ.

Abril.

OuluUro. --

1803.

Jiiaciro, —

Abril --2Í).

Julho - - 12.

Novembro. •

1804.

Maio— 8.

Junho.

Agosto. —
Setembro 1.

11,

Outubro 9.

.„ 28.

Dezembro. •

1805.

Jaiitiro - 9.

Março - 31,

Maio. -—
,: 31

Pelo impwrte de 3 grades de ferro

P. dinheiro entregue pelo Dr. Manoel Pereira a Francisco de Paula
Alhuquerqiic , .

P. desconto de dinheiro
,
que entregou

P. 54 peças de Gozinas de 12 a 13 varas a 2/600 140|:l.00~^

» 120 ditas de Cangas assucaradas a l'^120 134JÍ400 /
« 32 ditas de Garrazes de 15 varas a 3^800 ]21;|600 (

» 120 ditas de Cangas assucaradas 3." sorte a 1^1 10 133^600
(

» 6i varas deCalhamasso a 211 1/370 \
:> Carreto 1/000J
P. dinheiro ao Doutor João Henriques Sêcco ])ela costeaçâo do Navio

Pastor na Figueira em Abri! de 1802 á sua parte em meio 8.°
,
que

lhe pertence ,

P. dinheiro
,
que pedio . . . ,

P. dito para saldo de eonta pago neste dia

P. importe de 5 Caixas de Assucar

P. que lliç pertence pagar pela despesa paga a André Alves Leite do

Pastor Hcv viagem do Rio. de Janeiro para,o Porto

P. pago ao dito Leite ria carregação do mesmo Pastor para Baltimore

aD)etade de 21 0/197 , que lhe pertence

P. dito ao dito ametade de 1:073/170 de -1 da Letra, que pagou de

géneros vindos no dito Navio de Baltimore para a Figueira por conta

dos Sócios

P. dito pago a José Manoel d"Abreu Pinto de 11 pipas do Vinho
, que

se lotarão comi), fazendo 20, que forão em o Navio Ais/or , ametade

P. que devia entregar de conta de José Pereira da Villa de Mangualde
P. dinheiro a Bento Rodrigues da Macedo em despesas com as Rendas
do Alemtejo

P. dinheiro em Apólices em 30 de Agosto

P. dito, que recebeo de resto doque lhe pertencia do frete áo Pastor do
Rio de Janeiro em 1801

P. dito pelo aluguer em fronte conforme o Arrendamento e Recibo nelle

P. dito a Francisco Martim , da Figueira

P. dito ao Dr. João Henriques Ferreira em Lisboa de arrazoar-lhe a

causa com o Galvão
P. dito em Apólices, que pedio da Figueira 800/000 reis, de que en-

tregou 300/000, ficando 500/000, que descontados a 7 por % , fica

liquido

P. metade dos Direitos de 20 pipas de Vinho de conta de ambos jjara

o Rio de Janeiro

P, metade de
J-
de varias despesas na Figueira pertencentes ao Navio

Pastor na chegada de Baltimore

P. ditas pertencentes ao mesmo na viagem para o II io de Janeiro ....

P. dinheiro por sua ordem por Manoel Jgnacio da Costa ao Capitão do

Iliate Vénus
P. dito por sua ordem ao Sr. Manoel do Rosário para dar ao Procurador

da Casa de Maiorca

P. dito pago a António Manoel Telles de mandar em Lisboa sustentar

a Causa com o Galvão

P. dito u Francisco de Paula e Albuquerque

, Sesuc R.'

P.ip^l. Metal.

120/000

267/400

92/630

600/000
8/ 56o

532/370

83/720

66/179
867/900

83/878

109/á98

Íí6a/18.>

1 ^

135/000
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EM C. C. COM O /?. F7?JNCrSC0 PEREIRA. U. fiJ VER.

1302.

Oiiiu'.iro.—

lao.s.

Janeiro 18,

?vl£irr()-- 1.

Relembro.

Outubro.

-

1801..

Fevereiro. •

Agoàto.

Setembro 7.

1805.

•raneiro,^—

Março- 13.

Por ditilieiro, c\\\c entre;::.!» o A
P. desconlo rle ;i00^000 reis em Apólices, que se entregarão na par-

cella de tiOO,-5^000 reis em fronte

P. que lhe pertence do frete <lo Navio Pastor da viagem da America --

Entradas foi. 1'20

P. dinheiro, que entregou em Apólices

P. dito dito

P. fazendas
,
que tornou a entregar das debitadas em fronte

P. dinheiro, que lhe pertence de desconto de Apólices --Entradas foi. 147
P. importe de Azeite

P. que lhe pertence mais em fretes do Navio Pastnr

P. desconto em 17^^200 em Apólices, pagos nos 83,5878 em fronte (N.
í>.) a 8-por f

P. que lhe devia entregar por conta de José Pereira, da Villa de Man-
gualde , nos dinheiros recebidos em Julho dos subalternos Rendeiros --

L.° de Entradas foi. 133
P. dinheiro, que entregou em Apólices

P. que lhe devia entregar de conta de ylntonio Ribeiro Pessoa em Lisboa

P. idem pela ametade de 167,^390, importe de 9 pipas de Vinho para

irem para o Brasil

P. dinheiro
,
que entregou

P. dito, que lhe pertence, resto do Frete do Pastor, como em fronte

(N. 16.)

P, importe do aluguer de um Armazém de Azeite na Quinta de D. Joanna
em o Almegue

P! que lhe pertence da ametade de i dos géneros vendidos, vindos de

Baltimorc em o Pastor

P. dinheiro
,
que entregou

Segue R.'

Paprt

1 ."iO^OOO

eygoo

(iò7á(H'.0

Metal.

GOOifOOO

2.1j:.17d

ióoj:ooo

301^000
42 luOO
2081^90
61ÍÓ91

1^:286

1^

250/000
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38.

29.

30.

31.

32.

33.

34.

35.

3G.

37.

38.

31).

40.

41.

42.

43.

44.

45.

46.

47.

48.

49.

ÒO.

51.

62.

53.

54.

65.

66.

57.

1805.

.\ gosto.

\i)veirb.l'J.

1806.

Agosto - 28.

Selernb. 10.

,: i;3.

\gt.°e7br/

Novemb. 6,

1807.

Fevereiro 2.

Março -- 1.

11 ,. '"^
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20.

21.

22.

23.

34.

25.

26.

27.

28.

2Í).

30.

31.

3'2.

33.

3i.

36.

36.

37.

38.

3».

40.

41.

42.

43.

4rí.

45.

46.

inoG.
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58.

59.

60.

61.

62.

63.

ino8.

Maio ---li.

10.

1809.

Novembro.

-

Transporta da Debito ref-ro

P. importe de uma T^etra paga a José Luiz daSiloa em Lisboa, e abo-

nada a Julião Guil/ot F.° e C
P. despesa com remessa de diiiheiVo para Lisboa para pagar a sobredita

P. dinheiro, que pedio e rccel)eo ()ara compra dn inillios iia Beira ....

P. despesa paga com a remessa dos iiiilhos, coiisla do Borrador r= A =
foL 138

P. dinheiro ao Reverendo jíntonio Manoel em Lavos pelo aluguer do

Armazém , que recolheo o milho

P. Balanço desta Conta a favor do A. , c lhe vai lançado em Credito

na CoiUa fmul

Paprl.

8:õydJ800

1:4j0.^000

10:01-0,3800 22:1(;0^'30G

Meld.

19:4d7JÍ414

1:150.:J110

180|:000

66^795"

7^300

695,^647

<j%j»'»r^rt 'fc'»'^^'%^^Tí^ '" M--^»».»^^» *^^

CONTA

DEFE NEGOCIAÇÃO DE BACALHÁO E MILHO, EM QUE FORÃO

2.

3.

-4.

b.

a.

Pelo culto de 272 i Quintaes de Bacalliáo, comprado na Figueira 1:687JÍ675,

entrando empapei 3t;9;^600, <jue descontado a 2i) por f- , íica liquido metal

P. despesas feitas pelo A. com o moinio Bacalháo

P. custo de ÔjáílOO alqueires de niilíio comprado na Beira

P. despesas ,
que o A. fez com o mesmo

P. ditas
,
que o R. fez com o dito

P. Balanço em ganho desta Negociação, de que pertence metade a cada Sócio, e

por ellii se debita o A. foi. na Coata N.* 10

R.'

1:595 |'27d

10l|'297
2:781,1270
440^930
74j:095

421áí497

5:11 t,.S'3r,l.
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Al.

43.

r.t.

&o.

Ji.

6'2.

5.1.

M,
í)'o.

&G.

&8.

69.

(JO.

Cl.

62.

fiS.

fi4.

«5.

66.

icon.
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CONTA
DEFE NEGOCIAÇÃO DE VÁRIOS GÉNEROS COIMPRADOS EM

ENTRE O A. E O R., E EM PARTE JOAQUIM JOSÉ DE
DE GANHOS

1.

3,

A,.

b.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

Ití.

17.

18

19.

20.

Pelo custo de 1 10 Barricas de Farinha de trigo

P. idem de '210 ditas de dita de Rolão e Centeio
P. idem de 70 Barricas de Arr v
P. idem de 8.§'502 alqueires de Trigo
P. idem de Siíi! Barricas de Faiiiiha de milho

P. Seguro dos ditos géneros no valor de 16:000,5000 reis a 3 por
-f- . .

.

P. Apólice do dito

P. Frete redondo ao Navio America Providencia
P. idem ao Caixamarim Sant-Iago
P. idem ao dito Senhora do Carmo
P. idem ao Patacho .S'. João Baptista

P. avaria paga ao Sant-Iago
P. despesas feitas pelo Sócio Silva

P. ditas pelo Sócio Pereira

P. ditas mais pelo dito

P . ditas mais pelo dito

P. pago a Joaquim José de Almeida pelo que se liquidovi pertencer-lhe

de lucro, ou excesso na venda de i do Trigo, que era de sua conta.

P. idem a António Ribeiro Pessoa pelo lucro de 100 Barricas de Fari-

nha de sua conta

P. liquido producto de 9:749,3800 ctn papel, que se creditão em fronte

para se dctcontar, do que se deve abonar 2: 143^800, que entrão nos

. fundos pertencentes a Joaquim José de Almeida e António Ribeiro

Pessoa, vindo só a descontar-se 7:6013^000 reis a 18 por -^ , sendo o

desconto l:369á'080, que abonado daiiuelles 9:749/800, fica liquido

metal

P, Balanço desta Conlu , ou lucros para os dous Sócios

Papel.

770.5000

]:102r3400
1:059'^ 200
4:676^^000
1:75356110

«iOjâOOO

182/400

225,-5000

120/000

29/200

K.'l JO:157/8U<t

Metal.

770/UOO
1:102/600
1:059/450-
4:676/200
1:753.^(300

240/000
/360

132/300
168/000
168/000
225/000
120/000
248/920
50/640
85/520
656/900

806/134

103/977

8:380/720
1:856/878

22:655/204
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LISBOA, ECARUECADOS PARA A FIGUEIRA DE SOCIEDADE

JLMJUD^ E ANTÓNIO RIBEIRO PESSOyl EM CONTA

E PERDAS. UA DE HAVER.

Pela venda de 235 Barricas de farinba , vendidas por Jvão Jo%c de

Lemos
P. idem de 20 ditas a Josc Alves

P. idem de 05 ditas , vcndidiis pelo Sócio Silva

J*. idem de (íG ditas de Arroz , vendidas por Lemos
P. idem de 4 ditas do dito, ditai por Siloa

P. idem do tri^o, a »al)er :

248;''' alqueires iia l''igiieira por Silua

1 ^7tíO ditos oin Coiini)ra peio dito

Q^6ld ditos em dita ])or Lemos
14 121 ditos em dita i)or dito

134 ditos
,
que pagou o dito

ii0íd2 alqueires,

P. idem de 2")6 Barricas de Farinha de millio^ vendidas por Lemos. .

.

P. idem de 3(» ditas de dita por Silva

P. Fretes
,
que pagarão vários, que trouxerâo carga nos Navios

P. idem
P. avarias ,

que pagarão os mesmos
P. recebido de Joatpiim José de jllmciíla pelas despesas , que lUe per-

tencerão cm ', do Trigo e conimissão de venda
P. papel moeda

,
para descontar em fronte

Papel



( 16 ) ,

CONTA
DEVE O A. MANOEL DA SILVA CARDOSO EM CONTINUA-

FRANCISCO

1.

o

3.

4.

ô.

6.

7.

8.

0.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

IB.

1811.

Junho -

Agosto- 12,

Seteiub. 25.

Outubro 18,

Novembro

Por <linlieiro, que recebeo de João José de. Lemoa
P. dito de Jono Pestana
P. dito de Joaquim Barbeiro
P. dito de Jnao Cardoso de Barros
P. dito, que recebeo mais
P. dito pôr sua ordem em Lisboa a Joaquim José de Àlmeila
P. dito pôr dita na dita a y/níonio Ribeiro Pessoa
P. dito mais a Joaquim José de Alineidn
P. premio da remessa desta parcelta , e da N.° G
P. dinheiro de João Cardoso de Barros
P. despesas da iirtima Conta em Lisboa pela sua parte .

P. custo de 1 arroba e 15 arrates de prezuntos
P. pago a José Ferreira pelo transporta de moveis para Lisboa
P. prodacto dos géneros

,
que Vendeo

P. fretes, que recebeo dos Carregadores de fora
P. avarias dos ditos
P. metade da commissão de venda de fazenda de conta de Joaquim
José de Almeida

P. Balanço desta Conta a favor do A., e lhe vai creditado em Conta
fmal foi.

Paprl.

5f)3ár.O0

in(i^400

98/400

77á'fi00

1:500^000

66^5200

«

66,;3:200

R.' 2:508,-5100 lernOO.Íl!)?

Melai.

681^200

140^000
98.5Ó55
48.^000

4:000 !5000
77^400

487.|2&r>

753000
C7,^I05

73^538
9,^400
3j:(;oo

8:055^^790
43Gi'tí0O

67,1"129

116á'938

l:362á'686

^•^^f^0*^^0m^mn

I
CONTA

DEVE A RENDA DE CONDEIXA NO QUADRIENNIO DE 1805

I SUA CONTA DE

1. P. importe da Renda nos 4 annos
,
pago á Universidade pelo R. Cai

P. despesas ftitai na sua Admioistração

xa.

K.

â:004,5000
iiejòoo

'J:120J.')()U
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N'" A.

ÇÀO E RESULTADO DA CONTA ANTECEDENTE COM O II.

FEREIR A. ILi DE 11A VER.

4.

b.

li.

7.

r..

9.

10.

11.

1811
- - :?

.

J
IJ

í

D
£
F
G
H
I

r. iliiilieiro, qii? entregou cm Lisijoa

1'. tlilo rcLobido por .1 vezes de ./ose yínlonio Alai-íjucs

P. dito de Joào /luionio fieira

P. dito de Maria liizarra

l', dil<i , que eiitr<'gou , e tinha rccebidcde João Cardoso
1'. tolid dos Fretes, t|iie pa^ou
P. avaria diio

P. despesa:., que fez com os géneros na Figueira e nesta

P. dinheiro, que entrc^'ou por conta dos géneros, que vendeo, e do
dinheiro, que mandou entregar a Joaíjuim José de Almeida . a saber:

Por seu Sobiiiiho em Maio de 1811 ....

Peio dito em JO de Junho
(>)ue enlre<:nii em 9 de Jullio ,

Idem em 2 de Agosto ,

Idem em 6 do dito

Idem em 18 cie Setembro ,

Idem M

Idem em 17 de Outubro
Idem em Maio de 1812

)>
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CONTA

DEf^E A KENDA DA PONTE DO BARCO NU QUADRÍENNIO
O R. EM SUA CONTA

1.

3.

4.

5.

C.

7.

Por iinporle da Renda nos 4 annos, paí^o peloR. Caixa,
1'. dos]n's;is iVilai iia sua arrecadação de 1805 metal ....

I'. ditas . de 1806
ditas de 1807

ditas de 1808
ditas na ultin.a coorança das dividas

Balanço desta Conta, ou lucro nesta Renda metal ..

N. B. A parie deste lucro pertencente ao A, se credita na Conta N.° 9.

1:000^000
iòr,,5'í7i

a7,:S')^7

ior.ioi.5

88i<isí7

96 31573

l:688^ò0a

R.' 6:223.'5r>81

CONTA

DEVEM AS RENDAS DE SUZÃES E BASTO NO CONTRACTO,
ANNOS , EM QUE FORÃO SOC lOS O A. E O R. CADA UM EM ^

3.

4.

b.

a.

7.

Pcir importe destas Rendas em todo o Contracto na Lei

P. idem de Propinas no dito IMelal

despesas . que ^cz o Sócio A. , e se lhe |)agárào dito

premio de remessas de dinheiro ao ('orreio de Viila-lleal dito

despciCS
,
que fez o Sócio Bento Pereira dito

ílitas, que fez o Sócio R dito

du>conlo de 1-1C;^4()0, que o R. Caixa recebeo de mais cm papel do que despen-

dco nesta espécie a 24 por § ,

P. Baliiiiço dista Couta , ou lucro a dividir por 4 Sócios

24:000,5000
412 3 '^00

l:09ljdO3
10.1:^327

c;2:ii)00

331136
121/974

2ó:ÍM!i -ntO



(
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)

N.° (5.

DE 1805 A I80S INCLUSIVE, EM QUE FORÀO SÓCIOS O A. E

DE GANHOS E PERDAS. HA DE HAVER.

'
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CONTA
DEVEM AS SOBREDITAS RENDAS DE SUZÃES E BASTO NO

1805, E A 2/ EM 1806, EM QUE FORÃO SÓCIOS O A.

DE GANHOS,

1.

o

3.

A.

5.

6.

7.

8.

Por importe da Renda de Suzães em todo o Contracto
P. dito da de Basto no dito

P. dito das Propinas no dito Metal
P. difTerença no desconto de 797^600 papel de 18 | por |- para 25 por^
P. despesas pagas ao Sócio A* Meta!
P. ditas

,
que se devem ao dito dito

P. demoras de 18 dias , ()\ie em frente vão creditados, e pertencem ao A
P. Balanço desta Conta, ou lucro, em que se incluem 1:509J^ 100 em papel

R.

8:000,5:000

14:200^000
376á'80()

i9^4(;9

91^600
2:530^^552

2ó:8J.I|:78(>

CONTA

DEVE O A. MANOEL DA SILVA CARDOSO EM SUA COxNTA
CORRENTES N.°' 5, 6, 7 E 8,

B

1.

2.

Por ametade do prejuízo na Renda de Condeixa, como da Conta N." 5

P. que recebeo da cobrança das dividas da Renda da Ponte do Barco,

constante da Conta N.° (> addição 6 do Credito

P. Balanço desta Conta a favor do A., e lhe vai creditado em a se-

guinte Conta N.° 10

Papel.

1:971/300

l:97lf5800

Metal.

327^857

912,-3:il.O

1:562/011

2:802,i()()íj



N.* 8.
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CONTRACTO QUADRÍENNAL, QUE TEVE PRINCÍPIO: A 1/ EM
E O R. CADA LM EM AMETADE, E EM SUA CONTA
OU PERDAS. IIA DE HAVER.

1.

s.

3.

4.

5.

6.

Pelo procliicto da Renda de Suzães pela sublocação

P. dito da de Basto pela dita a Metal

P. interesses no ágio do papel posto ao par quando se recehiâo os pagamentos deste

sublocado

P. custas
,
que pagou o mesmo , inclusos 3.^600 papel

P. demoras, ipie pagou o dito de Ití dias , incluso» 10^000 dito

P. juros, que se vencerão pelas demoras nos pagamentos, e que se receberão do
mesmo na Lei

R.»

IO: 1 '20 ô 000
13:630^400

1:590^088
7^597'-'

21 âCOO

4^2^726

25:81.1;J78fi

COM O R. FRANCISCO PEREIRA EM RESULTADO DAS CONTAS
E NA QUALIDADE DE CAIXA. HA DE HAVER.

1.

s.

3.

•i.

6.

7.

8.

A
B
C
D
E
F

Pelas despesas
,
que se lhe abonâo , e fez na cobrança das dividas da

Ponte do Barco, constantes da Conta N." 6 addição 6 do Debito . . .

P. ametade do lucro, que lhe pertence na sobredita Renda, como da
referida Conta N ." 6

P. 4." parle do lucro das Rendas de Suzâes e Basto , como da Conta
N. 7

P. que o Sócio A. havia entregue aoR. para os pagamentos das mesma»
Rendas, e cujas quantias ião envolvidas em as Contas N.° 1 , tantu

do R. , como do A. , a saber

:

Para o pagamento da Paschoa de 1802 Lei l^l^&GVi
Idem do S. João . . dito dito 191;^66(>

Idem dito . . de 1803 dito 500^000
idem Natal . . dito dito 500/)'000

Idem da Paschoa de 1801. dilo ôOOijdtKt

Idem . . dilo dilo 000^000

Idem o total das Propinas de 1804, que pagou por todos

P. ametade do lucro nas mesmas Rendas no 2.° Contracto, que lhe per-

tence, como da Conta N.° 8
P. despesas, que tem a receber, como da referida Conta N.° 8 addi(,-ri.>

N.° 6 do Debito
.^

P. demoras, que lhe pertencem , como da ditaConla addi<;ão 7 do l)t

bilo

Papel.
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CONTA
DEFE O A. MANOEL DA SILVA CARDOSO EM ULTIMO RE-

R. FRANCISCO

1.

o

5.

4.

ã.

6.

7.

Pelo saldo da Conta \." 1. lol. 727
P. dilo . . . d.i dita . . N.° 2. foi. ditas vers ametade . .

P. dito ... da dita . . N.° 1. foi. 729
P. dinheiro, ijue reccbeo do U. em 11 de Janeiro de 1813
P. dito niuis ern 2 de Novembro de 1813
P. dilo mais em 14 de Julho de 1814
P. Balanço desta Coata a lavor do A

11.'

Papel.

707^000

38G;^(;00

878|'200

1:97] ^f800

Metal.

310^713

1:000,1000
1:000,5000

20t>:ii'000

1;7G0,S'188

Í:17U'28()

Total.

707^000
210^748
:586,.5GOO

1:000^000
1:000iOOO
2003000

2:638/688

6:143^036



( ^3)
N." 10.

SULTADO E LIQUÍO VC:ÀO DAS CONTAS ANTECEDENTES COM O

FEREIR A. HA DE HA VER.

1.

s.

.1.

4.

Pelo saldo da Conta N.* 1. Ibl. 726 vers

P. dito., .da dila.. N.° k íol. 7'28 vers

P. dito., .(la dila.. N.° y. foi. 7.11 vers

P. atijeladi' da divida acliva de (iahricl António Martint de Lavos

,

que aqui se credita pela razão exposta ciu a nossa Nota final á Conta
N." 2. foi. 7W vers

II.'

Papel.

1:971/800

Melai.

I:8<;2;J(;8G

i:a(;2,soii

50/802

1:971^800 1:1 71,.523»; H: U.T,|:0.16
- -

- —"^

Tolal.

f.9.5á:(>i7

l:8(;2,àfi8r>

3:.^33/811

50/892
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JUSTIFICAÇÃO
5

DA CONTA
N.° 1 DE FOL. 723 VERS. E SEGUINTES,

FEITA PELOS ÁRBITROS
MANOEL JOSÉ DE FREITAS

E

JOSÉ ANTÓNIO RODRIGUES TROVÃO
EM COMBINAÇÃO E REFORMA DO MESMO N.* DO ReO

FRANCISCO PEREIRA
DE rOL. 1 4 VERS. , E DO AuTOR

MANOEL DA SILVA CARDOSO
DE FOL. 58 VERS. , E SUAS AdDIÇOES FOL. 83 E 85

,

NA CAUSA DE CONTAS, EM QUE CONTENDEM.

COIMBRA,
NA REAL IMPRENSA DA UNIVERSIDADE,

1826.

Com Licença da Real Commlssâo de Censura»
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JUSTIFICAÇÃO
Da Conta N.° l de foi. 723 vers. e segui iites,/cí/o pelos Árbitros ManoclJosL- de Freitas eJosó António

Rodrigues Trovão cm cowlu)U![áu c refhrvia do mesmo N.° do li. I''rancisco Poroini de foi. 14 vers. ,•

e do A. 3Iaiioel da Silva Cardoso de lol, 58 vurs. c suas Addiçôcs fui. \iò c 85 na Causa de Contas,

em que contotdcm.

DEBITO.
l.Dc 92,,3(i30 Metal, pelo importe de tresGradesde ferro,

recusada pelo A. em o N." 1. da sua lleIa(,ão foi. 83. ,

aonde diz que a pagara, e (jue por isso julga já não

devèl-a. Por esla mesma conlisí.ào do A. se verifica ter

e.xistido este debito, e se contirma pelo Livro de Deve-

dores do Iv. foi. 133; nias ij,MialmeiUe não padece duvida

estar paga por outra de igual (juaiitia, que o Reo lhe

credita em data de 'ií) de Àlarço de 1803. O A. ullima-

Diente a abona foi. ()75 ; e por isso nós del)itamos uma e

abonamos a oulra, como deve ser.

3. De GOO^OOO Metal, que forào pagos pelo R. na forma

da Lei, e aqui debitada em metal, por se abonar ao A.

o competente desconto em o N.° 2. do Credito; e ainda

que esta parcella é também recusada pelo A. foi. 83 N.°

3., e acceite tua correspondente e desconto em N.° 1. e

Q. foi. 85 ; com tudo e evidente que , bem como a ante-

cedente , e' uma para jjagaraento d* oulra, e se prova

isto mesmo pela falta de assentos de ambas no Livro do

A. — Ora duvidando este assim de a lançar em seu De-

bito, e aproveitando-se delia no seu Credito, pela som-

na, que ajunta em N.° 3 foi. 674 vers. , vinha não só a

não pagar aquelía , mas a reverter esta a seu favor , e a

prejudicar ao R. no seu importe ; e por isso ainda que o

A. teime em nâo querer abenal-a , nós uão duvidamos
fazél-o á vista das concludentes razões, que expomos, c

do Livro do R. , em que a vemos debitada e creditada

foi. 133 , com as explicações
, que vão na Couta ; e por-

que se este Livro merece credito ao A. na parte
,
que e

a seu favor, também o deve merecer, e a nós etfectiva-

mente o merece , na parte do seu Debito.

2. De 8j|[560 M. , da mesma forma recusada pelo A. na

quantia de 1^§^380, e nesta mesma quantia na Conta do

R. foi. 14 vers. addiçào N." 3. Sendo esta por nós exa-

minada em o referido Livro do R. foi. 133, assim a

achámos tendo para alli sido passada do Livro de líntradas

foi. 111 ; e vendo este Livro, achámos proceder da diffe-

rença em o ágio de 800^000 M. ,
que o A. entregou ao

R. ,
para este mandar vir de Litboa em Papel em Setem-

bro de 1802, e que fazendo-o assim produzira a 9 por v
879j|íl20; mas como oR. remeltessc ao A . para Viseu por

Francisco José Ferreira Guitiiatúis <:m papel Í?c8j-S'000,

Tinha por tanto a restar ao R. S^SSO, aos qiiaes feito

o desconto para reduzir a metal , ficava sendo nesta espé-

cie 8^080 , aos quaes accrescendo 480 do tranporte do
dinheiro para Lisboa, faz os sodreditos Q^bi^O. E ainda
que neste mesmo Livro se achasse a Conta com o resul-

tado daquelles 1^^380, provinha a differença de haver

erro nas operações dos ágios , o que nós cx; minámos e

observámos; e por isso, e porque o erro nunca ('eve pre-

valecer em qualquer parle , ou occasiuo
,
que for achado

,

nós temos assim reformado esta parcella, c debitado ao

A. ; porque delia não podemos duvidar ú vista do» n fi-

ridos Livros do R. , onde tão iiidividuadamunle a ve-

mos.

4. De 5.32f5370 M. , dcscripta na Conta em 6 parcellas, e

proveniente de varias fazendas, «• a mesma doN.° 4, do

Debito da Conta do A. fui. 53 vers., a pezar do engano

manife--lo, e troca de letra , dizendo ser 523^^370, quan-

do na realidade é aqnella , e não esla quantia ; e por isso

descrevemos as addiçoes por extenso, como se vem no

Livro do R. Esta parcella encontrada com a do N.' 6.

do Credito , ou 5 do mesmo na Conta do A. foi. 59 , a

reduz á (pianlia de 2'.'7,4770, que o R. aisim lhe debi-

tava já luiuida na parcella N.° 4. da sua Conta foi. 14

vers. ; e por tanto é equivalente debitar uma e abonar a

o\itra, e assim o fazemos da mesma firma, que o A.

ã. Dc83j5720 M. , também recusada pelo A. foi. 83 se acha

lançada no Livro do R. com, a clareza, que se vê na

Conta. E' certo, que no interesse do Navio, de cujo

costeamento procede esta quantia só o R. figurava, por

ter traspassado, ou cedido da sua mão e particularmente

ametade da parte , que nelle tinha: e' igualmente certo,

que o R. pagava todas estas despesas, e o Caixa só aelle

as pedia, assim como recebia o producto dos fretes, e

carregações, que se fazião por conta dos Sócios, e ale a

final o da venda do casco, o que tudo se vè destas Con-

tas pelas carregações d'umas no Debito e abonaçóes d'ou-

tras no Credito. O A. não nega, que o R. pagasse pela

sua parte aquella quantia, e só a põe em duvida cumu-
lativamente com outras pelas não ter nos seus assentos , o

que a nosso ver não o exime do seu pagamento, que não

justit'ica ; ate' mesmo porque a maior parte das assim du-

vidadas, e não comprehendidas no seu Livro e Contas,

o R. justifica com Documentos, que confirmão os assen-

tos dos seus Livros, como para o diante te verá, e o A.

já reconhece petas abonaçóes, que ultimamente faz foi.

675 e seg. — Por tanto á vista do exiiosto, e do que

ainda ponderaremos em o N.°7. , é a nosso ver digna de

debitar-se, e o fazemos. (Veja-se a diante N." 10 e 11.)

6. De 120^000 Papel, jjrocedida de dinheiro nesta espécie

emprestado pelo R. ao A., e igualmente por este duvi-

dada, está no caso da do N.° 2. á vista do Livro do R.

Por quanto sendo este empréstimo feito em 14 de Janeiro

de 1B03, como se vè no mesmo Livro, e não em 25) de

Abril , como erradamente se vè na Conta foi. 14 vers. cm
N ° 7. , anlepondo-se lambem erradamente a parcella se-

guiute de 66^171), á ipial só c que pertence aquella se-

gunda data ; e sendo muito ufuaes os emprestiiiios do R.

ao A. pelo decurso destas Contas, sem que aqiielle e>i-

giiSQ Kecibo, ou. declaração alguma deste, e nem eru de
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suppor ,

quaiiJo di?!le fazia lanta confidencia: aecresce

para ii'teira prova desta ))arccl!a o ser creditada outra

iguul quantia pelo R. ao A. cm 18 do mesmo Jnneiro,

quatro dias depois de debitada, e na mesma espécie papel

(addição N.° 4. do Credito) , e o não apparecer também

nas Contas e Livro do A. esta quantia no seu abono, e

o aproveitar-se delia pela ver na Conta do K. , como da

Relarào foi. 85 em N.° í. Pelo quo , tirado o erro da

data notado, fica evidente, que o A. pagou aquelle em-

préstimo quatro dias depois delle
,
que não ícz assento

alnim, nem em Debito, nem em Credito, e que neste

cato não devemos duvidar , tanto do empréstimo , cómodo

seu pa^-amento ; e por isso debitamos ao A. por aquelle
,

e o cretlitamos por este,

7. De 60/171) M. — loi esta quantia recebida pelo A. por

saldo e ajuste de Contas feito entre ellc e o R. em 21) de

Abril de 1803. Consta islo não só pelo Livro do Uicsmo

R. , mas por uma Conta Corrente avulsa ,
que pelo R.

nos c apprcsentada , e foi extraliida em 9 de Maio do

mesmo anno, a qual supposlo não está assijnada pelo

A., com tudo tem uma declaração posterior, que bem

faz crer não tinha duvida que oppor a esta Conta ; e

aquella declaração é que em 5 de Junho entregara ao R.

as fazendas constantes da addição N. 6 do Credito, que

já nesta Conta lhe ião abonadas, o que parece ser só com

o fim de para o futuro evitar qualquer duvida, que por

issopodésse haver, sendo certo, que se o mesmo A. tivesse

alguma que pôr a este ajuste de Contas , igualmente a

dedararia. Logo, não se mostrando nada em contrario,

é isto bastante para fazer crer, que e verdadeiro este ajuste

de Contas, e igualmente verdade lero A. recebido o saldo

constante nellas. Não faça duvida o não apparecer agora

nestas Contas, e nesta data este saldo conforme, por

quanto naquella Corrente ião envolvidas, tanto no Debi-

to, como no Credito, varias parcellas de dinheiros dados

para os pagamentos das Rendas, o recebimentos de ou-

tros dos sublocados Rendeiros; e como temos separado

em Contas particulares (N.« 7 , 3 e !) foi. 731 eseg.) t"d«

quanto e relativo a estas Rendas, por isso e que balan-

ceada a Conta, não pódc aqui combinar.
^

8. De 807^900 M. , também duvidado pelo A., a verifica-

mos pelo mencionado Livro de Devedorei do R. foi. 134,

tidfíStiiins foi. 145 , aonde circumstanciadamciite se notão

os N.** e pesos das 5 Caixas de Assucar . de que jjrocede;

e conferindo estes em a Factura de 12 Caixas, ymdas ao

R. do Rio de Janeiro lançada no seu Livro de Hiilradas,

entre ellas seachão em tudo conformes, o que fazque em

boa fé senão possa duvidar da existência desta transacção ;

muito mais quando o A. só vagamente duvida, assim

como faz a outras muitas, c não])rova, ou mostra o con-

trario, e nem ao menos cousa , ou indicio , (jue faça niu-

dar de opinião, ou corroborar a sua duvida ; e por issu,

e por outros motivos ponderados em outras em iguacs

circumstancias, não duvidamos debital-a.

9 Dc83jS:878M., tambcm duvidada pelo A., e procedenle

de despesa do Navio Pastor, s- acha no Livro do R.

foi. 134, sendo esta (luantia nu Debito, e 1 JÍ^SC, reis em

Credito pelo desconto de 17,5200 em papel, que enlra-

râo no sou pagamento , sendo por l^so i-ual a que o

mesmo R. traz na sua conta de 02^092, ju Iwimdos

daquelle desconto. Nós debitamos uma, « creditamos a
outra na fornia, que se acha naquelle Livro, a porque já
mostrámos em o \.° ô, que o R. era (piem pagava estas

despesas, e alii expuzcmos outras mais razoes, que aqui
tem applicação. (Veja-se também as segg. N." 10 e 11.)

10. De 100^ò:)8 M. está em tudo no caso da precedente,
e da do IS ." 5 , e alem disso confirmada a nossa opinião
pelo Documento N.' 43 foi. 512; e por isso, e porque
o A. igunlineiile não mostra o seu pagamento em parti-

cular, a debitamos cm Conta. (\'eja-s:; o N.° 11.)
N. B. A parcelia N. 11. daConta do R.de537,á;i75,

procedida de dinheiro recebiiJo dos Rendeiros , assim como
todas as mais, tanto do Debito, cou;o do Credito, que
tem igual origem , não incluímos nesta Conta, por termos
formalizado Contas particulares de cada Renda, e nellas

lançado umas e outras aonde se podem verificar ; e se esta

parcelia, e outras mais alli se não acharem , daremos em
as nossas Notas, ou Justificação das referidas Contas a
razão da sua omissão (Vcja-se a Justificação do N.* 4 do
Credito da Conta N. 9 foi. 7HG vers.)

11. De 267^100 P. , e 269/185 M. está em todo o caso

como as dos N.*' 5, 9 e 10, e alem disso plenamente
justificada pelo Documento N.° 1. foi. 333. O A. não só

duvidava lanral-a no seu Debito, bem como as outras

(Relação lol. 83) , mas, o que é ijiais para admirar, a
lança no seu Credito foi. 60, dizendo ser ^^ox quantia,
que o R, tinha p^go a André Alves Leite, confessando
assim alli mesmo a sua existentia. Ora se o R. por
elle a tinlia pago, porque lha não creditava? Com que
fundamento lha debitava? Na verdade a não ser islo filho

de equivoco , ou de ignorância , seria o maior absurdo ,que
jamais se veria em Contas Mercantis, c nada deporia cm
abono das do A. Este nos diz, que assim a lançara, por-

que ainda que era verdade ter o R. pago aquella quan-
tia , também elle A. lha havia pago ; e por isso que aquelle

lha debitava, e não creditava, elle fazia outro tanto, e

ficava uma cousa pela outra; como se isto tivesse algum
lugar, ou se os saldos das (Vuitas do A. livessem de ser

encontrados , e balanceados com os das do II. Não se

mostra, nem prova o pagamento particular desta quantia
pelo A. , e só se o quer suppor pelo producto do rendi-

mento desta carregação , de que provinha ; mas elle lhe vai

creditado na quantia de 731/760 na addição N.' 18 do
Credito. Logo (• evidente, que o A. por ella se devia não
creditar, mas debitar, o (]ue finalmente nào pôde deixar

de fazer f il.675 , aindaque conservando sein|ire a do seu

Credito pelo saldo , que leva a seu favor da sua Conta N.° 1

na addição 1." do Debito do R. ditas fol.(!75, o que ainda

assim a tornava sem effeito. Cumpre ainda notar, que o

A. na sua denominada c bem singela jinahjse dos Doeu-
vicnlos \\.\nVoi pelo R. foi. 667, diz, que o Documento

,

de. (/ue SC Irada
,
parece dependente de uma Conta ne/le

menciona la , equc se deve exigir j ao que o R. resjjonde,

que não fora Caixa, c que só debitava ao A. pela sua

respectiva parle do que pagara, e creditava por outra

igual do que recebera á proporção que acontecia, c por

isso pareço não tem lugar essa pretensão , equando mesmo
a tivesse, não ser islo paru c.sle caso,

12. De 308/620 M., também duvidada pelo A. foi. 83,

verifica-se pelo mencionado Livro do R. íol. 326 , aonde
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te re- lançada com a individuação, que vai na Conta, e

coinMii!:H;i com o assento no mosnio Livro foi. 48 rm

Conia cio R. coni Josc Manoel, se arlia creditado a ostc

o duplo daijuclla quantia pelo lotai do nisto das 1 1 Pipa^

de Viidio. ICstns 11 Pipas, com 'J
,
que vendo.» o A-, e

cujo importe se llie credita pela ametadc rrs|)(>ctiva (N."

14 do Credito), luzião 20 Tipas, que de sociedade cir-

rsgárão para o Rio de Janeiro, o que confirmão as Con-

tas do A. ; porem nestas lança o mesmo a seu favor

Sifi^Sll pelo importe total da ametade das '20 l*i|>as

(em N.° It; foi. GO), como se eflectivamente tive.-se pa^,'"

tudo, quando se mostra o contrario; duvida a foi. 8."<

N.* 13, que o U. pagasse estes 308^fi20, dúvida esta,

que parece ser de outra parcella, por ser somente «fiun-

fiada por dinheiro a Josc Mcnioel , e aproveita-se fol.Jló.

N.° 18 de 83,íítíít5, que o H. Ilie creditava pela ametade

do importe das 9 Pipas, que coin])rou , ou pagou, como
•o fosse outra parcella distincta ; e desta confusão vinha

a resultar
,
que o A. não só não pagava ao U. os ;!03r5(>20 ,

t|ue este por aquelle pagou, mas ainda os exigia do R.,

e de mais 83^690, que repetia em seu abojio, por irem

incluidos na primeira de .'lííQj^Sl?, e depois separada-

mente , como temos mostrado,

in. De 130^000 P. , e 130^000 M. se justifica não só pelo

niencioiíado Livro do R. íol. 22f> , aonde se acha, como
Aai na Cunta, mas tandiem pelo Documento N.° 2 foi.

Ii3i> ; e ainda que elle diz serem trrs os pagamentos, que

o A.dii! fizera ao R. por conta de Josc Pereira a l',iò^WO

cada um ; com tudo bem se vê, que só fez um , pelo qual

o R. nada linha que creditar ao A., mas sim áqueile

José Pereira j e como creditou maÍ3 a este os dous paga-

, mentos, que o mesmo A. lhe devia fazer por ordem do
jncsmo ^

Josc Pcr( ira) , o qual também os abona emcr)nta

ao A. , como claramente mostra o Documento, e não

verit'icando o mesmo A. aquelles pagamentos em espécie,

como o outro, forçosamente por clles devia ser debitado

tm conta pelo R. , e e o que este foz, mostrando a sua boa

fé e dos seus assentos, porque podia debitar ao A. por totios

os três pagamentos, quando obrasse com menos sinceri-

dade, e os seus assento» fossem menos exactos. Ora nas

Contas do R. com aquelle terceiro Josc Pereira no men-
cionado Livro foi. 151 se confirma o que levamos dito;

porque lhe abona aquelles 270 <§ 000, dizendo que por sua

cotita lhos devia entregar o A., e lhe abona mais o ter-

ceiro pagamento de ISò^OdO, como dinheiro, que elVe-

ctivamenle recebeo. Isto mesmo eonfirma idlimamenle o
A. na abonação, que faz ao li. dos dous pagamentos
(270á'000) foi. ()7ti. E ainda que cm virtude do Recibo
foi. iill] queira exigir <io R. o ouiro de 13ÒJ000, pelo
qual o debita foi. 674 , não tem lugar algum , e este Re-
cibo «• inteiramente contraproducnle ; porque se o A.
entregou este pagamento ao R. pai conta da(]uelle tercei,-

ro, deve abonar-se em conta ao .\. ! Ivão por certo. Deve
abonar-se ao terceiro; assim se fez, e elie lho levou em
conta, e eis o que prova o Recibo. Se porém o R. tam-
bém abonasse ao A,, vinha este a tornar arecebèl-o,
«guando o tinha entregue em pagamento do que devia
aquelle terceiro ^osc i^mítf. A' vista das rnz<x?s expostas,
e dos referidos Documentos, é claro dever debitar-se o
A. pelos 270,á'000, mas não creditar-sc pelos 13ÔJ000;
e assim o fizemos.

U. De 62^601 M., tandiem duvidada pelo A. foi. 03 N."

16, é justificada "ào só pelo Livro do U., mus pelo Do-

cutncnto N.* 3 M. 3.19, peFo^ qual w mostra (\hc. p.T:rni

a suu parte, e udoA. ; e por iiso, <í por que eile á vula

da(|uellc' Documento já a abona ua sua Conta fiual frti.

(>T) , ^ão imiteis mais redexôes, e a delntamo».

1.'). Do lóOáOOO P. se justifica não m pelo já. mencionado

Livro do R. foi. 22(> com referencia ao Livro de Saídas

foi. 11) vers. , aonde se acha pela sua ordoni na d.ita no-

tada, e pordinlieiro de empréstimo sem maisdodar.nrão ;

mas igualmente te jusIifiiM pela addição .\.' 8 da Conta

do A. foL í»8 vers. , aonde por ella se debita, com a dif-

ferençu de dous dia> aiiles, e diz''r ser para eini>restar a

yfittonio JosíiC Auilrade, o que não obstante, parece ser

a mesma; por«-m o menino .\. a traz laml>em no sou Cre-

dito (Addição .N. \'y foi. 60), dizendo a pagara ao R.,

t; i:.lo mesmo declara no assento <lo seu Livro, sem diwr

o dia , em que fez este pagamento , c nem nos Livros , nem
nas Contas do K. em parto alguma se faz menção deste

rocebiiiionto; podia, é verdade, recebèl-o , e csquecer-se

de o abonar
;

poriMii não é rsso presumível, mesmo por-

que o A. hem diz quando foz a entrega; esta não podia

ser antes dodia 13 de Setembro
,
porque naquelle dia em-

prestou mai> o R. ao A. LOOOáOOO na mesma espécie

papel, carregado no mesmo Livro = Saídas= em fronte

da parcella , de que se trata, e com a nota de m: pago.

=

Ora so o A. antes deste dia tivesse pago aquelles 150^000,
como escaparia ao R. de os derriscar, quando parece an-

tes que por eifo tempo passou a parcella á Conta Cor-

rente no Livro de Devedores ! E se os recebesse depois ,

não os creditaria, assim como í^i aoutras muitas, de que

o A. não tinha o menor assento? E' verdade que isto

são simples conjecturas; rnas não vemos por parle do A.

nada, que as destrua ; pois que já fira dito que o seu

assento, ou nota no seu Livro, nem data tem, e que por

isso só não podia acreditar-se. A' vista do exposto não

podemos duvidar em debital-a ; assim como nào podemos

credital-a.

IG. De 12,|400 P. e ISjjSSO M. não se acha nas Contas

do R. , nem nas do A. , mas sim nos Livos do primeiro,

polo pagamento, que fez, daquella quantia, que lhe cre-

ditou pelo recebimento do resto do frete do Bergantim

Pastor, balanceando assim uma com outra ; e supposto

que não fizesse difforença o deixar de ir na Conta, com
tudo como extrahimos esta á vista dos Livro? , c nellos se

achão estas parcellas
,
por isso debitamos uma c credita-

mos a outra.

17. De 14^1000 M. é om tudo igual á precedente N." 16,

porque também não está nas Contas , mas se acha no

Livro om Debito e Credito, e asíim a lançámos.

18. De 8Jl(;00 P., e 8,|'238. .M. é uma das que o A . vaga-

mente duvida N.° 17fol. 83 ; mas vò-se do já citado Livro

do R. foi. 227 sem alteração, ou\icio, que dúvida faça;

e por isso , e pelo credito
,
que nos tem merecido pela

verificação de outras muitas parcellas de grande valor, e

porque nem é presumiv(;l quo esta addição tão insignifi-

cante não seja verdadeira, c o R. quizesse usurpal-u a»

A., e lha debitasse indevidamenle , não duvidámos lam-

bem debitar-lha.

19. De 12;^ 800 AL esta em tudo no caso da precedente N.*

18, e no Livro está com a explicação, que vaina('onla,

julgando engano do A. em dizer ser dinheiro em Lisboa a

João Hciiri(jues Secco na Relação foi. 83 N.° 18. Pelo

que e pelo mais ponderado no sobredito N." 18. a julga-

mos verdadeira , e a debit^iuos.
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áO. De 1GÍ-30J0 M. ic verifica pelo mencionado I^ivro do

R. com a iiiJiviJuaçào tiaiiicripl i nu ('onta ; e porqao a

vemoitanibem na Conia do A. fol.&yN." 9 não precisa

do mais exarne , e llie vai debitada.

U. De 18>i'JW) l*. , e 17.^:700 AI. , duvidada pelo A. na Ro-

jarão Ibl. 83 N"." 20, está a nosso ver em cirnimitancins

de" =e ilie debitar, porque já fica visto (N'.° 12) que houve

sociedade na carregação du» 'lò Pqías de viníio da ame-

tade de cujos Direitos procede esla parcella; e i)arece

não haver duvida de que nestas negociações assim em so-

ciedade sú figurava o R. Logo este e que devia pagar

aquelles Direitos de saída, e e claro que devia debitarão

A. pela sua parte; este só duvida abonal-a, sem ao me-

nos dar a razão, e só porque a luio tem em seus assentos,

assim como a outras muitas, o que não é suíficiente ; e

por isso nos referimos ao que fica dito em os N." 12 e

J8, e outros.

22. De 103jJ810M. , também na Relação das duvidadas pelo

A. foi. 83 era N.° 21 , e descripta no Livro do R. , bem
como as antecedentes , foi. 227, está no mesmo caso

dos N.^ó, 9, e 10, a que nos referimos, e por isso a

julgamos debitavel.

23. De 20çí(5()0 P. e 72 ^tíOj M. , na sobredita Relação do

Á. ein i\.° 22, está em tudo no caso da próxima aniece-

dente , e mais alli referidas, e por isso também a debitamos.

3i. De 300.3 000 AL, igualmente duvidada pelo A. na sua

mencionada Relação foi. 83 em N.''33, se acha no Livro

do R. sobredito foi. 227, e mais no Livro de Entradas B
f<.)l. 38, creditada pelo mesmo R. em Conta de Manoel
Jgnacio da Costa, o (juo jiiiilamente com o Documento
Ill.° 23 foi. -lOtí , e sua declaração, faz convencer de que

O R. mandou fazer aqiiella entrega por conta do A.; e

nem de outro modo pararia em seu poder aquiílle Recibo
,

que o A. quer existisse na mão do R. por meios pouco
honrosos, como diz cscandalo%.iincuU (sua própria expres-

são) na Analyse foi. (;o8. Diz este mais ahi mesmo que

ette Recibo fora agora accrescentado , e que 7iada pódc
provar, etc. ; mas a nosso ver prova tudo, attendeiido

á combinaçãodeiie com aquelles Livros, ecom esse mesmo
accrescentamento , ou mais propriamente fatiando, decla-

ração, que ainda que moderna, em nada pôde prejudicar

©primeiro Recibo, que se vè estar mal passado por pouca
clareza ; pois fica visto que aquelle Manoel le^nacio da Costa

fazia a entrega por ordem do R. , e não do A. , o qual

querendo de tudo duvidar , ale o faz das letras e assi-

gnatnraí do Recibo, e suaaddição, estando reconhecidas

por um Tabellião Publico. De mais se o A. não tem nos

seus essentos esta parcella , lambera não tem a outra para
encontro delia

,
que o ]l. lhe abona na data

,
que a rccebeo,

cm 13 de Mu.rço do mesuioanno(N.° 19. doCreditodesta
Conta), e da qual não duvidava aproveilar-se pela vêr

na Conta do li., como da su;i Relação foi. 85 N.°23.
Ora duvidar de tudo nas parcellas do seu Debito, só

porque não lem dcllus assentos, e de nada duvidar nas

do seu Credito, deque igualmente não lem tem assentos,

e ser inconsequi.-nte. 2<<'is pois não duvidamos á vista do
ex))osto em debital-a ao A., asiiim como em crcditar-liie

a correspondente peio pagamento, que delia fez.

%!j. De(;2ó^()00 M. , lambem duvidada pelo A. na sua so-

bretlila Relação de foi. 83 em N.° 2t, se acha debitada
no mesmo Livro do R. , e ditas foi. com a individuação

,

que vai na Conta, sem a menor desconfiança de que o não
foste na suapropria data, « sem vicio, ou eineadei, que

duvida fa^ja. O Padre Manoel do Roxario Sobrinho do
A. , a quem foi entregue esta quantia, era naquello tempo
uma das pessoas da maior amizade e confidencia do R.

,

e não é crivei que este lhe pedisse Recibo, de uma quan-
tia , que ia receber para certa disposição de mandado de
seu Thio , a quem o mesmo 11. a carregava em conta ,

para agora ter um Docamento legal, com que provasse

esta entrega. Mas ella se conhece ser verdadeira, porque
o mesmo A. a. não nega, e só a inclue cumulativamente
nas de ([ue diz não tem ass^-ntos , e quer quo o 11. ilie

prove (Relação foi. 83 N." 31) , e nem alii , nem em parte

alguma de seu arrazoado falia especialmente nesta pnr-

cella. Aquelle Padre /{u~.ar/o foi testeuiunha na Liquirição

do A., e podia ser perguntado ])articularmenle neste caso;

porem nada disso nci>nteceo, e a falta de assentos do A.
não ésutViciente para fazer mudar de opinião relativamente

ao credito dos Livro< do R. , antes pelo contrario vemos ato

evidentemente provadas a maior parte das parcellas com-
prehendidas neste caso , e outras, ainda que não com
tanta evidencia, com tudo de modo, que nada fica a du-
vidar sobre a sua existência, bem como acontece com a
de (jue se traia, e que por isso não duvidamos debitar.

2G. De 10,^ 100 M. e tamdem das duvidadas pelo A. na
mesma Relação eriíX." 25, eestá no mesmo caso da do
N." 19, a que nos referimos,

27. De 11 íf-100 i\L era lambem duvidada pelo A. em oN."
26 da mencionada Relação; porém não só se acha no Li-

vro do U. foi. 2l>i, mas plenamente provada ))olo Do-
cumento N.° 4. foi. 340, que é a Curta de ordem do A.
para aíjuella entrega, e Recibo da mesma. — A' vista

do que o mesiiio A. não pôde deixar de abonal-n na sua

Conta final foi. 675, e por isso são desnecessárias mais
reilexòes.

28. De 191^678 AL, igualmente posta em duvida pelo A.,
e compreliemlida na sua dita Relação de foi. 83 em N.*

27, se acha provada não sopeio mesmo Livro do R. ditas

foi. 251, mas pelo Documento N." 5 foi. 313, que é a
própria Leira paga pelo R., procedente do importe dos
eífeitos para estiva do Bergantioi Pastor, ao (jue são

obrigados todos os Sócios, O A. nesta qualidade devia pa-
gar a sua parte', o que não mostra ter feiío ; devia re-

ceber o que lhe pertencia daquelles effeitos, o que ftão

nega: logo deve debitar-se-lhe, não obstante ofutilargu-

incnlo, com que ainda foi. tí67 se quer escusar de abo-

nar esta parcella, aonde sem nada dizer da legalidade

do Documento, do que só devia traclar naquelle lugar,

diz que não pôde ser abonatla pela falta de liquidação

dos interesses daqucllc Bergantim , de que o R. deve dar

conta, o que nada leni para este caso; e nem o R. foi

Caixa , c só pagou e rccebeo o que lhe |)ertencia pelo seu

8.°, do qual cedeo metade ao A. , e por isso Ihedebitou

e creditou a sua parte ilo que recebeo e despeiideo ; e a

este respeito nos referimos ao que dissemos em os N.»»5,

9, 10, e 22.

39. De 19^000 P., e 19,^360 M. , bem como a antece-

dente, duvidada pelo A. na Relação sobredita emoM.*
28 , se acha no mesmo caso que ella , por ser i^rocedenle

da sua parle dos Direitos pagos pelo Despacho dos etTei-

tos , os quaes vinhão só em nome do R. , e por isso é

claro que este só os devia pagar ; e como o A. não mostra

(nem ao menos diz) ter-lhepago a sua parte, ésein funda-

mento a sua dúvifia , e não ha que exibir mais prova. -

30. De .300^000 P. , e 200/000 M., da mesma forma
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duvidada na dita ReIa<;ão e lo(. «-ni N." 28 , se adia no

Livro dit" do K. tol. '2í>i por diniioiro do i'fii|)rfíliino t;iii

12 de Novembro de 1805, c em treiílc crcdilado em 27
de .íanoiro de Í80G (N." iiO do Credito desta cimla) por

igual (juantia nas mesmas espécies, que o A. entregou,

l:i riueni não dirii que esta entrega foi paru pagamento
daquelle empréstimo I Mitiguem certamente sem preven-

ção. Alem disto, se o A. não tinha nos seus assentos o

recebimento da()uella quantia , tanibeui não tinha a en-

trega delia , pois que jjor isso a traz na sua Hela^-ão d<;

foi. 8Ô. em N.°2t, o que mais claramente prova a nossa

opinião. Se os Livros e Contas do It. mejcceiu credito ao

A. para se aproveitar do que é em seu abono, também
lhe devem merecer algum para o que é do seu debito, á

"visla da nenhuma exactidão dos seus assentos ; e a este

jesp«ito nos referimos ao que ueste panicular dissemos

em o N.° 24.

31. De 117,^410 M., que o A. inclue na sua sobredita

ilelaçào em o N.° 30, e diz duvida abonal-a , por julgar

tél-apago, verifica-se pelo mesmo Livro do R. ciladas tbl.,

em referencia ao Borrador I foi. (JO. Jístá visto que o

A. anão nega, e nem aflirma pelo menos tèl-a pago; po-

deria muito l)em succeder que assim fosse , eoseu iinpoite

lhe vá abonado cuinulalivameale em qualquer das parcel-

lus do seu Credito ; outro tanto dizia o A. relativaineate

ao importe das grades delerro(N. I), que efiectivameiítc

lhe ião abonadas; mas como quer que seja, e que e' im-

possível descobrir, se o A. fizesse aquelle pagamento,
não e de suppôrque o 11. deixasse deat»onar-ll)o, quando
o fez a tantos contos de reis, de que o A. não tinha a

menor lembrança, ou assento; pelo que julgamos ser

dobitavel.

l'i De 96^000 M. , também duvidada pelo A. na suacitada

Ilelaçào de foi. 83. cm N.°31, é em tudo igual lídoiN."

25 , accrescendo que sendo este dinheiro entregue em 28
de Agosto de 180(), se acha uma de igual quantia credi-

tada em 14 de Setembro do njosmo(N.°23. do Credito desta

Conta), que foi sem dúvida cm pagamento ou desta , ou
de outra igual entregue em 13 do mesmo Setembro, evai

em o N.° 'Sò , edansesma sorte duvidada pelo mesmo A.
• em o N." 33. da mencionada lielaçào , e atjuella do
Credito, comprehendida na outra Relação de foi. 85, das

qtiaes o A. se aproveita pela confissão do R. , e diz não
ter assentos, e alli se vê em N.° 27 , verificando-se ser a
mesma , porque esta numeração e a da Conta do R. , a

pezar de accrescentav ser entregue a André Alva Leite

,

ignorando donde o A. tirou esta clareza, quando diz não
tinha delia lembrança; pelo que, c pelo mais, que fica

expendido em nossa Nota do referido N." 25, não duvi-

damos debitar tanto esta, como a outra do ÍS."35 , que
vai no seu competente Ingar.

S3. De 200^^000 ÍVl. , procedente de uma Letra sacada por
L.ui% Manoel de Burros contra Domingos Machado Fer-
raz, e indossada pelo R. a favor do A., e uniu dasaddi-
ções vagamente por este recusadas em o N.° 32 da sua
sobredita Relação de foi. 83 , e daquellas , que ao R. e

impossível podcrjustificar com Documentos ; porque sendo
» uma Letra por elle indossada , sacada e paga por tercei-

' ro3, e entregue ao A. para mandar receber em Lisboa o
' seu importe, que Documentos pôde o R. appreseiitar í

• Exigiria ellc Recibo do A. pela entrega da Letra f Tal se

não practíca , muito menos com pessoas , de quem tudo
se confia, como fazia o li. do A, Forem não devendo

fazir a menor dúvida a differença do notne do sacado , qur
se 11 jla na Cíonta do R. , aonde diz /)n/niiiíroi Du irlc

ALicItadn, o que se conhece ser errf) , ou enganoauexlraliir

da mesma, pois que no seu Livro se aelu como vai na
Conta, que fizemos, e acima notado, roni toda a eviden-

cia se conhece ser verdaileirn esta addiçã>) , e outras 'i-

milhantes, o que se prova pelas próprias dúvidas do A.
Kst'! foi recel)en(lo do R. varias Letras e dinheiros, c foi

iiKiiidaiido fazer-llie entrega por vários de outras porções

de dinlieiro em pagamento da(]uidlas ; e como umas e outras

fazião igual somma , julgou desnecessário , ou não (jiiiz

fazer a menor lembrança, e])orisso apparecem agora du-
vidadas no Debito , c aproveitadas as correspondentes no
(,^1 edito, só porque o R. as confessa, e se vem nas suas

Contas. A parcelia , de que se trata , juntamente coid

outras, o provão, e vamos demonstral-o

:

O R. debita ao A. P. M.
Em 28 de Agosto o im-

porte desta Letra n 200^^000
Em 2i) do dito dinheiro,

que o A. rocebeo .... » 800^000
j

Eai 13 deSelembro uma / Kjti fres

Letra sobre JosédeSá f parccliai

Brandão 600^000 GOOjjíOOO / vio reu-

Em — dito di- l nidasom

iiheiro por António Ri- 1 o N. 36.

beiro ressoa 1:000^000 1:000,^000 /

Sommào . . 1 :fíOO S'0i1() Q:t)00.5'0()0

E credita ao mesmo P. M.
Em 14 de Setembro di-

nheiro por José Manoel
de Abreu l'inlo i» 600jj5'00O

Em 13 d'! Outubro dito

por João António fri-

eira 700i^000 «
Em 13 de Outubro dito

dito ])or Jodo Cardoso
de Barros 900/000 2:000/000

Sommào.. l:(J0O/O00 2:600/000

iiii —dl

Por esta demonstração e exactidão nas suas sommas ,e mesmo
pela proximidade nas datas destas parcellas, se conhec«

u ([uc dize;nos, o qi:e só podia desvanecer-se
, quando

víssemos algum Documente, que provasse o contrario;

c j)or i^so não duvidamos debitar umas, e creditar outras,

o que faz que não produzindo re^ultado algum no Balanço

desta Conta, não e ero prejuízo do A. , nem em provei-

to do U. , sendo nesta parte correspondente á Conta do
A., que não trazia umas, nem outras.

34. Do 25/000 P, ,
procedente de dinheiro pediílo ao R.

pelo Sobrinho do A. , recusada por este junliiinente com
a parcelia seguinte em o N,' 33 da sua Relação afot.83,

se verilica pelo já mencionado I>ivro do R. foi. 205, ca
debitamos pelas razões ponderadas em o N.° 35.

35. De yfi^OOO M. , de igual origem que a antecedente, e

como ella recusada juntamente em o mesmo N.°, seacha

cm tudo no mesmo caso (jue ella, e tem particular reTe-

rencia ao N.° 32, e pelo que em uma e outra parte se

nota , a debitamos.
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3fí. De í;(;:>y,S:00a V. , c <2:1-00^00.0 M., procetlicl.. lie di-

nheiros cm ties parc< !l.;s , que s^ão as notadas em «. \.°

33, c dcícriptas tin o Livro do R. :=: Saídas— B^^fnl.

132, aonde so re^çrc o Livro de Devedores, c como ellc .

• esta Conta, vinbão também assim separadas na Conta do

R. , e da mesma sorte recusadas pelo A. em os i\.« 3-1
,

35 e 36 da sua Relação foi. 83. As mesmas razoes, por

que sé debita a do iN.° 33, a que nos referimos , são ap-

plicaveis a esta, pç/í quanto já delia o das addi<,<"ies, di-

que se compõem , niii fizemos expressa niençào , ep(l^i^b()

c desnecessário aqui repetil-as. iNão podemos porem dei-

xar de accrescentar que a ultima addição de 2:000já000

reis na Lei se justifica ainda pelo Documento N." (i foi.

34Ô, o que em cer'o modo tira toda a duvida, que po-

desse suscitar-se relativamente ás mais addi(;ôes, de que

esta parcella se compõem, a pezar de que o A. á vista

deste Docunienlo iiiio pude deixar de abonar o seu im-

porte foi. 675, sendo para notar que livessedu\idado pri-

meiro abonal-o, quando tiulia assignado um ííecibo . e

isto de similhante quantia !

37. De 430jã:000 P. , e 430/795 M. , tainbem recusada

pelo A. na mestíia RelAção foi. 83, e N." 37, veri(ica-se

não só pela carre;:;açào no já mencionado Livro do K.

íbl. 255, mas ainda pelo Documento N.° 7. foi. 317; e

ainda que o A. queira dar-ilie diversa interpretação, di-

zendo que a entrega, de que procede , fora feita por conta

do R. , com tudo é manifesto engano; por quanto diz

aquelle Docuiriento receber do A. por canta e por mão
do B. ; e dá lugar á duvida a má collocação da palavra

=i contai , ou falta de divisão e pontuação entre esta e

SL= por mâo=z ,
poise claro que se fosse dinheiro entregue

pelo R. e por sua própria Conta , não havia precisão de

• figurar em primeiro lugar no Recibo o nome do A.,

quando este não fez a entrega. E' por tanto ociosa a du-

vida c repugnância, que o A. ainda tem em abonar

esta quantia, quando não duvidou abonar outra perfeita-

mente igual, e de que também não tinha assento , só por

que o Uecibo está mais bem passado (veja-se adiante

N.° 39.) ; e nós não podemos deixar de debital-a á vista

de todas estas considerações.

38. Del3/.305M. , recusada pelo A. em o ^."33 da nion-

ciona3a Relação de foi. 83 , a debitamos não só por se

verificar pelo lavro do R. foi. 255. cm referencia ao Bor-

rador L foi. 89, mas também por ser em tudo igual á do
N.° 3L, e pelas razões alii expendidas.

39. De 4.'$0;^tW0 P., e 4.30^795 M. , recusada pelo A. na
sobredita líelação em N.° ."9, co/n o motivo de parecer

repetição da outra N. 37 igualmente recusada; suppo^to

seja de igual quarUia , verifica-se serem distinctas, não
só pelo livrodoH. , mas também pelosdous Recibos, ou
Documentos de differentes datas, sendo o do N.° 8. foi.

31-9 o que justifica i)leiiamente csta nddição , e ainda

que com mais clareza <|ue o antecedente, não deixa por

isso de dar igual valor áijuclle. O A. á vista ileste Do-
cumento não pôde deixar de abonar esta quantia fol.(J75,

e por isso é inútil fazer mais reflexões , e a debitamos.

(Vid.N.Ml do Credito fn|. 7U', vcrs.)

40. De4-43^600 I'. , e 41.1-^I(5(; M. , recusada pelo A. na
mencionada Relação de foi. 83. em o N." 40, veriíica-se

alem dos assentos no Livro do K. pelo Documento .\ . 9

foi. 351 ; e como o A. á vista (l<'llc já a abona foi. G75
,

nós também adebitamos. (Vid. jN . 31 doCredito.)

41.Dc2í5^000 P. , e215/30U31. , lambem recusada pdo

A. emoN. 41 da cilada Relação , se justifica não só pelo'

respectivo assrnto no Livro do R. , mas mesmo pela de-
claração, feita pelo])unlio do A. (Documento N.° lOíol.

351), que diz: = Mais outra (Letra) que fa faver
de pagar por mim ao Sr, (Juillot , Carvalho 4 Co7;í-

jHinliia
, que se venceo em 21 de Fevereiro. =£ ainda

que o mesmo A. quer duvidar da exactidão dcstadeclara-
ção, dizendo estar viciada com uma entrelinha, esta eui

iirida pri'judica aqucUa declaração
, por ser relativa a outra

})arcolla , e nem a mesma entrelinha e suspeita
,
porque o

seu conteúdo se justifica pelo Documento N.° 11 foi. 35b,
e esta parcella é muito diversa das (]ue diz já vão abo-
nadas por outros Documentos, como manifestamente se

conhece: logo são sem fundamento todas as duvidas do A.,
i]ue parece não devia mais tèl-as, e nós convencidos da
verdade desta addição, a díbitamos. (Vid. N.°, 31 do
Credito foi. 746 vers.)

42. De443j5800P., e 443^966 M., posta em duvida pelo

A. em o N." 42 da sua líelação, e alem do assento no
Livro do R. justificada pelo Documento N.° 11 foi. . . . ;

e por isso, e porque o A. já a abona foi. G75 , são inúteis

mais observações.

43. De 1:407,-^200 P. , não só se verifica pelo Livro do R. ,

mas também pelas Contas do A., aonde se acha, e jwr
isso sem a menor duvida.

44.
1^ ç De 300,S'000 M. cada uma, sendo a primeira de 13

45._)de Agosto de 1807, e a segunda de 24 do mesmo,
justificào-se indubitavelmente pelos Ducumontos N.° 13
foi. 359, que são 2 Cartas do A., escriptas ein Lisboa

cm 28 e 31 daqueile mez. Na primeira delias diz : = O
Correio passado escrevi a l^m í." verdade que me
tsque.ceo de di%er a f^m. , (fue já tinha recebido a Letra
dos 300^000 M. , e a que hoje recebi neste mesmo Correio ,

também a hei de ir receber. :r:=. li na segunda diz: =áe-
niior. Hoje mesmo recebi a segunda Letra , que f^m, me
rcnictfeo = O A. traz na sua Conta e no seu

Debito foi. 58 vers. uma só desta,» parcellas serp data , e

a outra recusada em o i\.° 14 da sua Relação foi. 83, e
no seu Credito o iin])orte de uma Letra (de igual quan-
tia) , de que diz tomou conta (o R. ? ) em 13 de /igosto

de 1807, o que é notável contradicção ; porque a pri-

meira daquellas duas Letras lhe foi Hesta data remetlida

para Lisboa pelo U.— Logo foi o A. quem a recebcoeni

Lisboa , e não o R. , e nesta conformidade devia aquelle

debitar-se pelo seu importe, e não creditar-sc. E se por

este credito queria o A. mostrar que pagara o importe de

uma das Letras, como se pôde acreditar umaentreya, sem
saber o dia, nem o couio foi feita , estando por ei>s»f

tempo o mesmo A. em Lisboa? E ainda quando assiia

fosse, o (]ue não e pre#umivel, elie deveria para credito

dos seus assentos , ter-se debitado pelo importe de ambas
as Leiras, que recebeo, como se prova pelas suas Cartas.

Temos por tanto certeza de que o A. recebeo asduas Le-

tras , e pelo seu importe o debitamos; e não leuios Jiein

certeza, nem indícios de que pagasse da mesma sorte algu-

ma delias, e por isso lha não creditamos.

46. De 761,^000 xM. , recusada ])elo A. em a sua Relação de

foi. 83 crá iN ." 46 , mas justificada alem do assento no Livro

do ]{. com toda a evidencia pelos Documentos N." l.'í

lól. 364 e 365, á vista dos quues o A. já não duvida

abonal-a foi. 675, e nós a debitamos.

47. DcLOOU^jSOOO P., c 1:000/000 }\. , eleilo odescopto
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no pnpeí, rrdnzlda a l:n-tlá'000 metal, rpcn«ada na so-

brcditu Holação do A. foi. H3 etii o N." 47 iio valor de

1:8W^()00 com orro no dcsooiito , veritica-se não sopeio

assento no Livro do R. , e pelo que se vè nos Documen-
tos \.' 12 c 13 f.il. 358 c spgg. , mas muito especial-

mente pelos do N.° 14 foi. 368, sendo a Ordem, ipie o

A. passou contra António Ribeiro Pessoa a favor dc7osi'

L.itii da Silva, o Recibo desta, e a Carta de aviso do

dito Pessoa ao R. , Documentos estes, a que uiio ])odem

prejudicar as débeis reflexões da Analyse do A. foi. GG7

vcrs. ,
quetem porprincipal fundamento piM-os em suspei-

ta por uma emenda na data da Ordem. Esta emenda mi

foi feita no dia ,
que se conhece ser primeiro :^ -i = , e

depois =6=, sem com tudo soffrcr alterarão o mez e

anno ; e por isso ainda ij^norando-se a causal de sitni-

lliante emenda, quando ella podesse íuscitar alguma du-

vida, nenhuma pôde ter o Recibo, que e do dia 10, esc

conhece não ter emenda; e esta mesma opinião não pôde

ser destruída pelo que se diz na Carta
,
que ú do dia 5

,

e é que o A. Unha partido no dia antecedente^ e ficara

de dispor do caminho daquella quantia. Esta partida não

ha certeza de se effectuar
,
pois bem podia aquelle Pessoa

estar disso persuadido, e não ter acontecido, ou quando
assim fosse, bem podia o A. voltar; finalmente nós te-

mos em virtude da Ordem , e ainda mais do Recibo, cer-

teza evidente da entrega, e por isso devemos sem a me-
nor duvida debital-a, e o A. a nosso ver também o de-

vera fazer á vista dos notados Documentos.
40. De '2:000.^000 M. , incluída nas de que o A. duvida na

sua Relação sobredita de foi. 83 em o N.° 48. Pelo Do-
cumento N.° 15 foi. 371 se vê que o A. contava com o

R. dar o dinheiro para esta negociação , se se effectuasse.

Assim succedeo, como se mostra pelas Contas, e verifi-

ca-se que o A. recebeo a referida quantia do R. , não só

pelo assento no Livro deste , mas mesmo pelas declara-

ções e confissão do A. , e pelo que mais seobserva: pela

declaração, que faz em a Addição N.° 7 da sua Conta
Geral foi. ôt ver?., e em a Conta amigável, que luivia

dado ao R, , N.°5., c em outra particular, quetambeiu
havia dado ao mesmo , aonde entre outras parcellas ac-

cusa a recepção desta, sendo esta Conta do próprio pu-

nho do A. — Não o nega na Nota, que traz á mencio-

nada parcella na mesma Relação, em que a recusa (foi.

83), pois diz que o producto dobacalháo fora depois ap-

plicado para a coiín|)ra de milho, e que o R, recebera o

producto da venda do milho, e bem assim 682 J'3'25, ou
em outra parte 681,^000 foi. bí vors. , e aqui diz viera

elle R. a dar só para este emprego 1:319^;5^000 ; e e para
admirar que nesta supposjção quizesse debitar alli ao
mesmo R. por 370^000, dizendo ser o fundo, com que
entrara para aquelle emprego elle A. ; e que querendo

' explicar e demonstrar esta Conta foi. 660, alli confessa
- ter dado o R. 1:3I7^67&, e que a pezar de similhante

. demonstração ser fundada em bases conhecidamente erró-

neas, como vamos provar, nem ao menos aquella mesma
quantia llie abonasse em parte alguma das suas Contas,
visto que o 1\. se debitava pelos dinheiros, que linha re-

*^ cebido da venda do milho, etc. O R. entregou no A.
• S:O00.,S:00O , e lhos debitou : recebeo depois 681^3000

,

« lhos creditou. Fez o A. venda do Bncalháo na Heira,

e empregou alli o seu producto em milho, e para a com-
pra deste ainda o R. deo mais no A. 480^000 . como se

verifica pelosjú meacioiíados Documento* e Contusj epor

esta quantia foi o A. igualniínf debitado. Vendeo-sír o

milho, e todo o |jro.lucio, que o R, delle recebeo, cre-

ditou ao A. — Pagou mai» aquelle varias d*Jj>e4as
,
que

fez com o milho, e as debitou. Formou Conta depanhos

e perdas : no Bacalháo achou ganho, no milho perda;

abonou esta naquelle, e pelo resultado, ou lucro liquido

na sua ametade debitou ao A. Aísiui o fez o R. nasíua»

Contas, e é como se deve fazer, e pnr qualquer outro

modo exacto ijuc se fizesse , o rejidlado seria sempre o

mesmo : porem nunca piMJe , nem deve ser como fazia
,

ou (|iieria o A.; pois <]uc deixando de debitar-se pelos

'2:000 -SOOO, que oR. lhe linha entregue, e bem asíim pe-

los iíMSOOú, emais por 7'f,501>.> ,
que pagou dede^pesai

o mesmo R., e nern ainda pelo menos em lugar destas

»)uantius ptla de l:.'! 17,;J67Ô ,
que pela sua Conta dizia só

tiuiia rucebido ; vinha a aproveitar-se dos 681 ^'000, que

tornou a entregar ao R. , a de 2:327 ..Jò!)!) do producto

da venda do milho, que tudo o mesmo R. lho creditava,

e que o A. incluía na sua Relação das parcellas, de que

se constituía credor pela confissão do R. foi. 85 em os

K."' 46 e 53 e segg. , e aU-m disto se creditava por

471.^297 na sua Conta foi. 54 vers. — Que o A. re-

cebeo aquellas quantias dos 2:000^000 e 430,3:000, e

bem assim (pie o R. fez as despesas constantes das Con-

tas , e para nós tora de toda a duvida , até mesmo por-

que o A. nol-o confirmou de viva voz, pergunlando-lhe

nós por isto no acto da exame destas Contas; e prtc isso,

e tudo o que levain:)s dito, não hesiiáinos em debitar pe-

las mencionadas quantias ao mesmo A. , e creditar-lhe as

que o R. recebeo, e se acharão nos seus competeUos lu-

gares do Credito; e por essa me-^ma razão, lambem se

debita ao A. pela metade do saldo da Cjnta N." 2, ou

ganho nesta negociação pertencente ao R. , como se vê

na nossa Conta N.° 10.

49. De 150.^000 P. , e lôOfJOOO M., se acha não só nas

Contas e Livro do R. , mas tamb;'m na Conta do A. foi.

58 vers., e por isso sem a menor duvida.

50. De 1:500.3000 P., 1 : 500 ..JOOO M
.
, se acha no Livro do

R. com as declarações, que agora vão na nossa Conta,

eodesconto do papel vai no Credito da mesma, liista ad-

dição tam.bem o A. trazia na sua Conta , foi. 53 vers.;

psrém parecendo proceder de varias parcellas^ desde Se-

tembro até .laneiro, e na sua Relação de foi. 83 duvidava

da que o R. trazia na sua Conta já liquida em metal no

valor de 2:530 ,5000 , dizendo que parecia ser a mesma,

mas que sempre ia alli na duvida; e como pelo Docu-

mento N." 35 foi. 465 se vè que foi uma só parcella pro-

veniente de uma Letra, que o R. mandou abonar (bem

como foz a outras) a vencer em 3 de Dezembro, o .V.

por isso a abonou no liquido metal na sua Conta foi 67fa,

e nós aqui a debitamos conforme está no Livro do k.
,
o

que não faz differença.

51. De3.j520\
jyj recusadas em oN.* 51 da mencionada

52. I)e6,-jí000j
'

Relação do A. foi. 83, e procedentes de transporte, ou

convfte a quem levou para Lislwa os dinheiros notado»

na Conta, são dignas de se dehitarcm , não só porque

constão dos assentos no Livro do R. , mas porque e certo

que este faz aquellas remessas , e que nãf) era obrigado só

])or obsequiar o A. a pagar esta despe,a á sua cuita,

alem de lhe abonar as Letras, e pagal-as no seu venci-

mento, recebendo-o depois do A., como se vè dijstas

Coiilu» c Documentos.
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53. De 205^000 P. , e 205çS'240 .V!. , achninos conforme,

tanio na Couta do R. , como do A. ; e siipposto queelle

a incluia , no Ikjuido metal de 35Hj5^910 na sua Relaçrio

mencionada de foi. 83, pondo-a alli ein duvida no caso

de ser outra , como depois conheceo que não era outra
,

a abonou foi. ()76 , ficando assim sem effoito esta duvida ,

e nrjh a debitamos na forma da Lei , e o desconto vai

creditado em o X. óí!.

54. De 150,^000 P. , e 150^^000 M. ")
. ,

5a De iílO^gOOOdito, ^9,i\^\)ó^ dito

j

tecedcnte, sendo a primeira incluída na mencionada Re-
lação na quantia de 261^000 em metal, e a sej^undana
de •íl.^i.^Súô, e nas mesmas quantias e espécies abonadas
foi. ti76. Nós as deliitamos, bem como a do N.° 53., e

crcfjitamos o desconto da parte papel.

jt>. De 1:510,^01)0 j\l. se debita aqui
,

por se descontar

!2:095,;J'0l)O ein papel moeda, que para este fim se cre-

ditão; e na Conta vào especificadas as differentes par-

celias descontadas, a que descoJilos , e quanto é o liquido

em cada uma delias, e por isso se escusão mais expli-

cações.

óT.DeSy^J-OOOF. , e 275/860 M. , duvidada pelo A, em
o N." 57 da sua supramencionada Relação de foi. 83, se

justifica não só pelos assentos no Livro do 11. foi. 1Í7,
aonde a debita ao A. , assim como llie credita outra de
igual quantia, que para pagamento delia recebeo onze
dias dcpíjis , detiaríiiido aqiiella appliciiçào, como vai

expresso na nossa Conta no N.° 4i do Credito; raas tam-
Ijem pela própria Letra, de cujo pagamento procede (Do-
cumento N." I(> foi. 374), que combinada com a Carla
(Documento N.°3ô foi. 4(55), tira toda a duvida, que ha-
veria sobre a identidade daquella , a pezar que o A. diga
foi. 6f)7. vers.

,
que e&ta Leira nadn tem com as presentes

Contas, e a sua boa fé deo lujar a deixar este I)o-u-
viaito em poder do R. -— Mas o mesmo A. logo alli se

contradiz quando figura que a ad lição, a que se pretende
applicar , está por ellc paga, como o mesmo R. confessa

foi. 17. Isto ú primeira vista faz alguma confusão; mab
nao illude 5 fnzcndo-se o uiais leve reparo: por quanto
niostra-se que a Letra e uma das afiançadas por Guillot

pore Companhia de ordem do R. , e por elles paga,
isso que o mesmo R. levando-a em couta, ou pagando-a
équelks, a debita ao A., e pelo pagamento, que eolc

poucos dias depois lhe fez, o credita em igual quantia:
logo como e esta Letra alheia das presentes Contas? E
como, confessando o A. que a pagou ao R. (contradicçâo
manifesta) , e levando em seu abono o seu importe em o
N.''49 das addiçòes do Credito na Relaçàofol. 85 e vers.

,

como uma das de que se aproveita pela confissão do R. ,

duvida ainda debilar-se pelo seu imjjorte? Se o A. a pa-
gou, e certo que a devia, e se por ella se credita, tam-
bém devia debitar-se ; alias vinha o R. a perder o seu
importe pelo pagamento, que fez, e vinha o A. por con-
sequência a lucrar esta quantia pela abonação, que aquel-

le Ihfi fazia, li' por tanto indubitável dever-se debitar

uma, e creditar a outra, que a salda, e nós assim o
lemos feito.

53. De 1:450/000 P,, e 1:450/110 AL , se acha na Conta
do A. em iN.° 18 foi. 59 vers. com a differença para me-
nos de 110 rs. na parte metal; mas esta differença se

prova,, não só pelo Livro do R. , mas pelo Documento
4(55. , e por isso assim vai na Conta queN.° 35 foi.

fizemos.

59. De 3/040 rs. M., duvidada pelo A. em o N.° 59 da
sua Relação foi. 81, c procedente de despesa com a re-

messa para Lisboa da parcella antecedente , está em
tudo no caso das dos N." 51 e 52. , a que nos referimos

e pelas razoes alli expendidas a debitamos.

60. De 480/000 M. duvidada p"loA. em a mesma Relação
fi)l. 83 , e procedente de dinheiro entregue a esto pelo li.

para compra de milho na Beira. Já em a nossa Nota de
justificação ao N.° 48 falíamos nesta parcella, e nos Do-
cumentos e razões, que aju5l;ficão conjunclamente coin

a daquelleN,", epor isso a ella nos referimos, e pelo que

alli dizemos , aqui a debitamos.

61. De 66/7951 ambas em metal, e duvidadas pelo A. em
62. De 7/3i)0j a mesma Relação e ditas foi. em os N."

Gl e 6'-i, procedentes dedespesase aluguer de ArmiZ'in,
pagas pelo R, c feitas com o milho, estão em tudo :io

mesmo caso da próxima antecedente referida ádaN.°43,
e por isso as debitamos.

63. De 695/617 M. e o Balanço, ou resultado desta Con-
ta, que achámos a favor do A. , e que aqui lhe debitamos

para saldar a nieima Conta, passando por isso a mesma
quantia ao Credito da Conta, linal N.° 10 foi. 733 em
abono do A.

CREDITO.
l.Do GOO/000 M. justifica-se não só pela Conta do R.

,

rnas pelo assento no sou Livro, c ainda que não esteja

no Livro do A
.
, e Cste a não debite ao R. na sua Conta

,

mas só delia se aproveite pela confissão do mesmo, c a
lance na sua Relação de foi. 85, nós lha cre.ditamos á
vista da mencionada Conta e Livro do R.

2. De 2 )/.i75 M ^ . -

3. De 150/000 P. , e 150^000 M. / ^'" tndo conformes a

4. De 120/000 P > í»"l<=cendente
,

e por

5. D.' 92/6.30 iM 3 '**'' ^* creditamos.

6. De 304/600 M. , a creditamos não só á vista das Contas
e Livro do li. , c delia já fizemos menção era o N.° 4 do
D<bito; mas lambem por ser conforme á do N.° 5 da
Conia do A. foi. 59.

7. De 42/000 M. , a creditamos por ser em ludo conforme
ádoN.l.

8. De 268/490 M. justifica-se não só pela Conta e Livro

do R , mas também pelaContado A. em oN.* 6 doCre-
dilo foi. 59 ; e a pezar de que o mesmo se debite por igual

quantia, que diz recebeo, em o N.° 5. do Debito da
mesma Conta, com ludo a pezar desta sua confissão nóf

a não creditamos ao R. ,
porque elle a não tem nem na

sua Conta, nem nos seus Livros, e á vista do crcilito,

que a estes temos dado, seriamos incohercntes, se adiiiit-

tiíscnifis uma parcella, da qual nelles se não faz menção;
e ainda que a vejamos no Livro do A., nos não atreve-

mos a debitar-lha, pois que o mais provável e, que ella

fosse encontrada cm alguinc dnquellas muitas, que o A.
pòc em duvida , ft iliz pagara ao R.

9. Do 61/200 P. , e 61/591 M. se justifica pelo Livro de

l)i've(loros do R. foi. 131. com referencia ao Livro de En-

Iradas foi. 120, aonde combina, e a pezar de fazer diffe-
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rença para menos Q^Ohl r*. , <lo que se vê em o N.' 10

da ó>iilu du R. tbl. 15, com tiidu aqiiella ti a (|iiaiitia

, coiislaiitc lios Livros, aoiulo não lia eeiiorida algiiiiiu, u

por iíso toi erro , oiieiigaiioaocxtraliirdaUoiita ,ee3tu não
deve prevalecer, lista parcolia não se aclia iio Livro, nem
na Conta do A. , e só na sua llelarão de fui. 80 i",ii o

, N. 10, consiitiiiiido-se delia créilor pela confissão dcí R. ;

não obstante o que, nós aqui lha creditamos conforme si:

acha no» F..ivros deste.

10. De 1^28(5 M. se .ich.-» no Livro do K. , procedente do
desconto, que na Conta se observa, e ainda que não se

acha lio (Jredito da Conta do mesmo R. ,
porque este o

abonava logo na parcella do Debito, a que se ref«re

,

e igual o resultado. Nem na Conta do A., nem no seu

Livro se vèesta parcella, porque também se não vè aqucl-

la do Debito; porem pelas mesmas raziws que aquella lhe

foi debitada (N.° 9 do Debito) , igualmente esta lhe deve
ser creditada.

11. De lOOjSIOOO M. — Esta não se acha nem nas Contas
do R. , nem nas do A. e seu Livro; porem a vemos no
Livro daquelle com as clarezas

,
que vão na('o:Ua. Igno-

ramos porque razão o R. ao extraliir a sua Conta omitis-

se esta parcella , c talvez julgasse eíjuivocadamonte não

dever alli incluil-a, e ter sijo mal lançaila, c ser só per-

tencente á Conta de José Pereira de Mangual. le; mas
como quer que fosse, era dinheiro, que o R. devia dar

ao A. por conta daquelle José Pereira, ao qual o mesmi
A. o devia abonar ; e por isso , c porque por esta abo-

nação se verifica que o R. lho não entregou , mas só lho

abonou em conta, c indubitável, (]ue se deve creditar, e

abonar ao A., e nós o fa/.omos da mesma forma, que se

acha no mencionado Livro do R.

12. De 'ÍÕO.SOUO P. justifica-se pela Conta e Livro do R. , e

ainda que não se ache nas Contas do .'V., neiíi no seu

Livro, e só na sua sobredita íielação das 'jie acceita pela

coiifisião do II. , nós aqui u creditamos.

13.'27«á^0l)5 M.^
14. 8.'?.-5't)'2ó d.° >eslão em tudo no caso da antecedente.

15. 37^121 d.'\
16. De liJ^UH) P, e U^?i20 M. Em a Nota de justificação

do N.° 16 do Del)ito dissemos a razão, por i]ue inclui-

mos esta parcella nesta Conta , c por isso áquclla nos re-

ferimos.

17. De 14á'100 M. , em tudo conforme á pro.xima antece-

dente, e em referencia ao N.° 17 do Debito,

13. De 63/ 100 P. , e 668,^3t>0 M. , eslá em tudo no caso

das do N.° 12 e segg, , e por isso aqui a creditamos.

li). De :iOai'000 M ) «tão em tudo no ca-

20. De 300,iíOOO P. , e 2004'flOO M. f so da precedente, e

21. Do 48,.i000 d.°, e 48.^5:l90 d.° ("das mais , a que se

22. De 72^400 d.° , e 72|!)75 d."J refere.

âO. De 96y^000 M. está no caso das antecedentes; mas e'

para notar, que trazendo-a o A, na Relação de foi. í!ó

das Addiçòes, de que se conslituia credor ))ela confissão

do R. , porque não tinha as clarezas necessárias, nem
assento no seu Livro; dizia alli ser por elle entregue a

jlndré Alves Leite, quando no Livro e Contas do R. se

vè
,
que este recebera aquella quantia do mesmo A.— Se

este não tem assento, ou clarezas, com que fundamento
diz entregara aquella quantii áquclle Leite, ou para que
fim í O R. diz que a recebera ; assim se vè na sua Conta
e Livro , e por isso nós assim a designamos na Conta.

2 1. D,- Goo íooo \r \

'>:>. De 700 ;>(X)I) P i lodascstão no mesmo
2(;. DoIíOOáíOOO d.% e2:00Oj;000.VL( caso da sobredita N.*
27. l)el7.}Í00()d.° /12, e dao mais, que
28. De 104200 d.%c 30.i:8;)8 d.-V a ella se referem.

2!>. De lOOá^OOi» M J

30. De50!t,i 143 M. ,
procedente de despesas feitas pelo A.

na cobrança da» Rendas do iMinlio, não se aclia nem no
seu Livro, nem nas suas Contas, e só na R-ilaç.ão já no-

tatla de foi. 85 ; porem acba-se na Conta e Livro do R.
,

que lha havia creditado , e por isso nós também aqui a
• creditamos, a pczar da duvida, qu« ainda parece haver

sobre a sua abonação de tudo, ou parle, referi ndo-no» a

este respeito ao que adiante diremos cm o.N.°3 da Justi-

ficação do Debito da Conta N.° 7.

31. De l:llí>,i:400,el:ll'J,|400 .M. E' esta uma das parcel-

las
,
que sendo entregue ao R. pelo A. , a não leni car-

regada nem no seu Livro, nem nas suas Contas, e tó na
mencionada Relação das confessadas pelo R. ; e igualmen-
te e uma das que visivelmente se conhece ser em paga-
mento de outras, que o mesmo R. por elle havia pago,
e que o A. duvidava creditar-lhe. A insignificante diffe-

reiíça de (51 rs. , que mais importão as 3 do Debito do»
N." 3í), 40 e li, e a proximidade nas suas datas, faz

bem julgar que esta foi para pagamento daquellas. Nào
obstante esta reflexão, que não podemos deixar de aqui
notar, bastava, que o Livro e Contas do R. fizessem delia

manção para a creditarmos.

.32.D.>G06J200P., er,0fíá336 M.>'^^'' j**?-"To
"^^^

:53. De o^md.", e 3^200 d." V^^"^
^^"^^ ,^'

'=''"

34. De 47Í980 M \ l""-»* ' "i""^ ^ «"* ^<= ^«-
'^ J terem.

35. De 1:407^'200 P. se acha tanto na Conta doR. , como
do \., só com a differença de que este diz ser dinheiro
entregue áquelle, quando foi entregue em Lisboa si Anto-
nio l{:l)ciro Pessoa , para cujo fim o R. aqui o havia en-
tregue ao \. (N.43 do Debito), e no Livro deste foi. 5.

so acha como na sua Conta: ainda que esta observação
nada infiue particularmente neste caso

,
por isso que esta

mesma parcella foi por ambos debitada e creditada ; com
tudo iiilluepara ojuizo, que temos feito sobre os assentos

e I.,ivro do \. ; pois que se estes fossem feitos na epocha
,

de que datão, não terião enganos tão palpáveis e pouco
fáceis de commetter, como este, que notamos.

36. De SóOfWOM. V , , . j-, • - ,

•3-7 !» 1 {\^i-'ii\'\t\ i o i todas estas sao creditáveis ,amda que

•<o i-v n-} i'%c]o- j o\ "i»o se acliao nas l^ontas e Livro do
"(í T^ i<t'i-n\ j 0/ A. , e so na sua Ivelacao de foi. 85,
.39. Ue I9..37I0 d. 1 „ í^ . I- j

41 D> 400^000 d "V^-^^
vem-se nas Contas e Livro do

41 '. De 68 1 ^000 d.'" V^' '
*" '^ 'i"''"^'' •'^''•''•

42. De 455,3:000 P, , e 13/650 M. , em tudo como as an-
tecedentes.

43. De 2:095.Í000 P. e aqui creditada, por se debitar a do
N.''5í) (do Debito) dê l:51òjó00 em metal, que tanto
é o liquido, feito o desconto, como se vê na Conta e na
referida parciílla do Debito.

44. De 275,;J000 P. , e 275^860 AI. , em tudo como as do
N.° 36 e segg.

45. De 110,^0(10 P., e 107á'000 M. , se acha tanto nas
Contas do R. , como no seu Livro, aonde se verifica foi.

117 ser como vai na Conta ; e nas Contas do A. também
se achão duas parcellas iguaes N." 25 e'C6, dizendo ser
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a primeira de IIO-JOOO metal, e a segiinrla de 107,|000

papel, e. recebidas pelo II. de Jo'io de Alineila do Mati-

giialde ; e no Livro do R. se vè uma só parceila reunindo

as duas espécies como acima, e dizendo a recebco pelo

Correio, remettida por João d Almeida de Sant-Iago de

Cassorons. Nas primeiras contas amigáveis do A. dizia

serem duas as parcellas nomesmodia; mas niio dizia qual

era esse dia ; e avista de tudo parece mais fácil o engano

pela parte do A., e faltu de clareza e exactidão neste

assento , e por isso a lançamos assim , como vemos no

livro do R.

46. De 1:488^000 M. se acha na Conta amigável, que o

U.deo aoA.fol.GóO, e na deste, mas não na (jue aquel-

le prestou judiciaiiuente ; também se acha no Livro do

mesmo R. foi. 117. tal e qual como vai transcripla na

Conta; e ainda que este assento e aquclla primeira Conta

parecião referir a abonação desta parceila ao simples dito

do A., e se conhece que o assento foieffectivamente feito

depois da data, a que se refere
,
porque sentlo em Janeiro,

só foi abonada em Março, nada disto e sufficienle para

que o R. deixe de abonal-a agora, e nós de a creditar-

mos ao A., sem com tudo nos atrevermos a asseverar,

e nem a duvidar da realidade da sua entrega. Mas como
quer que fosse, se o R. tivesse toda a duvida do seu re-

cebimento, ou se não acreditasse, ou se lembrasse disso,

quando parece que o A. notou a falta do seu abono, ou

alias se não confiasse no simples dito do mesmo A., e'

certo lha não abonaria no seu Livro; mas como a abonou,

parece que dahi se conclue, que ou se recordou da sua

entrega , ou se confiou no dito do A. , e ainda que depois

tivesse alguma razão contraria, seria preciso para mudar

deopiniào, que fosse tal, que não deixasse a menor suspei-

ta. Finalmente ainda que o A. não prove cousa alguma

em seu abono, para nós e' sufficiente o estar no Livro do

R. , a que temos dado credito em outros casos, e ainda

mais o tèl-a este abonado ao A. , ainda que com aquelia

declaração duvidosa nas suas primeiras Contas; e por isso

nós não duvidamos credital-a aqui, em quanto se nos não

mostrar cousa, que prove evidentemente o contrario.

47. De 402;â'000 P. , e 1:000/000 M. , se acha tanto na

Conta do R. , como do A. , com a differença de um dia

na data.

48. De 7/500 M. se acha somente na Conta e Livro do R.
,

e na Relação das addições, de que o A. não tem assen-

tos foi. 85. vers.

49. De 6/720 M. — O mesmo que a próxima antecedente.

50. De 1:200/000 M, se acha nas Contas do A. e do R.

com a dilTença de um dia na data.

todas no mesmo caso das do N.
e outras similhantes.

48

60. De 306/009 M.
61. De 42/500 d."

62. De 144/000 M.

51. De 1:600/000 M. — Como a próxima antecedente,

com a (liffiírença de dez dias para mais nas do A.
52. De 216,^:000 M.
5.3. De 40.3Í975 d.

51.. De 752/320 d.°

55. De 1:950/000 M. se acha na Conta do A. em data de
9 de Julho de 1809, e nado R. debaixo da data de Junho,
e na primeira Conta amigável deste parecia ser em Outu-
bro de 18[)3 , o (|ue já se não percebe bem por causa de
estrago do cosido destes Autos ; pore'm no Livro do mesmo
R. está claramente em 19 de Julho, e por isso julgamo»
ser esta a verdadeira data, e tudo o mais erro, ou falta

de exactidão aai extrahir das Contas
,

pois pelo Livro é

que devião fazer-se.

56. De44l|'095 M.") ambas em tudo iguaes á do N." 48 e

57. Da 96/000 d.°| outras similhantes.

58. De 21/895 M.(^ ambas se achão tanto na Conta de
59. De 72/000 d.''j A., como do R.

estas duas se achão na Conta do R. e

no seu Livro do mesmo modo que vâo

na Conta, e no mais estão nocasodas
do N.° 48 e outras similhantes.

— Esta não se acha em algum dos Li-

vros do R. , nem do A. , e só na Relação deste foi. 85,
e na Conta daquelle foi. IG N .° 42 ; porem , como o mesmo
alli accusa este recebimento , e diz de que procede , e

isto em Conta judicialmente prestada, deve abonar-se e

creditar-se ao A., e assim o fazemos.

63. De 44/100 M.— Esta não se acha também nos Livros

do R. , mas sim na Conta do A. foi. 60 em N.''20, ena
daquelle foi. 19 em N.°55. e por isso, e pelo que se diz

na próxima antecedente, aqui a creditamos ao A.
64. De 40/000 M. não se acha nos Livros do 11. , mas na

Conta do A. foi. 61 em o N.° 32, e na daquelle foi. 19

em N.° 56 ; c por isso e pelo mais, que fica exposto em
o N.° 62, se credita.

65. De 14/175 M. e em tudo conforme á do N." 62, e s«

acha na Conta do R. foi. 19 em o N.° 67.

66. De 707/000 P. e o Balanço desta Conta, que achamos
a favor doR. , eque aqui se credita para saldar arn^sma,

e vai debitado ao A. na Conta geral N.° 10. foi. 733.

N. B. Todas as parcellas da Conta do A. , ou do R.

,

que não se acharem nesta Conta e sua Justificação , se

acharáõ ao diante em uma Relação, aonde se mostrará a
lugar, em que vão aquellas, que estavão nas circumstan-

cias de se admitlirem, tal^to no Debito, como no Credi-

to , assim como as razões, por que omittimos aquellas,

que julgamos inadmissíveis. Esta mesma observação regula

para Iodas as segtiiules Contas.
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DAS CONTAS
DOS N.°' 2 ATÉ 8 , FEITAS PELOS ÁRBITROS

MANOEL JOSÉ DE FREITAS

JOSÉ ANTÓNIO RODRIGUES TROVÃO
EM COMBINAÇÃO E REFORMA DA AdDICÃO DA DO N.° 1 , DA CoNTA N.* 2,

• DE PARTE DA DO N.° 4, DA DO N." 5, E DA DO N." 6 DO ReO

:
FRANCISCO PEREIRA,

E DAS CONTAS DOS N.*" 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 18,

E DE PARTE DA CoNTA FINAL DO AuTOR

MANOEL DA SILVA CARDOS O,

NA CAUSA DE CONTAS, EM QUE CONTENDEM.

COIMBRA,
NA REAL IMPRENSA DA UNIVERSIDADE.

1826.

Com Licença da Real Commissâo de Censura,
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JUS T I F í (' A C A O

Das Contas Jos'S.°'2 íol. 727 vers. ate 8 foi. 731 , fcilus pehs Árbitros iManoel José de Freitas e José

António Rodrigues Trovão cm combinação e reforma da Aíklição da do N.* 1 foi, 19 vers., da

Conta N.' 2 foi. 21 , de parte da do JS." -4 foi. 27, da do N.' 5 foi. 28 , e da do N.° 6 foi. 29

do E. Francisco Pereira, e das Contas dosN."' 2 , 3 , 4 , 5 e tí foi. 62 e segg. , da doN.° 7 foi. 67

,

N.° 8 foi. 68, N.° 18 e segg. foi. 671 a 073, e de parte da Conta Jinal foi. 075 do A. Manoel da

Silva Cardoso, na Causa de Co)itas . em que contendem.

N. .2."

D E B 1 TO.

l.De l:5n5^975-) ^.^ conformes nas Contas do W. e A.,
2. De 1014297
3. De 2:7SM'ií7o5^ P""" '''" ''*'''" ''^ debitámos.

4. De 440>^y3() não confere com a Conta do II. ,
que traz

443^570; porém como provem de<lespesas feitas peio A.,

que delias dá conta por extenso em a Relação N." 10

foi. 81
,

por isso admillimos esta quantia, e ni:io a da

Conta do R.
5. De 74||Í095 não confere com a Conta do A., que Iraz

76,^735 ; e como provc;n de despesas feitas pelo R.

,

apczar de não virem por extenso, com tudo assim a ad-

niittimos ; e e' para notar que a differença de2j§640 ,
que

o A. dava de mais ao R. nesta parceila , é exactamente

igual á que este dava de mais áquelle na parcella antece-

dente.

8. De421j|'497 e' o Balanço desta Conta , o» lucro, que houve

nestas negociações; e como oA. é quem as administrou,

C R E D
l.De «i-^ÍGa/SOO e' conforrae á Conta do A. , e á sua Rela-

ção N.8. foi. 79 vers., aonde mostra por extenso a venda

do Bacalháo , de que procedo. O R. traz na sua Conta

2:427^600 ;
pore'm como este não o mostra miudamente,

e aqueile A. é que administrou aquelia venda, deve pre-

valecer a sua Conta, em quanto iiella se não mostrar

e em seus competentes lufares da Conta N.° 1 llie são

'debitados todos os dinheiros, qiiepiira ellas recebeo ; assim

como creditados todos os que entregou , e por tudo o

mais, que aqui é applicavel, e se ponderou em o N.° 48
da Jiislilicaçào do Debito da mesma Conta N." 1., é evi-

dente que o mesmo A. é respo^^avel ao R. pela ametade

deste lucro , e por isso o debitamos por ella em a Conta
final foi. 733 na quantia de 21U4748 metal, sem que

tenha lugar creditar-se ao A. pelas despesas, ou outro

desembolso, que fizesse, porque já fica tudo deduzido

nesta Conta, cm que elle vem a figurar como Caixa, du-

rante aquelia negociação; e porque no Credito vão por

inteiro os rendimentos dos géneros pelo que produzirão

(que e' muito mais do que o que foi entregue ao R.), é

que o creditamos na nie.-.ina Conta final pela sua parte da

divida activa de Gabriel António lUartitus de Lavos na
quantia de &0J[892.

I T O.

erro , ou engano ; e por isso a ella attendemos. Devemos
porém notar que ha na mesma Conta do A. a differença

de 4i Quintaes de Bacalháo de diminuição na venda, e

que esta se não mostra em que foi absorvida.

2. De 3:002j> 164 é conforme nas Contas do K. e do A.

N." 3.

D E B 1 TO.

l.De 770,1:000 P. , e 770,^000 M., custo de 110 Barricas

de farinha, e

2. De l:lÕ2j|400 dito e 1:102^600 dito, custo deQlO ditas

de dita de rolão e centeio, são ambas conformes com as

Contas do A. , e com as Facturas originaes das suas com-

pras
,
que examinámos. O R. traz na sua Conta o custo

de 220 Barricas no valor de 2:576J;687, e mais abaixo o

importe de 100 ditas, em que era interessado yíníoneo /Íí-

btiro Pessoa cm 1:274;^289, incluindo nesta quantia a

sua respectiva parte de lucro. Porem nós julgámos melhor

debitar esta negociação pelo importe das 320 Barricas, e

mais abaixo pelo que se pagou áquelle Pcswri pelo lucro

liquido das iOO Barricas, em que era inlere>f.'ido pro .rata

do total, c não em um terço, corno diz o A., e creditar

todo o producto da v«oda dusiuesUiat320£arncas, como
fizeuuM.

3. De 1:059.^200 P., e 1:059.^455 M. é conforme com a
Conta do A. e Facturas da compra, sendo para mais 25
reis do que na Conta do R., c de menos 100 reis na
parte papel, por não haver esta quantia naquella espécie;

e por isso vai de mais no metal.

4. De 4:676,5000 P., e 4:676j|200 M. é conforme com a

Conta N.° 5 do A., com a differença de 100 reis para

menos no papel, c para mais no metal, pela razão dita

em a próxima antecedente. O R.deijitou o importe de -j

daquellu f|Uimlia , e do custo de8^502 alqueires detrigo,

ílc que procede, e depois o importe de § , em que foi in-

teressado Joaquim José cCAlmeida , com addição do lu-

cro, que lhe pertenceo ; porém nós julgámos melhor de-

bitar áquelle total, e depois o liquido lucro, que se pagou

áquelle interessado, bem como fizeuius eui os W." 1 e Sj

ainda que tem igual resultado.
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5. De 1:7ó:1,^('.00 P. , e ItTS.I^COO M. c conforme com a

Contii dr. H. e com a do N.° •!. d<> A.

6. De SIO-SOOO P., c 210,^000 M. pelo seguro dos géne-

ros, o - P

7. De 360 reis pHa Apólice do mesmo seguro sao conformes

com a Conta do K. , mas não com as do A., que carrc-

gando-o st-paradamcnte em cuda uma fas suas Coutas

IS •' 3. 4, í> , e 6, tazciido a somma de SStijítOL» 1 .,

e 237.5738 M., differo para menos 3,^:000 em pai)ol e

^Xtiik em metal. O U. foi quem |)a?;ou o uiesmo seguro,

e diz que foi um só no valor de 16:000 .^UDO a S por =•

,

e o A. parece figurar 4 seguros, ou o que c mais prová-

vel, repartio pelns 4 Coutas o importe daquelle, e nesta

repanií^ão , ou sppara(;ào é que lia o engano, oudifterença

notada Nada vemos, que justifique uma, ou outra cousa;

mas oLivro2.' de Devedores do U. foi. 9t ai^ini o mostra

como a sua Conta ; e porque parece mais provável que

um sc-uro de tal importância fosie feito de uma couta re-

donda'', e porque o mesmo U. ,
que o pagou, tem mais

razão para o saber com certeza, por isso nos inclinamos

mai'! a acreditar o que vemos no seu Livro e Conta, e

assim aqui o debitamos.
, ni -

8 De 18>Í4 too P. , e IS^.pOO M. verifica-se pela Relação

isT." 1 das Contas do A. foi. 73, que combina na totali-

dade com as primeiras Coutas amigáveis do 11. tol. 6.)3.

E supposto que este na sua Couta judicial respectiva nao

tra^a esta e outras p.ircellas similhantes, por ter seguido

diftWente methodo na formação delia, nós formando esta

Cinta de -'•anhos, ou perdas para saber o resultado lucro,

ou perda d''esta negociação, devíamos nelLi carregar e de-

bitar tod.s as despesas, fretes, avarias, etJ. , e creditar

O que se reccbeo em abono delias de varias pessoas ,
que

carregarão fazendas nas embarcações , fretadas por- couta

da Soi ie 'nde, e assim o fizemos.

9 De 168Í0 )0 -M ~) Euas 3 estão em tudo

10. De 168 ,^000 dito,
.10 caso da antecedente

TN." 8, por serem de

11 De 2251000 P. , c22'í JOOO M. ) igual uUureza.

12. De 120.^000 P., e 120,5000 M. «; conforme á Relação

do A. foi. 73, diffcrindo para menos 3,|(;U0 papel, e

3;^.^08 metal da Couta do R. Porém o.V. é quem pagou

aqucUa quantia lo Mestre do Cachamaviín Santiago por

concerto de avaria ,
que com elle foz , e até i)or ser mais

provável, que fosse uma somma regular, visto ser por

convenção , e não por liquidação ; por isso assim a debi-

tamos. , f I -ro

13. De 21S.^!)20 M. verifica-se pela Relação do A. tol. 7J

vers. , sendo para mais 5Ó0 reis do que se vè na Conta

do R. ;
porém como fão despesas, que o mesmo A. pa-

gou , de que dá a sua Conta por extenso ,
julgámos seria

mais fácil o erro , ou engano da parte do li. ; e assim as

deleitámos nesta Conta.

14. De 2;)jSÍ200 P., <; 5O.à'6-10 M. verifica-se pela Conta do

R. na sua totalidade eiii metal, c pela do A. N.°4 addi-

çòes N." 2, 3 e 6, indufos aqucUes 29,<5'2J0 em papel,

e meno>lJ,-5000 em metal. Quanto á primeira differeaça

das espécies, não duvidamos que o R. assim o despen-

desse , e bem se deixa vèr pelas suas prime ras Coutas

amio^aveis, que assim nellas o lançou foi. 651, fazen<lo-se

bem reparav-el tão insigiiificanle ulleiaçào. l^uanlo ;i se-

gunda, como o R. c quem pagou estns despeia», c na-

qu<tla-> suas primeiras Contas fazia commemoração desta

quantia foi. 6á.') vers., julgamos será u exacta, como em

iguaes circumstancías fazemos ás que o A. pagou ; e por

isso assim a debitamos c naquellas espécie».

lò. De 8J j'V20 M. c conforme ás Contas do R. e do A.
,

com a differença de que o mesmo se credita por e»ta

quantia juntamente com Outras; mas como nesta Conta

é isso iiulifferente, trataremos disso adiante em o N.* í)

addicão--^- 1 = do Credito da seguinte Conta M.° 4 l'oI.7.'J6.

10. De 6ó(;..ií<00 !M. é conforme ás Contas do R., c ás dif-

Icrentes parcellas d>s Contas do A. N." 3, 4, d e tí, e

por isso srm dúvida alguma.

17. De 006.3Í1.34 M., proveniente do excesso do custo para

a venda em um terço do trigo, que era de conta áe Joa-

quim Josc d' Almeida, é conforme a Conta do R. , mas

não confere com a do A. N.° 5 foi, 6ò
,

pois que faz ser

o liquido dcíte excesso, ou lucro 54'.),-5'ó!)7
, quando de-

duzindo da importância acima 5 16,^608 de despesas e

coiniiiissão, que o dito pagou, e se abonão no credito

desta Conta, fica sendo o liquido, que ao mesmo se pa-

gou 2ó9;5''26 : ora o R. é quem fez embolsar aquelle in-

teressado, c dií que só o fez daquella quantia por conta,

que nesse tempo liquidarão; pois que debita a negociação

pelo total do excesso da compra para a venda, e a cre-

dita pelas despesas ,
que ao mesmo interessado pertencia

pagar pela sua parte, como se vè na Conta foi. 654, e

uós assim o devíamos também fazer , e effectivamente fa-

zemos , sem que nada nos importe a liquidação particular

da Conta com o mesmo interessado Almeida, que nada

tem para este caso; mas para que não pareça adifterença

tão excessiva em prejuízo daquelle, sempre dizemos, que

o iv. pigousóaquillo, por ser em metal, ao que accrescendo

239.5566 de ágio na ametade de 3:117 5400, importe do

cii;to daquelle ^ do trigo, veio por esta conta a lucrar o

dito iuteressado54J.|092, differindo nesta parte da Conta

do A. só em 9^5Jó menos do que o mesmo lhe faz per-

tencer.

18. De 103 .59^'' ^^- '
proveniente do excesso do custo para

a venda éin 100 Barricas de farinha, em que era interes-

sa lo Aiúoiúo Ribeiro Pessoa pio rata do total de 320

Barricas, que importando em 3:745/000, vinha a ser o

importe das 100= 1:170 j;312 na Lei; e como se lhe pa-

gou pelo liquido rendimento delias 1:273^289, fica por

tanto sendo a maioria paga a quantia de 103^977 ,
que

pelai razões já expendidas em o N.° antecedente devemos

aqui debitar. O A. diz na sua Conta iN".° ;i foi. 63 que

aquelle l'eisoa fora interessado cm 5 desta negociação;

mas achamos s^engano , e que só o fora nas 100 Barri-

cas pro rata, ou em proporção, como levamos dito, e

pela dita sua Conta faz perlencer-lhe de lucro 181.5781 ;

porem, sem que, bem como na antecedente fizemos vèr,

nos embaracemos com esta liquidação destes lucros, no-

taremos que se áquelles 103.5977 ajuntarmos 105,5327

de desconto na pirte papel do importe da compra, veio

aquelle /-'<>..( ) < a lucrar 209,530 ! , sendo aqui a differença

a maior 27 55^3, o o desconto de 40^800 ,
que lhe fai

pprteiieer em pap'"!.

19. De 8:330 57.i'J AI., a debitamos aqui pelo liquido de

9;7l9jjáí8i)0, que se creUitão cm moeda papel para saldo
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da mesma espécie nesta Conta , notando-se que o desconto

nào p feito na sua totalidade, porque tendo-se debitado
Cita conta pelo importe total das compras dos géneros,

comprehendida a parte dos interessados Almeida e Pessoa,

como estes fizerâo o pagamento do que lhe pertencia , e

depois receberão os productos na espécie, em que forào

apurados, assim como os seus lucros, e evidente que só

tinha a descontar-se o resto, que erào 7:G06,^000 , cujo

resultado c em beneficio desta negociação , como se mostra

C R E D
l.De 3:lífiiS'800M. é oproducto da -venda de235 Barricas

de farinha vendidas pelo Caixeiro do R. , conforme a

Conta amigável do mesmo foi. 654, e parece mais con-

forme e exacto do que a Conta N.° 3 do A. foi. 6;? , aonde

faz serem 236 no importe de 3:149j|'300 , com a differença

de 2^000 reis para mais, o que se conhece ser erro ma-
nifesto, e ainda mais porque o valor de uma Barrica não
podia ser só aquelle excesso de uma para outra somma ; e

por isso, e porque é aquelle o importe, que o R. diz que

produzirão, nós o creditamos assim nesta Conta.

2. De 122,1'400 P. , e 123á'600 AI. , é conforme ás mencio-

nadas Contas do i\. e do R.
3. De 941^080 M. Na Conta do R. foi. 654 se vè ser

926^080, importe de 65 Barricas de farinha, vendidas

pelo A., e este na sua Relação N.° 6 foi. 78 vers. mostra

por extenso a sua venda naquelle valor de 941j^080 ; por-

isso julgamos menos exacta a da Conta do R. , e a credi-

tamos conforme a do A.
4. De 2:195;;J345 M. é conforme a Conta do R. foi. 654
com differença para menos 73^§'6{!5 do que na Conta

N." 4 do A. foi. ()4. Pore'm posto que seja produclo de

66 Barricas de Arroz vendidas pelo Caixeiro do R, , e este

BÓ dá aquella quantia em Conta, ainda que o não mostre

por extenso, também o A. não mostra o contrario com
a mesma precisão; e por tanto para irmos coherentes

com o metliodo
,
que temos seguido em todas as mais se-

melhantes, levamos esta parcella ao Credito desta Conta
,

conforme a do R.
5. De 136jSí660 M, e conforme ás Contas do R. e do A.
6. De 4:135;5'100 e' conforme á Conta do A.

,
que diz ser o

producto de 2^3^852 alqueires de trigo , vendidos por elle

na Figueira; mas não conformo á Conta do R. foi. 654,
onde diz serem 2^736 alqueires no valor de 3:97(5^200,
sendo a differença amaior naquclla H6 alqueires no valor

de 159^200. Reservando para outro lugar dizer a nossa

opinião relativamente ao excesso , ou accrescimo na me-

dida, achado pelo A., e demonstrado em a sua Conta
N.° 11 foi. 71, o que dá causa a esta differença (vide

adiante nas Parccllas omittidas. Contas th yJ.); atjui só

dizemos cjuc visto o A. dar coniu de ler feito venda da-

quella porção, e do seu producto, ainda que o não faça

por extenso, com tudo assim o devíamos creditar, e o fi-

zemos pelas razões das antecedentes em igiuil caso.

7. De 2:389^000 e conforme nas mencionadas Contas do A.

e do R.
3. De 3:657^700 M. é igualmente conforme a umas e outras

Contas.

9. D'- 1:503^300 dito, como as antecedentes.

10. De iaO/900 dito, não se acha na Conta do A., mas
,

pela Conta, onde vai com a precisa declaração. Odesconto
de 18 por § é conforme tanto nas Contas do R, , como
do A. ; e por isso também assim o fizemos.

20. De 1:856/873 M. e o Balanço desta Conta, e o que
achámos ser o lucro liquido destas negociações, do qual
pertence a cada um dos Sócios pela sua metade 978^439
na dita espécie

,
que creditamos ao A. na Conta se-

guinte.

1 T O.

sim na doR., ditas foi. 654, pelo importe de 134 alqueires
de trig-o

,
que faltarão nesta Cidade, e que o R. ou por

convenção com o A., ou porque espontaneamente o quiz
))agar, assim o lançou, e nós igualmente julgámos dever
fazcl-o.

11. De 2:881 <§'900 M.\ são igualmente conformes á Conta
12. De 453 f ;;30 d.° j N.° 6 do A. foi. 66 e do R. foi. 654.
13. De 436.S600 M. é conforme á Relação N.° 2 do A.

foi. 75, aonde por extenso mostra as pessoas, de queia
se recebeo , e as quantias de cada uma delias ; mas não
confirme ás Contas do R.

, que a foi. 21 diz serem
575.^760, e a foi. 654— 5664760. i\Ias julgamos que a
eita SDUinia ajuntava o importe dos fretes das fazendas,
em que erão interessados Joaquim José de Almeida e tal-

vez António Ribeiro Pessoa; mas como quer que fosse , o
A. é que recebeo aquella quantia, e mostra especificada-

mente quanto e de quem, o que o R. não faz; por isso

devemos assim credital-a. (Vide N." 15 abaixo.)

14. De 32á'00O P. , e 47,^^32 M. , conforme á Relação
N.° 3 do A. foi. 76, com dilYerença de 400 para menos
na moeda papel e para mais no metal do que na Conta
do 11.; mas porque o A. mostra por extenso cada uma
das addiçòes, de que se compõem, e as correspondente*
espécies

, julgamos será assim , como a creditamos.

15. De 66^^200 P. , c 67,5 129 M. e conforme á Relação
do A. N.° 4 foi. 76 vers.; e não achando esta parcella

nas Contas do R. de foi. 21 e 654, agora julgamos ir

incluída em a do N.° 13, e ser a causa da diíTerença alli

notada , a pezar de não ser exacta , o que mais se con-
firma pelo que observámos na addição N.° 12 foi. 656;
]5orém á vista desta Relação do A. , muito clara e a nosso
vèr exacta, por ella julgámos dever regular-nos , c assim
a levámos ;í Conta.

16. De 187/400 P. , e 359/203 M. e conforme á Conta
do R. foi. 654 , aonde diz ser o importe das despesas e
commissão, que se receberão àcJoaquim José de Almeida,
Is as Contas do A. só se vè a quantia de 116/938 foi. 56,
e 116/854 foi. 65, que parecem diversas, e na realidade

o são, e tem diversa origem ; mas não se acha o resto das
despesas, que lhe pertencerão ; porém c certo que aquelle

as pagou, ou se lhe abonarão em conta, que é o mesmo;
e como estas despesas vão carregadas na sua totalidade

no Debito desta Conta, e aquella commissão é em bene-

ficio commum dos Sócios A. ell., por isso se devem aqui

creditar , e assim o fazemos.

17. De 9:749/800 P. Credita-se aqui esta (luanlia ]5ara ba-

lancear aquella espécie, debitando cm fronte o seu liquido

producto cm metal, feito o competente desconto, como
íc mostra na Conta em N." 19 do Debito.
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N." 4i.

D i: B I T o.

1 . Do (lai 4''iOO !\f
") rií^tas 3 parccllas sãinoii-

a. De >y.t itiOO 1' Mormcâ a Conta (ural Jo

3. D(! 1(H;':ÍÍ00P., eIK),áOOM. j A. foi. 5ó .N." 5, (i o7,
.« i-uaci as do N." U c I'i d;i ConlaN." '2 do |{. foi. '21.

4. DcOtí^-tOOV., e!'3 jídâi') .\I. (• conforme á refiMl(la(^)iita

dl' 11. , aonde s<; vè no Debito e no Credito, e na do A.

foi. bò veis. no Debito; porem no Credito tem ;)8,^(i('()

em papel, o que parece erro manifesto, e por isjo assim

a debitamos , e creilitamos como na Conta do R.
b. De4a,i'000 M. se aclia comórme nas Contas do 11. e A.
U. De l:UltO.^OOO M. é nas Contas do R. incluida em o X.

Vá foi. '21 , e nas do A. em N." 11 foi. 5fi, com a ditYe-

ronça de que o R. ajunt.indo esta com outra posterior,

ian<;oii tudo na data da ultima, e o A. dividindo-a , lan-

çou 2:000;áí000 <>m 13 de Julho, e 2:000^:000 em Se-

tembro; e como esta quantia foi entregue aJoarfiiinJoxi'

de /almeida em T.,isboa, vimos o seu Recibo original (<]ui'

nos foi appresentado peloR. a requisição nossa), de duta

de 1'2 de Agosto; esta difterença para aqui pouco, ou

nada inilue, por serem ig\iaes as quantias; mas sempre

Azemos esta oiiserva-^ão, porque em o N.° 9 ilo Credito

a ella nos referiremos.

7. De 77;5G00 I'. , e 77^400 M. só se acha na Conta do

R. , e em parte algiuna nas do A., e nem delia faz a

menor comtnemoração; mas julgamos dever deljitar-se,

por ser procedente do importe de 10 Barricas de farinha,

que António Ribeiro .Pessoa remelteo para a Figueira á

consignação do A.; e ter este mandado entregar-llie e^ta

quantia pelo R. , como este nos fez certo pela appresen-

tação do Recibo original do mesmo Pessoa em data de 'J

de Novembro de 1811, que a pezar de posterior á que

está no seu Livro, e vai na Conta, nos faz evidentemente

conliecer que fez aquelle pagamento por conta do A.

,

que não mostra o contrario.

£. De l:ó()0i000 P. , e 487/256 M. , fazendo o total de

l:987á256, e bem como a do N.° 6 incluida em o N."

18 da Conta do R. , e se acha igualmente na do A.
N. 11 foi. 5(5 com as differenças, 1." que este diz ser

1:897 á^25(!, e 2.* que e toda em metal. Quanto á pri-

meira se conhece ser troca de letra, e o Recibo original,

que vemos, faz conliecer que a quantia e aquella constante

da Conta do R. , e quanto á segunda, que as espécies

são como acima , e a mesma Conta do R. , c não em
metal, como na do A., o que igualmente se confirma
pelo mesmo Recibo , assim como que a entrega foi na
data notada, quando se ignora esta pela Conta do A.

9. De 7ó|:000 M. e justamente com a antecedente e a do
N.° 6, que faz a souima da já notada N.° 18 da Conta

(lo K. de 1:50(» 5()t)0 P. , e de 4:5(J2<3í'i5(; metal, e con-

1- rine com a ultima parle do .\.* II do A . , dilTcrind»

só cm este dizer |)rovem de premio ao Correio ,
quando

foi premio pago ao menino R. pela remessa daqiiL-lle di-

nheiro para Lisboa, ou para melhor dizer, entrega, que

delle alli mandou fazer, o que tudo se verifica pelo men-

cionado Rcciix».

10. De «(".^'iOO P. , e r>7,;J10ó M. se acha na Conta do R.

foi. 20 em (»7,S()00 papel c «(^^.'iOó metal, e na do \.

foi. 55 cm Váí^Jò.í |)apel e 6t»^752 metal, sendo a nosso

vèr ambas inexactas nas espécies , ainda que conformes

na totalidade ;
porque quanto á Conta do R. nâo é

crivei (|ue o A. recebesse ern quantia, que parece dizer-se

na forma da Lei , mais papel do que metal ; e quanto á

Conta do A. era inipossivel receber na referida espécie

753 reis , como d»z , ou 573
,
pela divisão, que agora fa-

nemos, con)V)rme nos pareceo mais acertado e mais na-

tural
,
que assim o recebesse ; e por isso e que fizemos Csta

,

ainda que jieíjuena, alteração.

11. De 7.3,11538 M. e conforme a todas as Contas do R. , e

cm todas as do A. se achão 73^583, o q'ie em uma»

delias e engano manifesto e troca de letra. Porem como

o R. fez estas despesas, e pede menos, ainda que seja

insignificante a difterença, vai debitada, como nas Contas

deste.

12. De9^'t00M. é conforme a todas as Contas doR., e até

ao seu Livro. O A. a não traz em parte alguma das suas

Contas, não a confessa, não a nega, c nem ao menos

a põe em dúvida, como fez a outras muitas da Conta

N.° 1 ; e por isso julgamos dever debitar-se.

13. De 3j5'(>00 M. c em tudo conforme á antecedente.

14. De 8:055^790 M. é conforme aoN." 2 da Conta Geral

do A. foi. 55 , e e exactamente a somma das parcellas3 ,

5 , 6, 7 e 12 da Conta N.° 3 : e o producto dos géneros,

que o A. vendeo, e que aqui lhe debitamos, porque lhe

creditamos o dinheiro
,
que achamos entregou por conta

desta venda.

15. De 436/600 M. é conforme ao N.* 9 da mencionada

Conta Geral do A., e Relação, a que se refere, e aqui

se debita, porque o A. elVectivamente recebeo esla quan-

tia.

16. De 66/200 P., e 67/129 M. esta no caso da antece-

dente, e conforme ao \.° 10 da referida Conta do A.

17. De 116/938 M. e conforme ao N." 25 da Conta do R.

foi. 22 e ao N.° 15 da mencionada do A.

18. De 1:862,^686 M. e o Balanço desta Conta, que acha-

mos a favor do A, , e que lhe creditamos na Conta final

N. 10 foi.

CREDITO.
.1. De 2:.Tt8/000 M. e conforme ao N." 4 da Conta Geral

do A. ÍV,|. 54 vers. O R. só traz na sua Conta em N." 2
da Conta \.* S foi. 21 2:400/000 na forma da Lei,

I quando nas |)riineiras Contas amigáveis foi. 655 e 656
abonava jnaiii'JOO.^000 empapei, vindo a ser 2:600/000,

e da mesma forma se acha no seu Livro, com a Nota a

estaaddição dos 200/000, tanto em uma ,
como em outra

parte, de = diz cntreu^ou, estando por isso no mesmo

caso do N.° 46 do Credito foi. 747. Alli dissemos o que

se nos offcrccia a respeito desta, que pela maior pn-

I . .
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tem applicação áquclla ; ep ir isso pscusamosaqui repctil-o.

O A. também não e exacto em dizar que e a nicicna da
Conta do 11. na forma da Lei , e devendo ser em metal

,

porque já fica visto que ba differença não só na espécie,

mas na quantia, que o mesmo A. diz na sua Conta e no
seu Livro entreg-ou em metal, quando nas primeiras Con-
tas amigáveis, que deo ao 11., diz entrcj^cju oà2:400í;S000

na Lei , e os 200á00U cm papel ; e fazendo a reducrão

a 18 por § de desconto no papel, e que ficão aquelies

2:348,á^00L> em metal. Ora como todos os dinheiros em-
pregados nestas negociações forào reduzidos a metal pelo

desconto daquelle tempo, e este e íempre incerto e va-

riável, julgamos dever também reduzir esta quantia á

rae^ma espécie de metal, como o A. fizera naquellas suas

primeiras Contas amigáveis , evitando differeiíças de descon-

to, quando desta quantia se fizesse encontro nestas Con-
tas ; e por isso vai em resultado o liquido metal creditado.

2. De ò99^'l-65 M. ,
que o R. recebeo em 3 parcellas de

José António jl/toryiícs, e conforme a todas as suas Con-
tas e Livros, e á do N.° 11 da Conta Geral do A. ; luas

não conforme ás Primeiras Contas deste, que só trazião

2 parcellas no valor de 350,^000, como eJie mesmo diz

em a Nota, que faz á do N." 11 , aonde diz
, gue a ha-

via assim lançado, como lhe parecia, por falia de assentos

e clareias, e que agora lançava a que o R. confessava ter

recebido ,
que deve ser a verdadeira

,
pois a havia de fa%er

á vista dos scxis assentos. Aqui temos a mais clara e posi-

tiva confissão do A. de que tinha falta declarezas e assen-

tos, e que esses, que tinha, erão arbitrários, dando in-

teira fé aos do R. Isto nada faz para este caso, porque é

em seu abono, e bastava estar na Conta e Livro do mesmo
R. para lhe ser creditada, como temos feito em outras

muitas; pore'm serve de fundamento a algumas das razoes,

que exporemos adiante em o N.° 9, que em parte tem re-

ferencia a esta ; e por isso fizemos esta observação.

8. De 200;ÍOOO M.
,
que o mesmo R. recebeo de João An-

tónio Vieira, é conforme em as Contas c Livros do mesmo
e do A. , e por isso a creditamos.

4. De 85;^800 M. ,
que o mesmo R. recebeo de Maria Bi-

larra, é conforme com o Livro e Contas deste, e com o

N.° 18 da Conta Geral do A. , aonde este a passou, pela

\êr na Conta do R., como alli diz, por 7iâo ter assento,

nem lembrança, confirmando aqui o que fica diío em o

N." 3, pois que também não apparece nas suas primeiras

Contas, e no seu Livro se vê uma Nota na margem ao
pe das parcellas daquelle fcmpo

,
que diz faltara alli lan-

çar esta. Em o N.° i) também nos referiremos a esta ob=or-

vação.

ij.De 98j|:M)0 P.. e 98^:555 M. e conforme em todas as

Contas e Livros do R. e A., e só diffcre nas espécies tio

Credito da do A., como já fizemos ver em o N.° 4 do
Debito dciía Conta.

6. De 4«7,^lO0 P. e 743,3300 M, e a somma dos N " 8,
9, 10 e 11 do Debito da nossa Conta N." 3, e contwrme

a Rf-lação do A. foi. 73, sendo mais 700 reis do que o

total, que o K. al»oua na sua Conta foi. 21 , differindo

ainda niais na separação das espécies, e da sua Conta foi.

654; mas como os fretes dos Navios, de que procede,

forào pagos pelo A.
,
que faz ver o seu importe com toda

a explicação, por i»so Ibe abonamos a sua totalidade, e

e por que o d' liitamos no importe do que recebeo de vá-
rios cnrregadores de fora da sociedade.

7. De 120^000 P. e 120^000 M. e conforme ao N.° 12 do
Debito da Conta N.° 3, e á do y\. alli referida; e assim
a creditamos aqui , pelo que na mesma dissemos , e por-
que em o N." It? do Dehiio desta Conta lhe vai debitado
o ijiie, bera como na antecedente, se diz recebeo dos car-
regadores de fíira.

8. De 2484'920 M. é conforme ao N." 13 da referida Conta
N.° 3, a que nos referimos.

9.Del:4í)6íS:OO0P. c 10:02757 1 8 M. , composta de differen-

tes addiçòes, é conforme ás ConVas e Livros do R.
,
por-

que procedendo de dinheiros, que o mesmo recebeo do A.
por conta do ])roducto da venda dos géneros, e do di-

nheiro, que por conta e ordem do mesmo A. mandou en-
tregar em Lisboa a Joaquim José d Almeida , e ajuntando-
Ihe a somma de 13:404jj3'810, entregues por João José de
Lemos pelo importe dos géneros, que este vendeo, faz o
total de 25:828^528, que se vè naquellas Contas

; porém
como nós temos seguido differente melhodo na formação
desta Conta, devíamos aqui sitmente creditar ao A. pela

quantia, que entregou, e achámos ser a mencionada nas
diftereutps addiçòes, que vão na Conta. Grande parle

delias differem nas quantias c espécies das que se vem nas
Contas do A. ; e querendo nós conferil-as e e.Kaminal-as,

achamos taes dilYcrenças
,
que a pezar de rp])etidos esfor-

ços e prolongado trabalho, nos foi impossível não só com-
binar algumas, mas até di^scubjir a origem destas difte-

renças bastante consideráveis. Neste caso e incerteza de-

víamos limilai-nos a seguir as Contas e Livros, que nos

parecião mais conformes, eque appresentassem mais exac-

ção , e signaes de veracidade, pelo que nos merecessem
mais credito. As Contas e Livros do R. (além do juizo e

conceito, que dolles fizemos ao principio) estão a nosso

ver neste caso; porque quanto ás Contas, tanto as que o
R. havia dado amigavelmente ao A., como a que judi-

cialmente prestou , são nesta parcella uniformes; e quanto
aos Livros, nelles se aclião lançadas as addiçòes, de que
ella se compõem , bem como as outras, que o R. recebeo

de seu Caixeiro Joiío José de Lemos seguidamente pela

ordem das suas datas em credito de Conta Corrente, que
abrio conforme o mothodo ,

que para esta Conta adoptou ,

e para encontro das que havia debitado pelas compras,
despesas, etc. dos géneros em sociedade , e bem r.ssim dos
dinheiros, entregues em Lisboa ao mencionado Almeida.
As Contas e Livros do A. ajipresentão pela simples ins-

pecção motivos suflicientes ])ara se julgar a sua pouca
exactidão; por quanto referindo-nos ao que em principio

dissemos a respeito do Livro, notamos que a Conta do A.
não é conforme ao mesmo Livro, nem ás primeiras Con-
tas, que amigavelmente tinha dado ao R. , tendo demais
algumas parcellas, e aiigmento em outras, pretendendo

justificar estas alterações com varias notas, em que diz,

que lhe tinhão escapado por falta de assentos e clareias,

e que os do R. devido str exactos, vcriLideiros , etc; e

aqui temos que por este factn, e pelo próprio dito do A.
os seus assentos não tem certeza, ou exactidão, e que por

isso tanto as suas Coutas, como o seu Livro não devião

regular-nos, nem servir-nos de guia, mas sim os do R.

,

que até parecem mais e.\aclos, mesmo pelo que podemos
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verificar em nl^nm.-is das níMiçõcs, fio quo cf-ia parctlla

so compõe, e ijuc vaiiiui justilioar em conil)iu;i(,-rio o re-

forma da (]oiitii do A.
yí. Dií (2:377 j;iGl} M., entregue pelo Sobrinho dií \. cm

Afalo de lUlI
,
parece corrcs|)Oii(ler á addirão y/ do N ."

15 da conla dotiiosmo foi. í»f» vers.
,
que e dc<2:38l>,;i(Ol)(l

,

sendo esta n maior 2640, ditlcreiíça di; pouca coti«>id(;ra(;ào

em proporção de outras, que ao diante si; noião, ma* a

que não [
odemos atlendor, e não duvidamos provenha de

erro, nt tendendo ú pouca exactidão dos assentos do A.
,

' por elle confessada.

£. De OOO.SOlK) M., entregue pelo mesmo Sobrinho do A.
em 10 do Junho, e correspondente á adilu;ào C da nnii-

cionada parceHa N.° 15, e em data de 5 do mesmo mcz,
differença esta na data, que aqui não merece altenção.

C. De l;0Ò4.3(i8() M., entre;^ue pelo A. cm 9 de Jullio,

não apparece nas Coutas, nem Livro do A., e »ó jjareco

que em higar desta (aii\da que sem data) poderá rcpular-

se a addição B do dilo N." 15 de 83}.à'í2òO, que diz por

seu Cnixeiro JotloJosc de Lemos, sendo a differença nesta

supposição a maior na Conta do R. 220^430.
D. De •2;)7,ÍG30 M. , entre<íue polo mesmo A. em 2 de

Agosto, não apparece nas mesmas suas Contas, e só i)a-

rece comprehendiíla na deU 11 tâí-í^'^^ i addição /J do .N.° 15,

que diz entregou, quando veio da Tigueira em 27 de Ju-

lho; e isto porque nas primeiras Contas dividia esta en)

duas, sendo a primeira de !279^tí80, e a segunda de

631^800 no mesmo dia: aqueila primeira e' que dá idea

de ser a correspondente, ainda que com a differença da
transposição do algaris(no= 7= antes do= 9=r, e troca

de = 8= i)or=:=3= na dezena, enganos esles muito fá-

ceis de commelter, sendo a notada dUiVrença [lar.i menos
na Conta do A. 17.§'950 : e a segumii, não >e ain;i!id >

alguma na Conta tio li. ,
poderia muito !)em set coinposla

dos 2'20^430 da differença da aniecendc, e de alguma
outra parcella

,
que o R. lançasse em separado, e o A.

j reunisse, taes como a comprehendida em o N.° 9 deste

Credito de 24944tí5
,
que o A. não tinha nas suas pri-

meiras Contas, e agora lança, e l)em assim a doN." 4 de

85^800, que todas fazem a somma de bhb^i'^9ò, muito
approximada daqnella, e ainda mais, se abonarmos a dif-

ferença da primeira 17j|f950 , seudo etitão 537j^74ô , só a

tnaior 5^^945.

E. De 2:3I8á'090 M., entregue pelo mesmo A. em 6 de
Agosto, e igual á que este diz eiUregoii para ser remettida

a Joaqniin José d' /llmeiJa em Lisboa em o 1.° de Agosto
N.° IG da sua Conta foi. 56 vers. , com a differença so-

mente de cinco reis para menos do i)ue a Conla e Livros

do R.
F. De 1:132^853 M. , entregue pelo mesmo em 18 de Se-

tembro; esl;i junUmente com a H aljiíixo de 372,J400 P.
e 372,^000 M., entregue em 17 de Outubro, fazem a
somma de l:927j§258, igual á que o A. diz entregue em
18 de Setetnbro, e toda em metal em o N.° IG addição B
foi. 56 vcrs. , não havendo differença mais do que na data
e nas espécies

, que neste caso e bem digna de attenção

,

como ao diante notaremos.
G. De l:123.-3tíOO P. e 35)^100 M. , igualmente entregue

polo A. , não se acha em parte alguma das Contas deste,

« só parecB poder applicar-sc á de 5i;255;íi)250 ,
que o

mesmo diz entregue por mão de seu Caixeiro, sem dizer
(|iian<lo, c fazendo ser tudo em metal em o sobredito N.°
Itl da sua Cinta addição C , e para a ap|>licação dos di-
idn-iros romiatidos para o Almciíln, havendo a diflerença
a maior nesta Conta do A. de 1:09G^5J0, alem da dif-

ferença dai espécies. Porem nós niio podemos dar credito
a esla addição da Conta do A., porque não dizendo .i

data desta entrega , o (pic parece dar idea de que seria
por mais de uma vez, diz que é em mct:il, quando acha-
mos não ser assim , como ao dianlr mostraremos. Depois
desta, que <• a idtima na (yonta do A., ainda o R. re-

cebeo a seguinte, que aquelle já tinha incluido na anlece'-
dente, sendo ella , corao se vc

, posterior, o que dá lodo
o lugar a suppor que o A. a repetio , assim como alguma
das outras, que já eslavão abonadas, ou talvez incluiria
nc>ta aqueila C de l:t)5 l^^GBO, muito approximada.

//. De 372,1 100 P. e 372,^000 .M., entregue em 17 de
Outubro, ti incluída pelo A. na d» 1:927 S258, com a
dilVerença nas espécies, como já fica dito em aaddiçãoF.

/. De 2:390/000 M. , entregue em Maio de 1812, parece
comprehendida na addição JE do N.° \b foi. 55 vers.

, quj
o A. diz pertencente ao trigo e farinha, e é de2:501 J[200,
tendo 15;f000 para mais do que nas suas primeiras Con-
tas amigáveis, nas quaes se compunha de 4 addiçòes, a
saber, de 38J'400 , pertencente ao tri<'o, 54.,ÍG20 na Fa-
ctura da Conta do dito, 89^1700 por conta das farinhas,
e 2:.303,-^180 do trigo, de que tomou conti em Coimbra.
As Ires primeiras pelo seu enunciado fe conhece serem
muito anteriores, pois que sendo a venda dâi|uelles géne-
ros feita pelo A. ate Agosto de 1811 , e a deite ultimo
trigo, d? que tomou conla em Coimbra em Maio de 1812,
como deisarião aquellas entregas de já ir abonadas, se
elias fossem leitas naqueile tempo, como parece? O A.
não as data, e quando houvesse differença, se acharia
logo; pois que a entrega de 54^ «20 diz foi feita na Fa-
ctura da Conta. A 4.* de 2:303/480 e correspondente a
esta, addicionaudolhe 85/520 de despesa, que o mesmo
A. fez com esto trigo, e pela qual o R. debita a nego-
ciação ( N.° 15 da Conta N ° 3 ), fazendo a somma"de
2:389/000, muito approximada e conforme ao que se vè
nas mencionadas primeira': Contas do A., aonde mostra
ser aquelle o producto do mesmo trigo, de que abonando
aqueila despesa, fica aquelle liquido, que entregou. Porem
como o R. debitava a mesma despesa, e nós assim o fi-

zemos, devia, como fez, creditar todo o producto, o que
lambem seguimos , a pezar da pequena differença de 1 /OOO

,

que se nota.

Todas as precedentes addiçòes, de que se compõe esta
parcella, creditamos, como temos dito, pelo que achamos
uniformemente em todas as Contas e Livros do R. a
pezar das differenças notadas, não s<') pelo que já expa-
zemos sobre o credito, que nos merecerão, ate pelas pró-
prias expressões do A. ; mas também pela facilidade, que
este teve em augmentar addiçòes, e a somma de outras,
a falta de datas, e a conhecida differença nas espécie» das
entregas. Já em as addiçòes De/ notámos os augmcn-
los, que achámos na Conta do A. ; resla-nos agora mostrar
a f;ilta e alteração de algumas destas e espécie papel para
metal (alem do que a este respeito já vai notado), espe-
cialuicute iios dinheiros, que o XI. rccebeo e mandou eu-
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tregar mu Lisboa a Joaquim José iV Almeida. Diz o A.

nas siMS Contas que foi lotJo em meUil , ooR. que reccbeo

1:496^000 em papel, e que mandou entre_^ar l:ò00j^O0O

ha mesma espécie. Diz mais o A. que mandou entregar

2:000á000 em 3 de Julho, 2:000/000 em Setembro, e

1 : 897 ^i23(), que parece posteriormente, mas sem data, que

com7ó,5'000 i)elo premio da remessa, faz tudo 5:972-§'2ó()

em melai; e o Jl. que as entregas forão 4:000 jOOO meliil

em 12 de Agosto , e 1:987 S^Jtí , incluso aquelle 1:500 i> 000

em papel em 18 de Outubro, que com os 754000 do pre-

miu , faz tudo a somma de 6:0^2/251» nas espécies decla-

radas ; e isto se justifica pelos Recibos originaes daquclio

yllmeida , os quaes o R. nos fez vêr , e por elles se co-

nhece serem exactas não só as quantias e espécies, mas
as datas, como dizemos, e se vem no seu Livro. Se ainda

fossem precisas mais provas para justificar
,
que naquelia

quantia tinha entrado a sobredita na espécie pa|)el, a

mesma primeira Conta do A. nos dava lugar a acredital-o;

porque abonando elle 60/000 pelo premio de remessa de

4:000/000, que era a razão de 1 i por
-f-

, credita de

igual premio de 1:987/256 só 15/000, sendo mariif.;sto,

que era de 1:500/ papel a | por
-f-

, e de 502/256 metal

ali por l", importando em Í5t^'UJ3, os quaes deduzidos

destes 502/256, ficavão 487/223, com differença só de

33 reis. Se também fossem precisas mais provas para jus-

tificar
,
que as Contas do A. não parecem exactas

,
quando

mostruo que este entregou mais dinheiro para est-j appli-

cação , serão de algum peso as seguintes reflexões. E' certo

que o R. adiantou algum dinheiro para a primeira entre-

ga, que era de 4:000/000 em 12 de Agosto, como já fica

dito, quando só linha recebido em 6 do me3mo2:3I8/090,
e depois recebeo em 18 de Setembro 1:182/858, e aqui

ainda estava no desembolso de perto de 500/000; c entre-

gando depois o A. até 17 de Outubro 1:903/100, em 18

do mesmo recebeo o Almeida 1:987/256, ficando assim

o R. credor de 658/208, incluso o premio das remessas.

Como quer logo o A. que em 18 de Setembro já o li. ti-

vesse recebido 4:246/343 (addições A e B do N.° l(i foi.

&6 vers.), quando se prova o contrario em as addiçòes

F c II acima? E como quer que dando ordem para ser

mais entregue (alem dos 4:000/000) ao mesmo Almeida
1:897/256, ou 1:987/256, que na realidade foi, como
fica jjrovado, e isto.jjor saldo e ajuste de Contas, que
com elle tinha, como declara o mencionado Recibo, se

acredite que entregou mais 528/337 do que a quantia,

que mandava lhe fosse entregue? Ora a ultima parcella,

que diz entregou, não tem data; e por isso não se sabe

se a faz entregue antes, se depois, ou se ao tempo da sua

ordem, ou por vezes antes e depois, etc. Porém se foi

antes, poderá crer-se que entregasse mais! Se depois, ou
em qualquer forma de parcellas antes e depois, etc, será

igualmente crivei, uma vez que fazia nos seus assentos

esta separação de contas? E quando assim fosse, não era

mais natural que saldasse esta Conta , e o excesso o lan-

çasse em outra qualquer, para que quizesse applical-oí

iNós porém estamos intimamente convencidos de que tal

excesso não houve, e que o A. ao fazer das suas Contas,

•visto o que elle mesmo confessa , lhe pareceo que tinha

entregue aquellas quantias para aquella applicaçào, e que
por isso alli as lançou, e que lançou mais para a Conta do
producto dos géneros

,
que vendeo , as que obseivou na

Conta do R. , e lhe parecia também serem para alli ap-

plicaveis, eque por falta de assentos e clarezas, como elle

mesmo diz, veio assim ã-separar, confundir e repetir par-

cellas
,

que o U. já lhe havia abonado , e elle julgava

ainda não ter lançado , apparecendo por isso as alterações

6 ditYerenças notadas; e por nos parecer sufficiente quanto
temos dito em abono da nossa i>piniào, tcruíinamos esta

por extremo extensa justificação. ( Veja-se ojS." 1 do Cre-
dito da Conta seguinte, que pôde ter aqui applicação.)

10. De 928/439 M. é ametade do saldo da Conta N.° 3,
e que achámos pertencer ao A. pela sua parte do lucro

liquido nas negociações, constantes da mesma Conta, e

porque o R. lhe é responsável na qualidade de Caixa, e
por isso é por nós aqui creditada.

11. D(! 386/600 P. é o Balanço, que achamos nesta Conta
em favor do R. , como da mesma se mostra, e que debi-

tamos ao A. em a nossa Conta final N.° 10 foi. 732 vers.

N." 5.

D E B 1 TO.

1. De 2:004/000 pelo importe dos pagamentos, que o R.
fez pela Renda de Condeixa piírtcncente á Uuniversidade

em todo o Contracto, é conforme á Conta deste e á do A.
2. De 166/500 M. pelas despesas na Administração da

mesma Renda, c aqui debitada conforme a Conta do A. ,

porque parecem verdadeiras á visla dos Rócs foi. 627;
porém também julgamos serem ceditaveis pelas razões,

que exporemos em o competente N.° 4 do Credito.

CREDITO.
1. De 1:126/601

,
que o R. recel)eo do A. cm 4 parcellas,

c conforme á Conta daquelle e aos Recibos juntos por este

foi. 625: sendo 98/510, em o 1.° de Abril de 1809;
ai3/706 recebidos na Palheira, inclusos 30/600 pajiel

moeda; e 288/425, inclusos 15/600 cm papel, em 14 de

Setembro , as quaes 3 parcellas sommão 600/641 , e de-

pois 418/535 em ."O de Dezembro, e mais 107/425, fa-

zendo ao todo atjuella somma total de 1:126/601. O A.
diz na sua Conta que entregou em 4 diversas parcellas,

como do Recibo foi, 625. .600/621 , e dÍ2 mais que oR.

recebeo por vezes do producto da dita Renda 1:126/601

,

vindo a lazer um total de 1:727/222, edifferença a maior

600/621. E' bem visível e salta aos olhos a origem desta

differença, que se conhece perfeitamcmtc ser proveniente

da repetição do importe daquellas primeiras
,
que elle diz

4 parcellas, e nós o vamos aclarar. O R. foi passando ao

A. os Recibos das quantias', que este lhe ia entregando,

como mostra um ilelles N. 7 foi, 625 , costumando ajun-

tar-lhe varias entregas
,
pois que este comprchende aquellas

na somma de 600/641 , declarando que da de 213/7136,
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que receboo na Piílln-irn, jii lhe tinlia jinssmloTlecihn ; c

ri-cil>(?ni|.> (li>[)<)is iiii> í» dl' [''cvorciru cie lUIO í-iii 'J piir-

Cflliis pelo (luf se vt' tIoT. Livros do iinsiiio li. ftyó.íjDtíO

,

( parece c|iie df^tes iiúo pnssariii líeciho ; iii;is ou pa^^a^i»-

,

ou não, é certo ijiie em 10 de Julho de 1811 , provavel-

mente a rogo do A., passou iiui llecilxi peril de todos

os dinheiros, que tiiilia recebido para aijuella Renda,
como milite) bem s^? conliece do mesmo enunciado (1<-Ile,

pois i)ue diz : = Tenho rochiito em /uirrc/Lis c diffc.rcnlcs

tempos Uõ de Fcocrcirodc \?^iO a ijiiuntiadc 1: 1'ili,3^(501. . .

e piirii constar
, passo ao dilo Sr. cm scii (i'iono o pre-

ientc .... Coimbra 10 de .Inllio de 181 1. = Nini,'ueni dirá

«juc este ilecibo foi pasmado particularmente |K)r cerla-í

entregas feitas depois do outro: mas sini(|ue comprchen-
dia Iodas m anl-.riores: 1.° p.irque já fiiM visto (|ue o U.
no seu anti'ce.ileiUe Ucciho re()elia , ou fazia monção de
lima quantia , de que tinha pa>»ado outro ;

'2." porque
Tcunido o importe iiaquclle ás '2 parcellas , que o II. di--

pois recelieo , faz exíictaiiiente a somnia; e de mais a

espécie papel cleclarada no primeiro ó exactamente igual

á <lcclarada no sciçiindo; 3.° porque este Recibo ultimo

iKUi foi pastado n.i occasiào de algum recebiunuito , mas
sim jnuilo depois, e n.id.i menos que um anuo e cine»

meies da iilliuia entrega; pelo que, >• mu. to mais pela

sua expjesíào se co.iiioce ser iiiil lieciío ger.d , uai ile-

cil)i> de clareia, ou como llie (|uizvi:'iii chamar, ma<
nu.ica iiiii lleciiio partcular de algjiiu a cil regas, j)'.>r

que nesse caso nuuci diria := yc/í/íd receddo em par-
cellíis e dijycrculcs lenijins^^, tuas só se limitaria ao jjra-

zo , ou tempo ilis parcellas, a que qiiizcsse ref-rT se. M"

vorilade que o II. para evitar dúvid.iS deveria nelle di'(Ia-

rar , ou ri:>alvar os ivecibos anteriores, como fez no que
acima notamos; mas parece que nisso obrou de b >a íe'

,

e nunca st.- póje ajuizar de <nUra maneira. Por tanto e

evidente que aquella quaniia e o total, que o A. entre-

gou ao 11., e (|ue mis assim cre;litaiiios ; c que aquelle

lepetia em seu al)ono o iii)poi'c do primeiro Recibo de
tJUJ,-3.i41 , cujij erro, ou engano leria evitado, se lives-e

os seus assentos com mais clareza e cxacçào , bem como
nas mais parcellas, de que esla Couta se compõe, como
ao diante farciuo» vèr.

fi. De Cl^(i81 de desconto ern 453^:800 P. para os paga-
mentos e' conforme nas Contas do A . e do R.

8. De ll-OJOOO do desconto em ÓOO^OOU P. está no caso

da antecedente.

4. De IlG.jíóOO pelas despesas debitadas c por nós aqui cre-

ditada nesta Conta , como fazendo i)arte do Rendimento
da Renda, a pezar de que o A. diga se lho devem , o que
não é crivei, e vamos i.ioítral-o. O Administrador é que
fez estas despesas , e na soinma delias comprehendia os

seus ordenados, como se vè j)elos Róes das mesmas jutilos

por parte do A. foi. 627, e no lim de cada Rol declara

que as rccebeo e está satitfcito., e esta deci iraçào foi em
todos feita em Agosto de ÍnO!>. E ainda que a ultima nào
se acha assignada, e nenhuma reconhecida, siippondo
tudo verdadeiro, não diz querccebeo do A. , e muito me-
nos que rerebeo. tudo na(]uelle dia , antes pelo contrario

dá verdadeira idea de i]ue eslava pago de cada unia dei-

las , ou do importe década Rol no seu coni|ie!en'ie tempo,
epelus duiheiu)^ da mesiua reudu

,
queaduiinislrinvu ,

puis

ninguém poderá crer que ellc fize^^e enireg.i de todo«

aqiKillcs dinheiros, e não íe i>agnndo das despesas, quí
tivesse feito, e dos seus orilenados, exigisse depois tudo

lio A. em Agosto de 180!), (piaiido o Contracto tinha

findado cotn 1800; ainda (piando assim acontec<?«»o , di-

ria nos Recibos «pie riícebia do A. , mas nunca ja recebi
,

e ctfoH tatisfeito. De mais suppondo mesmo (pie o A. ti-

vesse pago aquellas despesas em Agosto de 1809, ou
cfantes, como era possivel que entregando ao R. dinhei-

ros ainda em Setembro e Dezembro daquellc anno , e at(5

em l'""'vcriiro de 1810, não abonasse estas despesas, se

as tivesse pngo , ou pelo menos as mandasse lançar em
Co.Mia ao R. Caixa, entregando-lhc, ou mostrando-lhc

os Róes , que agora ajunta? Ac-crejce que pedindo o A.
na sua primeira Conta foi. 56 vers. 80^3!)(j de despeja,

que diz fez com a cobrança e arrecadação desta Heiída
,

reproduz esta mesma (pianlia na Conta N." 18 foi. 670,
dizendo ser de despesas feitas nas execuções de vários de-

vedores, c mostrando em resultado desia Conta ser credor

de 70,^8!)í) , diz em observação que é só esla quantia

que devia pedir, e não aquella, e |)or isso abona a d;f-

fcieni;a foi. 677 , mas que protesta por todas as niaii

di'spesas
,
que a todo o tempo achar se lhe devem , em

cuja dilig^^ncia anda. ISós poreni não podemos abonar-liie

esla quantia, porcpie já se vê que o reiiilt.'do daCr.nla,
qiie Rirmainos, e fiifterente ; nem aqiiella (de 005390)
ainda que diz ser de despesas de execuções, porque nem ;iú

menos delias appresenla uma Conta , ou Rol, nãomostran-
d.» em qu<! tempo, e com que execuçt es forão feitas. Ora
Cslas execuções ou se ultimarão, ou não: no primeiro

caso , se o A. entregasse ao R. o seu importe, dotte de-

veria abonar aquellas, ou dal-as em Conta, para lhe se-

rem encontradas, do mesmo modo que a respeito das de
cima fica dilo; e no segundo caso deveria dar uma Conta
destas execuções , seu estado de cobrança , e então liuíia

lugar a abonação das despesas, que mostrasse ter feito;

porem nada disto se fez, e só tantos annos depois appa-
recein na sua Conta carregadas aquelNis despesas, Mão
podemos eximir-nos de dizer aqui (bem a nosso pezar),

que o A. não tem obrado com muita sinceridade relati-

vamente a esta Renda ; por quanto, tendo elle sido O
seu arrematante, c o R, Sócio e à'iador , como prova o
Dociimenlo N.° 33 foi. 458, e confessando a Sociedade
no seu primeiro Requerimento para esta Acção foi. 3,
pedindo e debitando ao R. só 30(-5'390 de despesas acima
notadas, diz em a Nota 5 foi. 88 vers., que não foi
Sócio , mds simples Adwinisíralor , pois assim lho ro^OH
o li, , promcttendo-lke pagar a sua A<lministmçào , <]ue

agora cJCií^c na formada Relação A.» 14fo!. 86, vindo por
tanto a ser supérflua e alheia dest<is Contas a dita Conia'
A ." 1. (que era a do R. sobre esta Retvla) ; e em a Nof»
N.° 6 (ditas foi.) ainda por isto se serve de alguns ditos

picantes contra o R. , e naqiiella Relação |)rctendia que
o R. lhe pagasse '2il dias, que diz gastou nesta Admi-
nistração, a2.í3ílUO cada dia. Como porem vio justilicflda

a sociedade, ou
, para mellior dizer . que eile era o prin-

ci|;al Rendeiro (cuja justificação devia (.rever), foriii.i-

Vw.ni d^^pois a CoiUa ile foi. (571 em ri»lV.riiia d.i do H.
,

a (jiial contém os erros, que já luão notadas ncsia e nas
antecedentes parcellas c sua juslificaçuo. Porem não è
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dcsla fórmn qiuí o A. dovia formar a sua Conta, porque

assim couio elle a? devia tomar ao Administrador , cjiio

cobrou a llenda , da ineitna íórma as devia dar ao R. Só-

cio , cm que rnoslrassc qual ora o seu producto explica-

dameiíte e em cada nnno, dividas, etc, pois não bastava

só entregar os dinheiros, que dizia tinha recebido, mas

devia mostrar que entregava tudo quanto recebera. E'

certo que o A. devia ter alguns assentos, ou lembranças

a este respeito, e ajsini o mostra o titulo de um Cader-

no
,
que ajuntou fui. 1)30 , (jue diz ser para a Cobrança

das Rendas da Ponte do Barco e Condeixa .... Despesas,

Entradas c Saídas ,
para de tudo dar Conta a meu Sócio

e Caixa . ... li ainda que neste Caderno nada npparece

relativo a esta Renda , com tudo faz suppor que foi desco-

sido , e lhe forão tiradas aquellas folhas, que omprehen-

diào as Contas desta Uenda
,
por que elle foi junto só

para provar addiçòes , relativas áquella , e não a esta

Renda. Concluimos por tanto que á vista do exposto não
deve repular-se com certeza que nesta Renda houve pre-

juizo, como mostra a Conta, pois que nós a fizemos,

como entendemos, só á vista do que consta destes A\il05,

e que o A. e' que deve dal-a ao R. com a exactidão devi-

da , apprcscntando a parte daquelle Caderno, ou outros

assentos , taes quaes os tiver
,
para então se liquidar , se

há, ou não, prejuízo, ou se o mesmo A. ainda é respon-

sável por alguma (juantia á Sociedade.

5. De (>55j|7i5 e o que achamos para Balanço desta Con-
ta, e perda, que conforme ella achamos haver na mesma,
cm quanto não se mostrar o contrario, como aeima fica

dito; e porque o R. se acha no desembolso daqueila quan-

tia, debitamos ao A. pela sua anietade eui aConlai\.°9
foi. 731 vers.

N." 6.

D E B I TO.

1. De 4:000^000 pelo importe dos pagamentos da Renda
,

e' conforme ás Contas do R. e A.

S. De 156/671 despesas de 1805"^ são conformes não só á

3. De 87J5ò7dilas .. de 1806

4. De 106/045 ditas .. de 1807

Conta do R. , mas á do
A., e aos Roes foi. 031

,

634, 636, 638; e aqui se

debitão para se liquidarem

oâ lucros desta Renda.5. De 88;5Q27 ditas .. de 1808

6. De 96/573 pelas despesas na ultima cobrança da Ren-

da , e extrahida da parcella de 272/933 constante do

Rol de foi. 640 a 641 vers. , offerecido pelo A. como ad-

ditamento á sua Conta , e que ignoramos porque razão

deixou de nella incluir aquelle importe; só se receava

que lhe não fossem abonadas. Grande parte destas despe-

sas parece arbitraria e excessiva , e ainda quando sejào

todas verdadeiras, e certo que nenhum Sócio está obri-

gado a pagar quantas despesas o outro Sócio Administra-

dor lhe appresente em Rol. Ora que há excesso, ou ar-

bitrariedade, sevè do mesmo Rol, porque contem a!tfs/jesrts

de comida para o A., um criado, Ferdcal , besta, e

aluguer desta por espaço de tantos dias consecutivos e

de quedo, (gratificações a quem /<% o comer , lenha, sa-

lários de criado , etc. , e isto cm 114 dias de demora em
uma cobrança, de que se apurou ao todo 912/110,

vindo a ser a despesa 272/932, que sommava aquelle

Rol, e com 273/600, que o mesmo A. roais exigia dos

114 dias, que diz por lá andou , a 2/400 por dia, fazia

a somma d<í 5 16/532, muito mais de ametade do que se

cobrou ,
quando na colirança da Renda em todos os 4 annos

só houve de despesa 438/500, c de receita 4:149/6-15,

advertindo que nesta despesa entravãocít-a/íKís , transpor-

tes de páo , venda do mesmo , Ordens para cobrança , o

ate já despesa do Vcrdeal, comida, etc. , como se vè dos

Roes, os quae» combinados com este ultimo, fazem notar

bem o excesso. A lera disto pelo mesmo se conhece que a

demora não podia ser de todos aquelles dias ; por()ue an-

dando por lá o yerdcal só 26 dias, se o povo não |>agava

logo á vista delle , muito menos ao depois. Conliece-se

que o mesmo l^erdcal foi seguidamente de uruas terras

para outras, e com elle devia ir quem foi a esta cobran-

ça; e por isso toda a despesa, que se carrega depois da
sua saída, parece de todos os modos excessiva e arbitra-

ria. Por quanto a despesa em Maiorca é de 9 dias du-

rante a estada do Fcrdeal , e de 31 dias depois que elle

se foi; porem elle foi para as Alhadas, e alli esteve 11

dias, de que se carrega a despesa, e mais de 39 dias de-

pois que se foi; mas elle foi paraQuiaioá, porque se car-

rega a despesa da besta, que para alíi o conduzio; alli

se demorou 6 dias, cuja despesa se .;arrega, e mais a de

18 dias, depois que elle voltou. E parece mais provável,

que com elle viesse o A. , ou (jiiem por elle tivesse ido,

do que se demorasse por lá tantos tempos; e se depois

voltou , o Rol não figura essa despesa por outra vez, mas
sim seguidamente ; e nem combina com as flatas e tempos

marcados no principio do mesmo Rol, porque diz, que

foi pela primeira vej em 6 de Setembro de 1814 ate 12

de Dezembro, e pela segunda a 5 de Janeiro de 1815

ate 23 do mesmo, c carrega despesa em Maiorca, qtir

parece ser de 40 dias consecutivos, e de|)ois mais de 30

dias debaixo da data de 20 de Outubro de 1816, fazendo

toda a demora só aqui de 70 dias ; demora esta
,
que nin-

guém poderá acreditar, eque já comprehende mais aquel-

les 30 dias de excesso do que os 114, que dizia tinha

gasto ao todo na cobrança, vindo jielo Rol a fozer 144.

Por tanto, e porque o A. de taes despesas não tinha

feito a menor commemoração na sua Conta Judicial de

foi. 55, dada em 1822, e presumível que este Rol fosse

agora leito, c por isso muito arbitrarias iiS jjarcellas, do
que se compõe. Porem como o A. também agora dá
conta daqueila cobrança (que alias ilevêra logo dar com
a sua 1." Couta), e e certo que para ella se fazer, se

devia também fazer alguma despesa, parece-nos que de-

vemos abonar aquellas, que se dizem feitas, durante os

26 dias, que andaria com o l''erdeal , e cuja demora ]ia-

roce sufficiente c razoável, comprehcndendo a paga do
mesmo ('erdcal , sua comida, cio A. e criado, salário

dcsie, aluguer esustento dus bestas, e rateadatiienie pidos

diui competentes as addiçòes de lenha, guUilkação a
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quem Tez a coniidii , He. , e o total ')ii<i vcrlias das custas
,

pimlioras , ele, (jiie Indo luz a soniiiia desta parcclln.

Não se cnlciub (|iio por isso jul;íiinuis (jue a Sociedade

era ohrij^nda n siislerilar o Sócio, nem talvez a pagar-llie

aluguer de besta sua própria , salário a criado, ele.
,
pois

que isto depende do cons"utiinonto, ou ajuste dos Sócios;

porem pari"(c-iios que abonando ;:S5Ím aqueli.i despesa,

Tíiáto não termos uui.i certeza legal da (|ue era abona-

vrl , cortámos, |iara asi-ini dizer, por uiua e outra parte,

julgando que nciu o A., nein o K. ficariuo desta forma

muito prejudicados , deixando o direito salvo ao A. par»
as [)oder exigir todas, quando possa proval-as, ou provar

(jiic se lhe devem abonar ; e «o I». para poder recusar

todas, ou parte, quando igualmente possa mostrar, e

provar que sno inalxmaveis.

7. De l:r>B8^.')08 M. e o Balanço desta CJonta, que acha-

mos ser o li<|uido lucro desta Renda, cotifórme esta mesma
Conta ,» c que nesta conformidade creditamos ao A. pela

sua ametado na quantia d« 81i^!2d4 em u Conta N.° 9

foi. 73'i.

CREDITO.

I

1. De l:27.^,,3'3.JO, que ô R. recebeo , e' conforme com as

Contas do II. e do A
.

, e Recibo foi. (i;{,3 vers.

£. De 127^t>tíO e conforme ao Recibo foi. 6.i3 vers., e in-

cluída na deyO'J4740 na Conta do R. foi. 27, bem como
í na do A, foi. 67!2 vers. E' para notar que reconíjecendo

o A. isto mesmo na sua Observação a esta Conta, diz

que o R. liavia negado o recebimento desta parcella foi.

525 vers., quando ellc negava que fosse outra recebida,

c nào aquella, porcpie a abonava. O A. c quedcbitando-
Uia na sua Conta M." 1 foi. 61, vinha a repetil-a; e se

não, a que propósito a lanyou elle alli, sendo cousa
muito alheia daquella Conta f So queria in volver naquella

''onta particular esta Renda, nesse caso devia lançar

todas as parcellas, que lhe dizião respeito, pois ou to-

das, ou nenhuma; e o que era melhor, fazer unia Conta
separada. E para que diz ainda o A. na mesma observa-

ção, que procedendo aquella parcella (de 9024740) de
dinheiro pertencente a 2 annos , o R. fizera a retinião,

provavelmente para encubrir a falta de abono dos di-

nheiros, que recebeo da cobrança das dividas? ( Veja-se

adiante a Juslil'icação do N.° 6, que mostra se o R. re-

cebeo, ou não, estes dinheiros.) E para que finalmente,

depois de reconhecer pelo seu próprio dito, que o erro

era seu , torna a accusar esta negativa, r.lias bem fun-

dada, do R. em a Observação á sua Conta final foi. 677,
pretendendo provar a má fe e falta de probidade do R. ?

Nào se lembrava o A. que tinha querido receber segunda
vez em oN.°2l da sua Conta geral foi. 56 vers. 156J[671
de despesas do anno de 180Ó, tendo-se já pago do pro-

ducto da mesma Renda, como mostra o Recibo foi. 631

vers. , e agora nào pôde deixar de abonar á vista desta

declaração, que tinha em seu poder, e que só ajuntou

por julgar do seu interesse em outras parcellas? Quando
aqui se possa julgar dolo, ou falta de probidade e má
fe, por que parte se poderá dizer que a houve? Pela do
A. , ou pela do R. ?

De 1:213^035 é conforme ás Contas do R. c do A. , e

ao Recibo de foi. 635.
. De 775^080. Esta com a do N.° 2 de 127^^660 faz a
somma de 902^740, que o R. lançou juntamente, por

serem recebidas no mesmo dia, como so vè dos Recibos

foi. 633 vers. e637, e assim se acha na Conta do mesmo
R. , e ua do A. ; c por isso está conforme e dá igual re-

sultado.

. De 1:060.>SÕ40 e igualmente conforme ás Contas do A.
e do R., e ao Recibo de foi. 639.

6. De 912^140 pelo produclo da cobrança das dividas, i

confíirme ú Conta, que o A. dá foi. 642. XtVj nào heji-

tamos ein aqui a lançar em abono desta Renda á vi>fa

desta Conta do A., a pezar de que o R. a não tinha no»

seus Livros, nem Contas
,
porque o ignorava, e oA. lhe

não havia dado tal Conta ; e por isso também julgamos que

oR. não recebeo aqut'la quantia, e pelo mais que vamo«
a expor.— .A declaração. (|ue o A. faz no fim daquella

Conta, na qual diz que entregou a mencionada quantia

ao R. , não pode fazer prova alguma; por quanto, tendo

o A. exigido do R. , ou tendo-lhe este passado volunta-

riamente Recibos de todos os dinheiros, que aquellc lhe

entregou
,
pertencentes a esta Renda nos annos de 1307 ,

1808, 1809 e 1810, e se achão f.)I. 633 vers. , 635, 6.37

e 639, vivendo naquelle tempo em perfeita harmonia e

boa fe, como se prova nào só por vários Documentos
nestes Autos , mas por factos de novas sociedades de

grande monta, que tiverão posteriormente; como em
1814, 1815, ou quando o A. queira que fosse, mas
nunca anteriormente, receberia o R. aquella quantia, e

não só a não lançou nos seu Livros, como fez ás outras,

mas nem passou Recibo, e nem o A. lho exigio? I'] como

e ainda crivei que assim succedesse, quando cm 1312

principiou a haver dúvidas no ajuste de Contas entre estes

Sócios, e desconfianças entre elles, prestando nesse tempo

o R. as suas primeiras Contas amigáveis? e quando em
1813 e 1814 já usavão de Iodas as cautelas, passando o

A. ao R. Recibos de todos os dinheiros, que deU-:? rece-

beo, quando dantes o não fazia? E se em tempos ante-

riores o A. exigio, ou o R. lhe passou Recibos de todot

os dinheiros recebidos por conta desta Renda, comove
crivei, tornamos a dizel-o, que naquelle tempo o nào

exigisie do R. , ou este lho nào passasse? AletJi disto há

ainda outra razão, por cmdc se conhece que aquella en-

trega não chegou a realizar-se, e e que costumando o A.

fazer iguaes declarações em todas as quantias apurada»

em cada anno, isto e, que entregava ao seu Sócio e

Caixa, este as confirmava pelo Recibo, que passava logo

por baixo; e sendo este o costume, ou practica entre

elles usada, se o R. recebesse esta ultima quantia, não

faria outro tanto.' O R. prestou as suas Contas, inclusa

a desta Reiuia: o A. as suas em opposição áquellas, al-

legados, rellexòes , razões, provas, etc. , sem que se

falle nesl.i parcella, nem nas outras das despesas da ul-

tima cobrança, e só sim (jueria rriietir a seu fa\or a'de

127/660, como se mostrou em oN.° 2; ijueria mais rc-
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petir foi. 56 vers. 156^^671 de despesas, que a»ora abo-

na, e que pelo Recil)o se conhece lhe forão pai,'as em
18<i7, como da declaração lol. 6G1 vers., e ('oiila foi.

67(j e o mesmo Recibo foi. 6."!l vers. : e só aorora iijuiUa

o Caderno, em que cslão estes assentos, dizendo que por

fortuna lhe apporeceo , e coniisto quer se lhe de credito:

um Caderno informo, que alem de troncado , comj)rehende

folhas de differentc qualidade de papel defol.640por dian-

te , e que daqui ate ao fim se conhece ser feito de uma
só vez, passando na numeração de foi. 2 a í) ; e qne fi-

nalmente de nada mais pôde servir, do que a verificar a

exactidão da Conta doR. , e a injustiça da prcl(>noão do
A. naquellas parcellas , que exigia , e jKirque asperamente
criminava ao mesmo 11., ou para melhor dizer, se cri-

minava a si próprio; c quanto a esta parcella , só sérvio

para mostrar que seliaviào cobrado ai]uelles912i3íl40 das

dividas da Renda , e pelos quaes deve ser debitado o

mesmo A.: e nós ofazemos naContaN." 9, jjorque tam-
bém na meêma Conta e creditado pela sua parte do lucro

que arliámos pcrtencer-lhe.

7. De 438^000 pelo importe das 4 addiçôes de despesas re-

lativas aos 4 annos , a temos aqui creditado, por iul;,'ar-

mos que todas ellas forão pagas p'^lo proilucto da Heiírla,

a pezar de que o A. <3ig?i se lhe deve parte dtilas na

soninia de 194^'272, o que nào podemos aduiitlir. Do
Caderno, que o A. ajuntou foi. 6.'n , consta que a pri-

meira parcella destas despesas, relativa ao anno de 1805
Ba somma de lôfi,^()7l, fora paga da bolsa da Renda,
ainda que diz as tinha pago da sua algibeira, declaração

esta
,
que se conhece ser feita depois da do recebimento.

Já acima notámos que o A. exigia que o R. lhe pagasse

esta mesma quantia; sendo mais para notar que esta de-

ducção de deij)esa da bolsa foi antes, ou no tempo da
entrega, que o A. fez do prijueiro dinheiro para esta

Renda, como se vè alli mesmo da Observação
,
que diz:

até aqui 20 de Fevereiro de 1807 (sobreditas ibl. G31 vers.),

€ do Recibo da sobredita entrega foi. CJ3 vers. Do mesmo
Caderno consta mais foi. Co5tiue n 2." parcella de despesa,
e relativa a ISOt!, nasomma de87,âí5&7, como da Relação
foi. 631, devia deduzLr-se dos dinheiros da cobrança, o

assim aconteceo, como pela declaração e Recibo, que
alli se vè, sendo 3 dias antes das entregas de 14 de Março
de 1809 foi. G33 vers. c (>37. — Consta igualmente foi.

63Gvers. que a 3.* parcella de H)(;;S'015, relativa a 1807,
assim como foi. 6.38, que a 4." de 88.-f227, relativa a
1808 , dcvtiâo fcr tiradas dj bol&a dos dinheh-vs

,
que se

cobrassem, tanto ns de um avno, coma as de outro, que
aindci se náo tinliâo t/r&Jo , sendo estas declarações eni

tudo conformes, e faltando só nestas duas ultimas a do
recebimento. — Está visTo que era costume deduzir-se o
iirjiorte destas despesas daquolles dinheiros, que se a])u-

ravào, c que o A. entregava ao R. o liquido, como se

vè que fez nos dous primeiros annos, sem qu--^ disso se

flzes^e a menor menção nos Recibos do R. — Ora as ul-

timas despesas diz-se serem até Março de 1810, como se

vê foi. 638 vers., e o ultimo dinheiro, que o A. recebeo,

foi neste mesmo tempo, como declara foi. 639, e a en-

trega, que delle fez aoR., foi em 6 de Abril; e estando

em frente desta lembrança e do Recibo, que o R. ahi

passou, a soiiima daquellas despesas, conio é crivei que
as nào deduzisse no acto da entrega, quando o nào ti-

vesse feito d'antos, como era costume, e pelo contrario

entregasse a totalidade do que recebeo? Nào receamos

pois á vista do exposto, e do (]ue mais fica ponderado
em .ilgumas das antecedentes , julgar que estas quantias

sairão todas, e forão deduzidas e pagas ao A. pelo produ-

cto da Renda ; eporisso aqui as abonamos á me»ma, mas
não ao A., como pretende nas suas Contas, as quaes

a pezar de muito apparatosas e elogiadas nas suas jiroprias

OI)=ervações , nào tem só o defeito de nellas ajipãiecerein

parcellas in ievidaimnle lançadas em seu abono , mas
ainda o de sere-in i.lguiuas delias de tal sorte ordenadas,

que se nào pôde dizi>r terem forma de Contas Mercantis
,

especialmente a desta i^ienda foi. 672, que nào se sabe

para que serve, e o Rc.-unio da seguinte foi. 672 vers.,

que íiada conclue
,

])0!5 diz que pertence receher ao Sócio

Pereira, etc. , sem dizer di quem ha ile receber, lendo-o

figurado Caixa; e na sua iiot.ivel Observação, ipie só

parece Anta para insullar oi{., <»l'ferece em additamento
,

e diz que protesta pelas (ici-pesas da Ri;laçào foi. 610,
sem as ter incluído em nenhuiiia destas duas Contas! Sc

ellas estão bem feitas, também as do R. o esta vão ;

umas e outras tem defeitos: e as que nó* temos feito,

terão igual sorte, porque só a* nào erra quem as nào

faz.

8. De 4Q3^296 pelos interesses , que houve na compra do
papel moeda para coni|)lclar o preciso para os pagamen-
tos, e a somma das 4 parcellas i\ ." 2 de SOsS^OOO, 4 de
130,3ÍOOO, 6 de9í>,.J^00O, e 8 de li8j:296, constantes da
Conta do R. foi. 27, e coufórmc coiu a do A. foi, 673
vexi.

N/ 7.

N. B. Esta Conta parece só poderia ultimar-se com audiên-

cia de lodos os interessados, pois que na Renda, de que
procede, houve 4 Sócios, e uiuito mais se é certo haver
questão pendente, como diz o R. em a Nota, ou Obser-
•vaçâo no fim da sua Conta. O A. não formou Conta
d'^ta Renda neste Contracto, e só em algumas Notas,
ou Observações argúe a do R. de pouco exacta ; porem
como o H. prestou aqiiella judicialmente, nós deviaroos
eAamiual-a , e rel'ormal-a , ou ju»liíical-a , sem que se en-

tenda
,
que o nosso pnrecpr possa utilizar, ou prejudicar

aos dous Sócios, (]uc a()ui não são ouvidos. Para exami-

nar a Conta do R. e formalizar esta , o temos feito á

vista das Contas no Livro do mesmo com o titulo de=:
RcrvltiST=, e (]ue achámos cscripturado com methodo e

clareza, não só nas Contas com ns Senhorios das Rendas,
mas nas com os íii versos Rendeiros sublocados ; e deste

Lívio e.\trahímos todas as parccUaii.
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DEBITO.
1. D<? Í!i:000çí000 na Lei e o qiic actiáino» ser o totíil pa-

gamento destas Rendas em lodo o Contracto , •; confere

com a Conta il'> li.

9. De l-l'242U0i\l. é a somma das Propinas pnpas por lodo

o Contracto, como do referido Livro doU. e sua Conta.

3. De 1:0I'I^00;} e o importe dasdcspesas, que o R. pagou

ao A., que este deo em Uol , e diz fez nai jornadas do

iMinliõ. !•" aqui debitado \ Ikiiila, porque assim o ve-

mos na Conta do R. ,
que as pagou, como dos Róos e

Recibos foL 398 , sem (|ue por isso se entenda que as

approvamos, ou deixamos de approvar. Ja dissemos que

Lavia mais Sócios, que devem ser ouvidos, e vemos a

Carta de um foi. 331, que diz não approva , nem abona

sin)illiantes despesas. Lilás na verdade parecem e.Nccssi-

vas, e ainda mais se se lhe addicionasse o que o A.e.\iice

de seus diários foi.SG, que e nada menos que 3:072i(j000

de3'20 dias aD^COO, a respeito de cujos diários daremos

o nosso parecer adiante foi. 77L No entanto como o R.

Cai.xa pagou esta quantia, devia a(|ui ser debitada, na

certeza porem de que não deverá perder a parte relativa

ao» mais Sócios
,
quando elles não queirâo abonar-llia

,

ficando o direito salvo ao mesmo K. e mais Socioi
,
par»

revindicar o seu inq)orto, ou parte dcilí*
, quando tenbâo

para isso justos fundamenlo-t.

•í. D<! IOó^V'37, pelo premio de remessas de dinheiros para
esta Cid.ide, pago ao Correio de Villa-Real , a debitamos
aíjui

, por se achar na Conta e Livro do R. , e não ver-

mos opposiçâo por parte do A.
5. De 6'2.^y00 pc:la> des|)C5a3 feitas pelo Sócio Bento Pe-

rcira, está no caso da antecedente.

6. De 15^100, dilas feitas pelo R. , eslá no mesmo cajo
das precedentes.

7. De 30;^ 13(1 pelo desconto do papel moeda, que o R.
rccebeo mais do que despendeo , c debitavel , como se vê
da Conta do mesmo.

8. De 124;^) 974' é o Balanço desta Conta, que conf<')rme «
mesma achamos haver de lucro, e pelo qual creditamos
ao A. em | na Conta N.° í) foi. 732 na fórn)a da Lei,
por assim se achar ser este lucro, restando as dividas^

que se deveráò dividir, conforme os Sócios convierem.

CREDITO.
1. De í):124^'435 é a somma dos dinheiros, que achamos

ter pago o Rendeiro de Suzães , como do Livro do R.

foi. 19, mas não conforme á Conta do mesmo foi. 28,
aonde parece notar-se differença para menos em 1('5,-J127,

pelo que da mesma se pódc colli^ir ;
pois que sendo esta

Conta formalizada sem methodo algum , e só parece que

com o fim de mostrar qual era o total producto destas

Rendas, credita como recebido o importe dos Arrenda-

mentos dos diflerentes Ramos, e mais abaixo diz, que se

abona o que aquelles devem , contra todas as regras de

formação de Contas Mercantis. E nem esta dcdiicçâo e'

visivel , de sorte que á primeira vista parecem ser parcel-

las, que se crcdilào, quando ellas são rigorosamente de-

bitadas , segundo aquelle máo methodo ; por()ue não de-

vera lançar em Credito, comf> recebido, o total daquelles

Arrendamentos, que effeclivamente não tinha recebido;

e quando assim o quizesse fazer , devera debitar aquellas

dividas na parte do Debito, para encontro do Credito,

mas nunca imaginar esta deducçào , ou abonaçào na co-

lumna do Credito. Este máo arranjo e que suppomos
causou aquella differença, pois visivelmente se conhece

proceder do premio das remessas dos dinheiros, constante

do N.° 4 do Debito de 105^327, que o R. julgaria de-

Ter deduzir, ou abonar nos dinheiros recebidos, o que
não linha lugar, visto que havia debitado a Sociedade
por aquellu quantia, que ia incluida na divida restante

deste Rendeiro. Por tanto, como á vista do Livro acha-

mos ser aquelle o total, que oR. Caixa recebeo, por isso

aqui o creditamos.

8. De 5:568^234 é igualmente a somma, que pelo mesmo
Livro do R. foi. 20 achamos ter recebido doliendeiro de
ViilaNune, sendo paramais doque a sua Conta 25^834

,

quantia esta, que achamos ser recebida alem do Debito

deste Rendeiro ; e ignorando a razão deste excesso, e

lembrando-nos de que poderia provir de alguma despesa,

custas, ou juros, que devesse pagar, nos limitamos a
dizer, que temos creditado aquelle total, porque o Livro
mostra que o R. o recebeo.

3. De 4:680^215 e' da mesma sorte o que achamos pagou
o Rendeiro da Pcdraça no mesmo Livro foi. 21 , sendo
para menos 300 reis do que o constante da Conta doR.,
cuja differença provem de erradamente lançar o producto
desta Renda na quantia de 4:709(5'740, quando são só

4:709^440, como mostra o referido Livro.

4. De 3:021(^077 é o que achamos recebido por conta do
Rendeiro de S", Romão, como do mesmo Livro foi. 22,
e conforme com a Conta do R.

5. De 3:452j^fi79, recebido do Rendeiro de S. Maria do
Outeiro, o igualmente conforme ao referido Livro foi. 23
e Conta do R., inclusos os juros, que se receberão do
mesmo Rendeiro.

N. B. Como esta Conta mostra só o lucro á vista

do estado actual da Caixa, isto é, dos recebimentos
, que

houve, e como achamos que alguns dos Rendeiros ainda
são devedores, e estas dividas são igualmente pertencente»

a todos os Sócios, devemos notar qiiaes elles são á vista

das suas Contas Correntes naquelle Li\ro do R., pelo

qual se vem os débitos seguintes :

O Rendeiro de Suzães por saldo de Conta 1:533^412
O dito da Pedraça 29^225
O dito de S. Romão 2154883

Sendo o total das dividas activas 1:778^520

Note-se mais que esta Conta e feita simplesmente para

mostrar o lucro actual desta Renda , e nella não t"ize-

mos menção alguma da Conta particular entre o R. e

o A. dos dinheiros, que este dco para os pagamentos, o

que já omitlimos na Conta N." 1., e se achará em a

nossa Conta M.° 9, por nos parecer lugar mais próprio.

1 . .
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N. s:

D E B 1 TO.

1. De 8:6004000 pelo importe dos pagamentos feitos pela

Renda de Suzàes , e contorme p Conta e Livro do 11. e

Conta do A.
2. De ll:í2(Kt,yOOO pelo importe dos pagamentos feitos pela

de Basto, e conforme, bem como a antecedente.

3. De 376.^800, importe das propinas, está no caso das

precedentes.

4. De 51 ,3835, procedente de differença do desconto em
797.^1)00 , recebidos cm f)apel de um llendeiro

,
quando

devia ser em metal, e se lhe fez o desconto a 18 e i

por -f-, devendo ser a 25 por
-f-

, não e conforme nem
á Conta do 11. , nem á do A. , aonde se vê na quantia

de 544 112; porem examinando esta differença, achamos
haver erro , e por isso o emendamos

,
pois é na realidade

aquella quantia, e não a que dizem o U. e o A.
5. De 19 á 469"! ambas de despesas ao A. de ir ao Minho,
6. De 38,.5530j conferem com as suas Contas e com as do

11. , com a differença de que este na sua primeira Conta
amigável de foi. 658 debitava o importe da primeira á
Renda, e creditava mais áquelle o importe da seijunda ;

e na sua Conta judicial foi. 28 debita da mesma fórmà á
Renda a primeira, e a segunda diz que lhe pertence; no
que há engano nianiiesLo, pois se conhece que ellas per-

tencem ambas á Renda , á qual se devem debitar , e cre-
ditar só a segunda ao A., a quem esta se deve, e não
a primeira, que recebeo , como mostra a sua Conta, e
como tcimbem se mostrava na primeira do R. ; e por isso

aqui as debitamos ambas, e creditamos só aquella segunda
ao A. em a Conta N.° 9.

7. De 21^600, procedente de demoras, ou diários, que
pagou o Rendeiro de Basto, temos aqui debitado

, por
isjo que também vai creditada , e porque estes diários

pertencem ao A. , conforme a declaração do R. em a sua
primeira Cojita foi. 658, c a do mesmo A. foi. 62, a
quem vão creõitados em a Conta N.° 9. Seria talvez escu-

sado fazer aqui menção desta parcella , visto que o seu

resultado nada inilue para os lucros da Fienda, porque
não era verdadeiramente rendimento da mesma, mas sim
particular, e pertencente ao Sócio, como parece se en-
tende. Porem vai assim , visto que o R. já delia fazia

menção nas suas Contas, e o A. igualmente nas suas.

8. De 2:530.^552 , em que e incluído 1:5094'100 em papel
e o que achámos ser o Balanço desta Conta, e liquido

lucro nestas Rendas, do que pertence metade a cada
Sócio, pela qual creditamos ao A. em a Conta N.° 9
754|Í600 em papel, e Ô10^;á6'6 em metal.

C R E D 1 TO.

1. De 10:120^000 pelo producto da Renda de Suzâes e

conforme ás Contas do A. e Contas e Livro do R.
2. De 13:630/400 pelo producto da Renda de Basto e

conforme á Conta do R. , e seu Livro, sendo dos 4 an-

nos, a razão de 3:407J 600 por cada anno, e cm metal

,

e que para se reduzir á Lei
,
protluz mais a seguinte

:

3. De 1:599/088 pelo ágio para reduzir á forma da Lei a par-

cella antecedente
,
que com ella faz o total de 15:229/488

,

não conforme com a Conta do R. de foi. 29, aonde diz

ser 15:208/083 , com differença de 2 1/375 para menos;
porém conforme com a sua primeira Conta do foi. 658,
aonde mostrava ser aquelle o total, assim como a do A.
de foi. 62. Não é possível examinar qual destas Con-
tas seja a exacta, por não se dizer a que ágios forão

feitas aquellas rcducçòes , e neste caso julgamos dever se-

guir aquella primeira Conta do R.
, que c conforme com

a do A

.

4. De 7/972 polo importe de custas e conforme ás Contas
do R. c do A.

5. De 21/600, que se receberão pelas demoras de 18 dias,

é conforme ás mesmas Contas do R. e do A.
6. De 462/726 pelos juros, que pagou o Rendeiro de Basto

não confere com a Conta do 11., que diz serem 5.'i7/353
,

nem com a do A., que diz serem 592,5^394; mas a

temos lançado conforme o Livro do R.
,

peio qual so

mostra que debitou a este Rendeir» pelos juros até 15 de

Abril de 1811, conforme a Conta, que se lhe deo
,

469r5'851 , e bem assim jiclos vencimentos até Março do

1812, lemfo. em que fez os últimos pagamentos, 74/625 ,

sommando em 544/476, do que abonando 81/750 , que
se [)agárão de Decima e Contribuição, fica sendo o li-

quido os mesmos 462/726 , (]uc aqui lançamos. Isto meâino
confere não só com o Credito no mesmo Livro, aonde se

vè scraquillo o que se recebeo , mas ainda com uma Conta
avulsa, que vimos, do punho do A., que exactamente com-
bina em todas as addiçòes, dcducçãoda Decima ,etc. ; pelo

que julgamos pouco exactas as Contas do R. edoA., que
ignoramos como fossem feitas, altendendo a que aquelle

assim o tinha no seu Livro, ainda que com alguma con-

fusão polo mal enunciado das rcsi^ectivas parcellas , e a

que este tinha feito de seu punho uma Conta, que devia

ser igualmente tirada dos seus assentos c lembranças.

Esta parcella temos aqui creditado, não obstante que o

R. a não incluio na sua primeira Cóntii amigável de foi.

658, e que lazendo dcUa menção no Credito da de foi.

29 , a lança no Debito , dizendo llie pertence
,
por ter

adiantado todos os pagamentos da Renda. O A. credi-

tando-a na sua Conta, diz que oR. não adiantara aquel-

les pagamentos, porque sendo-lhe devedor de muitos con-

tos de reis , como mostrava pelas suas Contas , deste de-

bito podia deduzir a sua parte dos mesmos pagamentos.

Ora nem o A. , nem o Iv. são em tudo exactos no que

dizem , mas só cjn parte, li' verdade que o R. fez os

pagamentos; ruas nem lodos forão exactamente nos seus

vencimentos, pois que ainda em 1810 pagou avultadas

quantias, e só cm 1811 acabou de |)agar aos Senhorios.

É ainda que estes pagamentos fossem feitos sempre antes

dos recebimentos dos Sublocados, com tudo o ipic ealcs
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ino p;iijnnclo, sTvin p.irn ii mntnndo grande pnrfp do

descmlxilso, o ([iisl nunca Ta do l<ital , c si) priia o fim

do Contracto era maior; o siippo^to não ser o A. cre-

dor de tantos contos de reis, como diz, e (píer mostrar

nas sua» Contas, antes fosse sempre dcM-dor att* lOt)!»,

cotiio se vè pela Conta N.° 1 , c por ala;tui9 Documentos

e Cartas do A., fyie cnnfirmão isto mesmo, hem como
a do N.° Qli foi. 10!), e muito particularmente a do N.°

25 lol. ilS, |)ela qual mandou que o H. tomasse ft-SOOU

cru/ados a juro. (pie elle A. devia papar, e isto paru

niatar o deseiiil)ol#o ,
que o K. tivesse pelos papanienlos

desta mesma Kenda, com tudo nesta epociía se podo re-

putar ter na mio do K. o fundo preciso para aqueiia

applicaçâo, não só pela recepção daquelles b^OOO cru-

zaclos, mas pelos dinheiros, que tinha dado para os pa-

gamentos da mejinia Renda no Contracto antecedente,

e (|iie llie vão creditados na ('ontu N ." !>: os (pjaci se

fosM-m incluidoii na (^onl.i i\.' 1 , mostrarião um saldo

a favor do A., siilliciente , a nosso vèr
,

para aqiiellc

dcscinljdlso d<J l{. — Se untes disto o A. era devedor
do (juantías avultadas, esta dívida não deve ter aqui

conâideru(,'ào; porque era proveniente de dinheiros e al)0-

narrips , (|ue o 11. gratuitamente c por obsequio prestou

ao A. — l'(ir tanto (• evidente que o importe daquelle

jii^p, pago pelo Rendeiro, deve augmentar o Balanço
da Conta eui beneficio de ambos os Sócios, pois que se

nioilra (pie o desembolso não foi só do R.
,

percebendft

assim o A. a sua respectiva parle pelo termos creditado

pela ametade do saldo , ou lucro da mesiua líeada eai a.

Conta N." 9.

N.° 9.

JUSTIFICAÇÃO
Da Conta de.^itc N.* , na qual se mostra em resultado das Contas N." 5 ate 8 de ganhos , ou perdas nas

Sociedades das Rendas, qual c' o estado do Debito e Credito do A. e do R.

DEBITO.
1. De 327,^857 pela ametade do pcejnizo na Renda de Con-

deixa , conforme a Conta ÍS." 5, dehila-se aqui ao A.,
porque fazendo o R. Cai.xa os papatnenlos desta Renda,
se acha actualmente no desembolso do saldo da mesma
Conta.

9. De !)l2,-j)140 pelo que o A. mostra ter cobrado das divi-

das da Renda Ja Ponte do Barco , debita-se ao iiie=u!o A
.

,

por se haver creditado em a Conta N.* 6 em aiigmento

do producto da mesma Renda ; e porque esta quantia ruío

se mostra entregue ao R. Caixa, como dissemos em o

N.° fi do Credito da mesma Conta.

3. De ]:971^5800 P. e hòGa^OU M. e o Balanço desta

Conta a favor do A. , e vai creditado na seguinte do
?N. 10.

CREDITO.
1. De 96j^573 pelas despesas , que se julgarão que o A.

faria na cobrança das dividas da mencionnda Prenda da
Ponte do Barco, se credilão na conforniidado c'o que so

disse em o N.° G da Jiistilicaçào do Debito da Conla do
mesmo N.°

H. De 84íy2í'--^l' M. e a parte do lucro na mesma Renda

,

que achámos pertencer ao A. conforme a mesma Conta
N.° 6, e que aqui se lhe credita, como fica dito em o

N.° 7 do Debito da mesma Conta.
3. De lô^fiOO P. e Ib^úiS M. e a quarta paríe do saldo

da Conta do N.° 7, ou o lucro, mie achámos, que ao

A. pertence haver do li., como Caixa na conformidade
do que fica dito na Justificação da mesma Conta.

4. De 1:191^'{J00 P. e I:191j57.'i2 M., procedente de va-

rias íiddicçòes de dinheiro, que o A. havia dado para os

pagamentos das Rendas de Suzães e Basto no j)riineiro

Contracto, e as quaes addiçòes seachavão envolvidas em
as Contas do N.° 1 tanto do R. , couio do A. , a credi-

tamos aqui, por nos parecer lugar mais próprio, li como
achamos grandes differenças nas Contas do A. para as

do li. e seus [livros , vamos separadanienle justificar cada
uma destas addiçòes, e dar a razão, por (pie r:» credila-

nios, e ao mesmo tempo mostraremos por(jue iiào admif-

limos tanto no Debito, como no Credito, outras, de que

naquellas Contas se faz menção.
yí. De 1:)1,-36C6 na forma da Lei, e o importe do paga-

mento da Paschoa de 180'i, pertencente ao A
. , e que o

nipsmo pagou.— Nas Contas do A. se vè creditar-se por

um pagamento do Natal, sem dizer de que anno, e por

<mlro da Paschoa do mesmo anno, e debitar-se pelo im-

porte do quartel do Natal de 1802, que recebeo. Nas

Conins primeiras do R. fol.Gõ2 se vê creditar ao A. pelo

pagamento de Dctembro de 1802 , e depois pelo da

Paschoa do mesmo anno, c debitar ao mesmo pelo im-

porte do (juarlel do Natal, que recebeo, o (jue confirma

em a 2.° Conta judicial de foi. 15 ; e daqui concluímos

que aqucllo primeiro pagamento do Natal não e de 1802,

como parece querem dizer, mas sim de 1801, o qual

t^ndo o A. Jiago, depois o tornou a receber, pelo que

ficava sem effcilo, nem resultado algum, e por i=:o aqui

o não creditamos, porque nesse ca^o tamljtm seria preciso

debital-o; e o segundo pagamento, que é o da Paschoa

de 1809, (• o que creditamos ,
poripie nào se' mostra que

o A. o tornasse! a receber, mas s() sim que o pagara, no

que são c('nform('s umas e outras Contas,

B. De 191_.jiC(JlJ na fónoa da Lei é o importe dopngamento
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do S. João fie 1802. Nas Contas do A. credita-se por esta

quantia, como pagaiiu-nlo da Pasclioa de 1803, o nas

Contas do 11. e igualmente creditado pela mesma como
pagamento do S. João de líiOíí, e e isto o que parece
\erdadeiro, porque pela Pasclioa de 1803 já se havia reu-

nido a 2.' Renda, e os quartéis erão então de500J'000,
como se vè pelos seguintes; e por isso julgamos engano
da parte do A. , e como este não se debita nas suas Con-
tas por elle, nem o 11. diz que elle o recebeo nas suas,

é certo que ficou no seu desembolso , e aqui o credita-

mos.

C. De 500/000 na Lei pelo pagamento do S. João de ISO.*!.

Tanto nas Contas do R. , como do A. , e este creditado

por este pagamento, como por elle pago, e por isso nào
temos a menor duvida em lho creditar.

JD. De 500/000 na Lei pelo pagamento do Natal do mesmo
annodel803 e', bem como a antecedente, conforme tanto

nas Contas do R. , como do A. ; e por Isso também sem
a menor duvida o creditamos.

E. De 500/00 na Lei pelo pagamento da Paschoa de 1804,
está no caso da antecedente C eDj e por isso igualmente
o creditamos.

F. De 500/000 na Lei pelo pagamento do S. João, ou Na-
tal de 1804 d confórm* tanto nas Contas do A., como
do R. , com a differença de que nellas se faz commemo-
raçào do pagamento de ambos; mas segundo o nosso en-

tender, erradamente de um delles ; porque diz o A. que
pagou o do S. João, e por elle se credita, e igualmente
o do Natal, e este pelo Jieo o ter por elle pogo. O R.
igualmente credita o A. por estes dous pagamentos nas
suas Contas; porem no seu Livro se vè que havia debi-

tado ambos, e creditado em Dezembro 500/000, que o

A. lhe tinha entregue por duas vezes, e pelo importe de
um pagamento. — Logo se o A. diz que pagando dous,
e creditando-se por elles , confessa que o R. havia p.igo

iim delles, devia debitar-se por aquelle pagamento, cre-

ditando-o ao R. , assim como liavia feito em o pri-

weiro do Natal de 1801 , e feito assim o encontro , fi-

cava só sendo credor de um dos mesmos pagamentos

:

« que exaclaiiiente combina com aquelles assentos do
Livro do R. , que debitando ao A. pelo importe de
duus pagamentos, e creditando-o pelo de um, e claro

que ficava só credor de outro , e para assim o credi-

tar pelos dous na sua Conta, deveria debitar um, o

que não fez , como devia ; e a fazel-o , era igual o resul-
'

tado á abonaçào de um só, como nós fazemos. H' pois

certo que havia erro da parte de ambos, e que nós o de-
temos emendar onde quer cjue elle appareça, a peznr da
conformidade nas Contas do A. e do R. , seja contra,

ou a favor de quem for. — Mas não e só neste , em que
ambos cairão nesta Conta, e se este era contra o R.

,

nós vamos patentear outro contra o A.— Nas primeiras

Contas do R. debitava este ao A. por 537/175, que
dizia (]ue o mesmo recebeo em Alaio de 1803 pela sua

quota parte dos dinheiros ,
que se havião r('cei)i(lo diK

líendeiros. Nas segundas Conta» alem desta o debita mais

por 5.^9/líl2, que igualmente diz que o A. recebeo em
ievereiro de 1804 por igual pagamento.—O A. não faz

menf;ão nas suas Contas da primeira, e só da segunda,
que diz recebeo ;

porem tanto errava o R. em debitar

ambas, como o A. em abonar a secunda; porque exa-
minando nós com muita attenção os Livros do R., achá-
mos que nem uma, nem outra o A. recebeo. O R. em.
a Conta (torrente , que tinha aberto no mesmo seu Livro,
ia lançando em debito ao A. os pagamentos, que por
elle ia fazendo, e em credito o dinheiro, que do mesmo
ia recebendo, e bem assim a parte, que lhe pertencia do
que igualmente ia recebendo dos Rendeiros, ou subloca-

dos. Ora em Maio de 1803, tendo o ,V. feito somma e
divisão dos dinheiros recebidos daquelles, isto em outra
parte do seu Livro , e achando que pertencia a cada Sócio
Ô37/175, fecho\i alli aquella Conta , e lhe poz a nota de
que entregou a cada Sócio aquella sua parte ; e por isso

ao extrahir da sua Conta julgou dever debitar ao A. pelo

lecebimento daquella quantia, visto que o creditava pelos

pagamentos, que elle tinha feito, o que estava muito
bem , se effectivamente lhe tivesse feito a mencionada
entrega. Porem ella nào teve lugar ; porque como o A.
era devedor ao R. , este lhe abonava aquella quantia,

como dinheiro, que devia entregar-lhe na referida Conta
Corrente, que com elle tinha, e que acima notámos ti-

nha aberto no seu Livro ; e com effeito alli se acha abo-

nada : logo para agora lha debitar, deveria igualmente

abonal-a na mesma Conta, o que a saldava, e tornava

sem effisito, ou resultado. O mesmo exactamente acon-

teceo com a segunda de539/lí)2 em Fevereiro de 1804,
a qual o A. abonava , e pela demonstração já feita

se conhece que esta abonação era filha do erro e falsa

supposição de a haver recebido em espécie, o que se vê

não ser verdadeiro, pela abonação, que o R. delia fazia

em Conta no mesmo seu Livro. Por tanto á vista do
exposto, que nos parece sufticiente para prova do que
dizemos, e que reformando aquelles enganos tanto doR.,
como do A. , não debitamos a este em alguma daquella»

parcellas, a pezar da sua errada confissão, e de dizer,

que recebeo a segunda.

5. De 93/000 M. pelo total das Propinas das mesmas Ren-
das

,
que o A. pagou por si e pelos Sócios, não e con-

forme nem á Conta do A., nem á primeira doR. , mas é

conforme á segunda , verificada peio Livro do mesmo. Por-

que este na sua Conta amigável creditava a quarta parte

das Propinas de 1804 em '23/2ÓO, e na judicial, além

desta, creditava niais 69/750 pelas três partes, que per-

tencião aos Sócios, e que igualmente! o A. havia pago;

e este na sua Conta debita-se por 37/480 , importe de

Propinas, que tinha pago, e crodita-sc por igual quan-

tia, como recebida das l'ropinas do 1.° anno, o que ne-

nhum resultado produz, porque uma salda a outra; e

dej)ois dobita-se mais por G9/750 por importe das tres

partes das Propinas, que tiiilia pago, e recebeo, e cre-

(Iita-io*'por23/2j0, importe da ijuarta parte das mesma»
de 1803, e por outra igual quantia das de 1804, e mais

pelo importe dns tres parles. (]ue pagou pelos Sócios

na (|M:uitia de (>I'/750, soinmando estas Ires do Credito

1 1(;.-Í'JÓ0 , que encontrados naqueljes <!;) ^^750 do Debito,

ficava <eii(io credor só de-Ki/óOO. Porem nós conferindo

com o Livro do R. , achámos que o A. não linha pago
arjucllas Propinas de 1803, porque não lhe estão credi-

. tailas, mas ante; dei)itada; , e ()iie pelo contrario pagou
todo o inijjorte das de lOOl , cjue lhe estão creditadas, e
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por ponfa das quae» nada rccrbco ; c por isso ossim a^

lançamos aqui
,
por acliarmns sor !n)iiillo, cm (pio o A. ficou

dosem l)()l!-ado, '1'otios os mais pnframi-iilos, tnnlo do preço

dasKeíidas, cómodas Tropiiias, torào feitos pelo K. , c-omo

se verifica por iiinas e outras Contas, e pelo rmiicioiíado

Livro do 11. ; c por isso nada mais liú que creditar no A.

li' para notar, que opezar de t<xlos os enganos do 11. e

do A., tanto nesta |)art:ella , como na antecedente, o

resultado e muito approximado das primeiras (Joiítas de

aiwbos, sendo ainda a favor do A. pelas stias Contas

SÔ^fiyá, c pelas primeira* do R. 106.j9'^2f», e pelas se-

gundas deste, ainda muito mais favorável ao A., e em
nada menos que 57(i,^367.— Alas estamos persuadidos que

e o devido, conforme dizemos, c não como aquellas Contas.

A Justificação da Conta N." 10 e desnecessária,

quanto ás parceilas , rpie prcxiedem dos Balanços, ou Sal-

dos das Contas antecedentes, porque estas já ficâo justi-

ficadas; e quanto ás parceilas 4.*, 5.* e 6.'' do Debito,

nâo há dúvida alguma, poripie o A. as traz na sua Conta

C. r)e7ó45T)00P., er)10^(',7(> M. e melado do JJ.ilam,., .ia

Conta N.° 8, c do Iticro , que pela menina (Vinta se

nioatra haver nas Kendas ilella ronslaiites, e qiir? aqui

creditamos ao A . ,
jiorque na (pialidade de Sócio e o <jue

tem qui' haver do K. Caixa.

7. Ue .'Ut^rj.lQ jM. e o im[)orte das despesas, constantes d,^

parcella N," 6 do Debito da mesma Conta N.° 8, e que
o A. tcrn de receber; pelo que aqui llic são igualmente

creditadas.

B. De lO^DOO P. , c 1 1 |:r.00 M. c' o importe dos Diários,

ou demoras, |)ertencentes ao A. , como da mesma Conta
N.° 8, e do X." 7 do seu Debito, c que pela mesma
forma aqui lhe creditamos.

foi. 56 em os N.°' 13 , 14 e 15 do Credito , e ale'tn dislo

se provào pelos Documentos foi. .377 e 379.— Quanto á
4.* do Credito foi. 748 vers. , se diz a razão, por que se

credita ao A . , no fim da Justificação do N." 6 do Debito

da Conta N.° 2.

PARCELLAS
Das Contas do R. e do A.

,
que não se achão em Conta alguma das que fizemos , nem delias se faz

menção em suas Justificações , e razões, que juslficão a sua omissão.

CONTAS DO R.

A Conta Corrente N.° 3 foi. 23 de Premio Mercantil

,

ou Juros de (> por -f-, balanceada etn 15 de Dezembro
de 1821, a omittimos inteiramente, por julgarmos nâo
ter lugar similhante Conta, em quanto não houver Jul-

gado, que mande contar aqueile premio, ou juro. Se elle

€, ou nâo, devido, parece ser pura questão de Direito;

pore'in como e' enunciado com o titulo ús^ Premio Mer-
cantil=, julgamos dever dizer a este respeito o que en-

tendemos. E' verdade que nas negociações de pura com-
inissão se costuma em algumas Praças de Comincrcio,
especialmente Estrangeiras , carregar juro pelo desem-
bolso, formalizando-se Contas pelo methodo da do R. —
Porem alem do que este juro é contado a 5 por -j-, já se

vê que isto não pc')de ter applicação no presente caso

,

pois que os débitos do A. ao R. procedem pela maior
parte de dinheiros de empréstimo. Letras e Ordens, pa-
gas pelo mesmo li.

,
por obsequio áquelle A. ; e os cré-

ditos deste procedem primeiramente das quantias, com
que amortizou aquelles débitos, c depois pela maior parte

• de lucros em varias Rendas, e negociações, em que forào
Sócios. De uma e outra cousa parece nâo ter lugar o
irencimento de juro, e nem a um , nem a outro ser de-
vido; por quanto ainda que os juros, ou lucros de di-

nheiro sejão perniittidos, não excedendo a 5 por -2-, ainda
entre iNegociantes (Alvará de 17 de Janeiro de 1757),
com tudo parece não ler lugar o seu vencicuento , senão

em caso de se haver estipulado ; e assim o diz Sii.vi

LisBo\ Dir. Me.rcant. Trat. 5. Cap. 1!). ibi : — Os mais
acreditados Praxistas sustenido que se Jido devem juros de
dinheiro de empréstimo e de qualquer outra obrigação

pela mora do pagamento , sendo no caso de terem sido

expressamente estijmlados. Assim se deduz da Ord, Liv. 4.

Tit. ()7. ^. 1., que permitte, o interesse legal, se fosse

por alguém promettido , nos casos , que especifica essa

Ord.— Ora quanto á prctenção do R. , está no caso de
dinheiro de empréstimo • e cmprestal-o naquelie tempo ao
A. gratuitamente só pelo obsequiar e beneficiar, e querer

agora juros, e ser contradictorio. E tão longe está de
haver estipulação destes Juros, que antes pela origem do
seu debito se mostra o contrario. Quanto á pretensão do
A. , está no caso de = qualquer obrigação :=, porque
provindo o seu credito, pela maior parte, de lucros de
negociações em sociedade; e para as quaes o R. prestou

os seus fundos, credito e abonação, está visto que não
podia também haver estipulação do Juros, e nem iito se

mostra , antes o contrario. De mais , se juros são verda-

deiramente lucros, e os juros de juros são totalmente pro-

hibidos, parece que juros de lucros o devem igualmente
ser. Assim se vê em Pinheiko DeCcnsu, Disp. 2. Sect.

3. Num. 35. :=: Lucros, juros, ou redJitos, que se de-

vem , niio se podem converter em principal, antes de se-

rem realmente pagosj porque o devedor , cm quanto ndo
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paga, è dono do dinheiro, com que 'ha de fa%er o pas;a-

menlo , e não pôde a cousa
,
que é dcUc , Jrucdjicar para

o crt>ior. =Alt;ni disto seria não haver períeila igualdade,

se não se perrniltindo juros ao R. pelos seus desembolsos,

se perniiltisieni uo A. pelos seus lucros, quando elles nem
ainda estavàn liquidados pelas grandes dirferen(,'as

, que
bavia das suas Contas e das do R. ; e parece que quando
muito só depois dessa liquidação, ou apurainenla de
Contas, poderá ter lugar o vencimento do mesmo juro,

quando o devedor retarde o pagamento do seu debito. E'

este o nosso j)arecer (se a este respeito nos e permittido

arriscal-o ) ;
porém o sábio Julgador fará a costumada

justiça.

A de (51.^600 na Conta N.° 4, e bem assim outras simi-

Ihantcs das seguintes Contas, que o R. pede, de um por
cento da totalidade das Rendas, como premio de Caixa
de receber e pagar , nenhum lugar tem a nosso vèr

; por-

que cada Sócio deve contribuir com o seu préstimo abem

da Sociedade , e por elle nào pôde exigir pagamento , ou
recompensa, além da que lhe possa pertencer nos inte-

resses communs da Sociedade, salvo qualquer ajuste. E'
verdade que em algumas Sociedades de grande monta,
quando se encarrega da Caixa um dos Sócios , é muito
usual estabelecer um tanto para indemnização de prejuí-
zos

,
que possa ter em enganos nos recebimentos , e ea-

tregas de dinheiros, falsidades de espécies, ou responsa-
bilidade pela guarda da mesma Caixa , etc.— Porém isto

depende tudo de convenção. Neste caso não se mostra
que a houvesse; e assim como o A. trabalhou e contribuio
com o seu préstimo, diligenciando as cobranças e mais
administrações das Rendas, igualmente o R. o devia fa-

zer na parte, de que foi encarregado, comoCaixa. Pelo
que julgamos não lhe ser devido premio algum ; e nesta

conformidade omittimos esta addição, e todas as mais,
que tem igual origem.

CONTAS DO A.

A do N.* 17 da Conta Geral do A. de 237,<|400 P. , que
diz entregou para rebater, foi omittida, nào só porque
não apparece em parte alguma das Contas, ou Livros do
R. , mas pelo que mais vamos a ponderar, Nós a vemos
nas Contas amigáveis, que o A. deo aoR. , com a mesma
declaração de que este papel foi para ser rebatido

, e a
17 por l-, ficando licjuido 188á;740 cm metal, que diz
receheo o R. ; e depois de se fazer assim este desconto

,

apparccem os mesmos 227,^100 na correspondente co-
lumna do papel, de sorte que faz-se o desconto, e logo
torna a desfazer-se. Nesta Conta judicial igualmente diz
ser para rebater ; mas não se faz este rebate. O A . nos
informa vocalmente que aquclla entrega tinha ap])iicação
para a Conta dos géneros da Sociedade, constante das
Contas N.° 3 e 4 foi. 728, 729; e como na Justificação
de algumas parcellas destas se nota a confusão e falta^de
clarezasnos a^^sentos do A. , e a repetição, que parece ha-
ver de algumas parcellas, c muito para crer que esta tam-
bém fosse repelida. Ella parece seria incluída em a de
1:927^253, que diz entreg')u em 18 de Setembro N." IG
addição B foi. 56 vers. , ou na de 1:182^5858, de que
tratámos em a Justificação da addição F do N.° 9 da
Conta N." 4 foi. 755 vers.

; porque além de não se dizer
em que data foi feita a entrega , se diz que sendo para
descontar a 17 por f , ora s- desconta, ora nào. O
desconto por aquelles tempos corria a 18, o assim se vê
feito em todas as addiçòcs, e fazcndo-o tanibrm assiia a
esta, em lugar de produzir em metal os 1884740, quo
se dizia, produziria 18tí^'4(;8, e assim combinada é que
m.-iis faz pçrsuadir aquella repetição, e que iria incluida
na supramencionada, não só pdas razões expendidas em
a J^ustificação de todus as addiçòes da referida parcella
N.-g de foi. 754 vers. até 757 , mas particularmente por-
que a entrega daqueila addição de 1:927^'2Ó8 nunca po-
dia verificar-se exactamente uaesptcie metal, anão entrar

uma moeda de 3 reis , o que não e' presumível , muito
mais quando não era uma entrega por saldo, ou fecho de

conta , sendo alias mais presumível que na mesma fosse

incluido aquellc papel, e que pelo seu desconto a 18, co-

mo dissemos, fizesae aquelle importe. . Pelo que julgamos

que houve erro, ou engano do A. em repetil-a , assim

como já havia em outras , e nesta conformidade a nào

incluinios em parte alguma das Contas, que formámos.

A doN.° 19 da mesma Conta de 2 18,0'300 M. foi omittida,

porque provindo da amet.ide dos fretes, que se receberão

dos Carregadores de fora , e indo o seu total creditado

em o N.° 13 do Credito da Conta N.° 3 , e ametade do

saldo dcsla Conta a favor do mesmo A., está visto, que

nelle vai incluída a sua parte desta (piantia, que viria a

receber duas vezes, se fosse por ella novamente creditado;

e antes vai debitado pelo que effectivainente recebeo em
o N.° 15 da Conta N.° 4, como se vè das Justiftcaçôes

das mencionadas parcellas.

A do N.° 20 da mesma Conta de 252,á'933 M. pela parte,

que o A. diz lhe pertence na falta de 542 alqueires de

trigo na forma da Nota feita na sua Conta N.° 5 foi, 65

e demonstração na sua Couta N.° 10 foi. 70, não julga-

mos por ora adrnissivel pelas razões, que vamos a expor.

A Conta do A. não é c.\acta; poríjue quer mostrar nella

que remcLtendo da Figueira para Coimbra 707 Saccas

de trigo com 5680 alqueires , e que sendo recebidas bem
acondicionadas pelo Caixeiro doR. , de que fizera avisos,

devia mostrar de accreseimo pela venda 355 alqueires

proporcionalmente ao acoroscimo
,
que o mesmo A. mos-

trava no que tinha vendido na Figueira, accrcsoendo o.

augmento da medida daqueila para csla ein razão de ma-
quia ])or alqueire. Porém este nicíino calculo está errado;

porque se 2822 alqueires, que o A. recebea, produzirão

30 de accrescimo na l''igiieira, 5680, que remetteo ao

K. , Ueviào produzir 60 e ^ , fazendo 5740 e | pela Uíesma
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medida; ao que aujfincntniulo 308 e { pelo exccãso du-

qiiella pjiia u dostii a razão de inuquiu |)or alqueire, vi-

nha a ser o tolal <;0'J!> <• ^ alqui.-iros, si-iido logo o total

do accrescimo e aufíincnlo de uicilida «1 li) c J , e não 3Ò.')

alqueires, cdiiio o A. dizia, e nioslrava nas suas Ooiitu.s.

Não e i>;ualniente exacta, quando diz que o K. dera em
quebras 1157 alqueires, quaiulo so da !>'.i do numero de

ulqueires, de que se diz loniou conta, porque taz vendi-

dos, ou saídos ;Jíl7(J, e não 3736, como diz o A. , não

Mosiru|)orlando se o II. volunlariameiíle (|uiz pagar aquclla

diiíerença , ou se eflV'ctivaineiile foi vendido. O A. não

prova que niiquelie jjenero devia realmente liaver acjuello

accrescimo, nã.» podendo julgar-se para isso suíTiciente

a sua demonstração e accrescimo, que diz achou no que

vendeu: e em quanto o não provar, nunca a nosso vèr

se pôde julgar siniiihante accrescimo, iiiuilo menos da

medida de l.,isboa para a da Figueira, que segundo o Dcv

cumenlo .\.°4-tfol.óló, e de 4 por|- a maior, dil'l'eren(;a

que parece dever regular para a desta CJidaile, que esta-

mos persuadidos e exactamente igual á de Lisboa, «e que

sendo assim, não concorda com o augmento, que o A,

llie quer dar, de maquia por alqueire. Diz o mesmo A.
que o trigo fora comprado ensaccado, e por lolação, e

que desta Uirma sempre costuma liaver accrescimo; po-

rem não vemos prova alguma , ncnr de que a compra as-

sim fosse feitu, nem de que nesse caso costume haver o

mesmo accrescimo. Por outra parte também se não prova

que o U. recebesse o numero de Saccas
,
que se diz ; que

estas fossem entregues em bom estado, livres de extra-

vios, ou roubos; e que finalmente contivessem o numero

de alqueires, de que se faz menção ; pois que nem os avi-

sos, que se mencionão, appareccm. Ainda quando soja

certo ler o A, achado aquelle accrescimo, liavia Sjcc-s

de differentes tamanhos, e podia muito bem haver en-

gano , e ficarem das maiores na Figueira , e virem para

esta das mais pequenas, pois que mostrando o A. qual

era a lotação das que remetteo para esta , "ão mostra

qual era a daquellas, com que lá ficou. As Saccas podiào

ser roubadas pelos Barqueiros, o que não seria para ad-

mirar, por iiào ser cousa nova em similhanle gente;

parte do trir^o esteve muito tempo noCelleiro, caso, em
que sempre ha diminuição e estrago causado pelos ratos ;

e tudo isto erão motivos para que aqui podesse haver fal-

ta, podendo finalmente suppor-se sempre, que quanto
maior accrescimo houvesse na Figueira , maior falta devia

haver em Coimbra, por isso mesmo cpie não sendo pre-

sumível o accrescimo, e devendo sair do total , ficava di-

minuto o restante. Devemos ainda notar que quem não
julgasse o A. dotado de toda a ])robidade , e incapaz de
fabricar qualquer engano, a não sor por erro próprio a
todo o homem , acreditaria neste caso que elle de propó-
sito dava em Conta aquelle accrescimo menor para haver
outro maior , admirando-se ainda de que tomando ao ile-

pois entrega nesta Cidade de 1757 alqueires de trigo,

medidos no mesmo Celleiro, desso como vendidos I7(i0

alqueires ( Relação foi. 78 ), mostrando de accrescimo na
venda pela mesma medida J alqueires , (piando não seria

alias para admirar se houvesse quebras.— jNós porem não
julgamos que era tudo isto houvesse mais do que erros nos

assentos c lembrani^aã do A. , assim como huvia no» seus

cálculos ; e ao mesmo tempo que fosse impossível haver
tão excessivo accrescimo, qual o de lòl al(|ueire» pelo
nosso calculo c innilida desta, sendo 419 e j no retnot-

tido para acpii, e 31 e j na Figueira reduzid') á mesma
medida

,
quando autos nos parecem muito módicas a»

«luebras de '20 alqueires, que só achamos haver no total,
e sendo certo que (!>tas deviuii fazer por conta dos.Socioí.
Por tanto não podemos admittir aquclla addição, em
quanto, como dizemos, se não jirovar plenamente o ac-
crescimo, de que procede, para o que pôde ficar o di-
reito salvo ao A. ,

A do .\'.° 1 d.» Debito da Conta N. 1 de7l4áf2!)7, a lemos
oiuittido

,
porijue ainda que se ignora a sua data, parece

ser anterior ao começo das Contas do R. ; e como o A.
se credita por outra igual em o .V." 1 do Credito da mesma
Couta, saldando uma a outra, e não fazendo diflerciiçit

,
por isso julgamos desnecessário fazer deliu menção.

A do N." 10 do mesmo Debito e Conta da quantia de
800^000 P. , não apparecendo nas Contas, nem Livros
do R. , se vè saldada por outra igual em metal em o
jN.° 19 do Credito desta Conta, com a differença nas
espécies, ou desconto deste papel o favor do.V.— Ainda
que vemos esta parcella lançada no Livro do mesmo A.
foi. 4 vers. em metal e debito ao R, em 9 de Janeiro de
1805 , e creditada ao mesmo , como recebida , cm papel

,

sem dizer em que data; com tudo não parece crivei que
o A. entregasse ao li. aquella quantia em metal para este
lhe mandar vir outra igual cm ]iapel

, pois tinha de de-
duzir o desconto , e quando mesmo assim fosse , e natural
que na entrega do mesmo papel se fizesse esse desconto,
alias o R. creditaria a differença em seus Livros , como
ffZ a todas as parcellas, de que o A. não tinha assentos,
e constão da Relação foi. 85. De mais e beni para suppor
que esta Conta fosse logo justa e não houvesse differença
nem a favor, nem contra o A., bem como em a do i\.*

20 do Debito, e correspondente N.° 3ò do Credito desta
Conta, que está em iguaes circumstancias

, que o A.
havia lançado da mesma forma, e agora diz fora ju-t.-i,

e não havia differença nem de desconto contra ellc. Por
tanto julgamos dever omittir tanto a do Debito, como
a do Credito; e (lor i=so não se acliào em parle alguma
das Contas

5
que lizemos.

A do N." 19 do Debito da mesma Conta de 960-SfOOO M.
em pagamento de igual quantia, que diz que o K. Ilic

]5edira emprestada, não apparecendo em parte alguma
das Contas e Livros do R.

,
parece dever duvidar-se- dii

existência deste em|)restiino , ate mesmo por se dizer ser
em diia« porções em o mesmo dia , como do N .° 34 do
('redito, e por não se dizer a data daquelle pagamento.
Porem como uma salda exactamente a oiilra, e não fdz

differença, omitlimos tantoa do Debito, como a do Cre-
dito.

V do N.* 20 do mesmo Debito e Conta de 2:000,^000 P;

,

qMO o A. diz reeebeo nesta e5])erie em (5 d" Alarço dc
1811 , e em pagamento desta mesma quantia diz que en-
tregou em metal em 20 de Abril de 1811 ( N." 35 do
Credito) outros 2:0(t0,^0l)0. — Nem uma, nem oi»íra

apparecein nas Contas do R. , ou nos seus Livros : oaind.i
que o A. lançaii<lo-as assim julgava ficavão saldíidas

,

com tudo é manifesto que vinha a rcvalei em seu lavor

3.
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adilTerença daespecic, ou a.a;io corrc>ponQcnto. Ninguém

fe persuadiria que o A. entregasse ao 11. aquella mesma

quantia em metal, para pagar outra igual, (]ue lhe tinha

pedido em i)apcl ; mas antes lhe entregasse de menos o

desconto, como sempre se pratica em casos idênticos: e

quando assim não succedcsse , e quizesse appiícar a dif-

ferença para as Contas, que tinhào, nesse caso o K. hin-

<^aria em conta essa diff.^rença, e o A. igualmente devia

declarar nos seus assentos qual ella era. Porem e verdade

que não foi assim, mas o que já julgávamos; porque

oxDondo esta nossa dúvida aoA.,^lle nos respondeo que

não havia difterença alguma, nem era seu intento exigir

aquelle desconto, por quanto elle fora justo na occa-

sião. em que íez aquella entrega; e que se lançou assim

aquella parcella em d.íbito e credito , íoi unicamente na

supposição de que não fazia dilYerença , e uma saldava

«•xactamentfi a outra. Isto confirmou a nossa opinião, e

a confirma em outros casos similiiantes ,
procedentes de

ieuaes enganos, da má formação das Contas do A., e

a^ssentos do seu Livro, pois que esta parcella uelle se

acha da mesma sorte que na Conta, lira por tanto do

nosso dever oníittil-a, e a sua corresponaenle do Credito,

€ assim o fizemos.

importe dos diários e administração das Rendas e mais

negócios constantes da Relação In." 14 foi 8li
,
que o A.

quer se lhe paguem , nós o omittimos nestas Contas ; e

para darmos as razões, por que assim o fizemos , exporemos

a no=>a opinião eui cada parcella separadamente.— Feia

referida Relação se vè serem as seguintes

:

1 » 3<20 dias nas Rendas de S.Jeronymo , etc.

a 9|';U0 por dia 3:072/000
o » 22 j dias na Renda de Condeixa a 2/400

por dia 530/400

3/ 544 dias na Renda da Ponte do Barco a

2/400 por dia ;•••••.• 1:305/600

4."— 274 dias na negociação doBacalliáo eMi-

Iho a 2/4U0 por dia G57/600

5 • 106 dias na negociação das fazendas com-

pradas cm Usboa a 3/200 por dia . . 33!)/200

1465 dias no importe de á.!)04:;>800

Quanto á 1.* relativa ás Rendas de S. Jeronymo no Con-

tracto, que teve principio em 1802, jà dissemos na in-

troducção da Justificiíçào da Conta i\/ 7 foi. 763, que

a respeito desta Conta deverião ser ouvidos lodos os Só-

cios, e muito mais se era certo haver questão peiídeiUe.

Ora se um daquelles Sócios já em outro tempo se quei-

xava de excessos de despegas feitas pelo A. sem o apiazi-

menfo dos Sócios, como se vè da sua Carla foi. 331 , cm

que diiiia as não approvava, couio aj)provariu elle, e le-

varia em conta ao R. Caixa a sua respectiva jjarte destes

diários, i.e dles sem audiência sua |)odessem ser arbitra-

dos áqueile A., e pagos por este Caixa? Jílles na ver-

dade parecem excessivos ((juando mesmo fossem permit-

tidos) e arbitrários a todos- os respeitos : J.° porque se

exi"cm 3:072/000 de 320 dias a razão de 9/600 reis

por"dia, sem <|ue se mostre ajuste, ou const- iilimenlo dos

Sócios, e sem que o A. pro\e <juc effectivamente gastou

aquelle lenipo , e só ifara aquelle fim , sem que tratasse

de algum outro negorio seu pnrlicular. 2.° Porque o

mesmo A. pede aqueiles diários livres para si de todas as

des)iesas, que já tinha dado em Rol, nas quaes se in-

cluião comedorins para si e um criado, salário do mesmo,
aluguer de besta, present-es a vários sujeitos, ele, ele,
despesas estas, que na realidade parecem excessivas , com-
parativamente com as que fez outro Sócio, constantes

do N .' 5 do Debito da Conta N .° 7
,
quando vemos que o

A. recebei) do Rendeiro de Basto no segundo Contracto a
1/20Í) por dia e a sècco , (pie confr)rme a sua obrigação se

llie estipulou que pagaria por cada dia
,
que demorando

os pagamentos fosse preciso ir diligenciar a sua cobrança,
accrescendo ainda o contar pelo mesmo preço os dias do
seu Caixeiro. 3." Porque se o A. voluntariamente se quiz

encarregar daquella Administração , ou diligencias , como
Sócio que era

,
parece não deveria perceber |)or isso in-

teresse , visto que recebia todas as despesas, pois e' certo

que todos os Sócios se devem prestar cada um com a sua
industria, ou trabalho em beneficio commum da Socie-

dade, como faria em cousa sua própria; e quando pelos

maia Sócios fosse encarregado d" qualquer commissão tora

da sua competência, estava da sua parte não a acceitar,

sem que primeiro se lhe estipulasse uma justa e racio-

navel compensação do seu trabullio , o que se não fez, e

nem ao menos em promessa, antes há indícios em con-
trario. 4.° Porque nenhum Sócio em boa fe' pôde, ou
deve exigir dos outros Sócios maiores vantagens, inte-

resses , ou excessos lesivos, só era seu proveito e em pre-

juízo geral da Sociedade; e neste caso e' bem claro que
esta administração por este modo vinha a ser excessiva-

mente lesiva para os mais Sócios, e unicamente em pro-

veito do A. ,
pois que vinlião a importar as despesas mais

do que um 6.° do valor total das Rendas no Contracto,
e talvez do que o total das cobranças feitas pelo A.

—

Aonde há Administrações desta natureza? Utn Sócio só

para diligenciar a cobrança dos pagamentos de 3, ou 4
Rendeiros, não gastando nada da sua algibeira, susten-

tado á custa da Sociedade
,

querer que se lhe pague o
tempo, que diz gastou , e isto a !)/(iOO por dia! Aonde
se vio tal? Quem no nosso caso á vista das razões, que
expomos, assim o julgaria? Nós o não podemos fazer,

nem mesmo arbitrar cousa alguma, sem consentimento,

ou convencimento de todos os Sócios; para o que nos

parece poderá ficar ao A. o direito salvo, e para intentar

a acção, que julgue lhe compele, quando para isso liie

))areça ter justiça.

Quanto á 2." relativa á administração da Renda de Con-
deixa, não e menos excessiva c arbitraria. O A. pedio

aqueiles diários pela administração em lempo, em que
negava a Sociedade

,
que tinha na mesma Renda , e agora

certamente os não pediria, porque não só está |)rovada

aquella Sociedade, mas ipie houve um Administrador, ao
qual se pagou por conta da mesma 12/(K)0 pela admi-
nistração do primeiro aiino , c a 24/000 em cada um dos

outros annos, como se vè a foi. 627 c segg. , sommando
o importe dos 4 annos em 81/000. ]£ como poderíamos

abonar , ou .-irbitrar ao A. 530/400 |)or esta mesma ad-

miiiislrarão í Que nolavel diffcreiíça ! Que excessiva lesão

seria paraoSocio! Houve um Atlmiiiislriídor , que ganhou

B4/000 iior cobrar e arrecadar a Renda pelo imudo ; e
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ã\z o A. qwe pastou na sua arrocadaçâo 221 dias, e qw
quiTselhepajjiieiiiaQ.^J-lOO, sominandoaquelles ÔH(),,54()(I.

Porem está visto que por aquella admiiiibtração não podo

cxifjir similhantes diários, e nem lào pouco por oiilro qual-

quer inolivo, pois que SC o mesmo A. recebeo os dinlieiros

daqucllc Administrador para enlrej^ar ao Sócio Caixa, se

lli(! tomou contas (contas, que ainda não deo ao Sócio,

como devia), ou tez qualquer outro serviço de similhante

natureza ,
por isso nada deve arbitrar-se , porque emprecjou

o seu préstimo em beneficio da Sociedade, bem como o

H. empregou o seu em a abonação e paf^amento da Ueiida
,

para a cpial o A. nada desembolsou , c em receber e pa-

gar na qualidade de Caixa, pelo que lambem nadu se lhe

conta.

Quanto á 3/, relativa á administração da Renda da Ponte

do Barco , está no mesmo caso da antecedente
,
por quanto

sfndo o Á . if^ualmente Sócio , e tomando á sua conta a

mesma administração, era obrigado a cuidar da sua co-

brança, sem que por isso se lhe devessem contar diários,

salvo sempre qualquer ajuste, ou convenção, que se não

mostra. Todas as despesas, que fez, lhe íbrão abonadas,

e das que por ultimo dá em Rol , se lhe abonão as que

parecem razoáveis. Ora nestas despesas se incluem diários

a homens, que andarão arrecadando os fructos da Renda,
gratificações a outros, e ate finalmente algumas de co-

mida ao A. e um Criado, salários a este, aluguer e co-

mida de besta , etc. , ctc. J£ era neste caso licito que o

A. percebesse 3^300 diários, livres de despesas, só a ti-

tulo de administração? Era igualmente licito que o R.
recebesse 1 por -|- como Caixa de receber e pagar ! Não
certamente. E nos assim o julgamos; porque na qualidade

de Sócios, cada um devia desempenhar gratuitamente a

parte, de que voluntariamente se encarregou em beneficio

cotumum da Sociedade. — I-ogo como deveriamos julgar

ao A. qualquer salário por esta administração, além de

não fazer despesa alguniu, e ate' ser sustentado á custa

da Sociedade ? E quando ainda mesmo tivesse lugar tal

arbítrio, poderia nunca ser o de tão excessiva quantia?

Se na de Condeixa o A. pedia a 2^^100, porque pedia

nesta a 3)^21)0 ? Naquella não pedio despesas , como nesta ;

e contenta-se com menos : e nesta
, que tudo se lhe paga

,

queria mais! Qual será a razão? i\ão a ignoramos. Po-

rem seja qual for , nós nada podemos arbitrar ú vista do
que levamos dito.

Se as pretensões do A. são iiiadmissiveis quanto ás prece-

dentes, muito mais o são quanto ás duas 4.* e 5." pelas

administrações das negociações de Bacalháo e Milho , e

das fazendas compradas em Lisboa , e vendidas na l"i-

gueira e nesta. E' uma verdade incontestável, que todos

os dias se estão fazendo Sociedades Mercantis, nas quaes

há Sócios Capitalistas, ou que dão os fundos c credito

para as negociações ; c outros, que só prestão a sua agen-

cia, trabalho, e industria, e que julgando-se equiv«ler

uma cousa a outra para aquelle fin)
,

participão os se-

gundos dos interesses. E como tle ordinário há mais quem
esteja no caso destes segundos, do que no dos primeiros,

estes exigem mais alguma vantagem , tal como a de não
se embaraçarem corn os trabalhos, ou administração; e é

em lugar ilisso q»ie de oomrauin cedem metade dos inte-

lesscj
;
pois que está visto que se tauibeoi trabalhaisem

,

nuncfi cederiâo tal porção delles. Taes Sociedades são

pi'r(iiittiilus e r('|)utadas legitimas, c muito mais quand'^

os lucros são divididos pela nieiude , e é neste caso que
estamos. -O R. prestou os seus fundos para estas ucgí>-

ciaçõos em Sociedade, e o A. entrando com muito insi-

gnificante quantia cm proporção ao R. ,
prestou a sua

agencia e trabalho. Naquelle t(:m|)o se julgava muito feliz

(e na verdade o era, e muitos dc^ejarião ter quem lhe fi-

zesse outro tanto) em que o li. lhe desse os fundos e créditos

precisos para gyrar c fazer grandes especulações, ainda

sondo interessado na amctade dos lucros ; e agora aleni

(los mesmos lucro-* , cjue lhe pertencerão
,
quer ipic o Só-

cio lhe pague 2,j)100 por cada dia, <)ue diz gastou na
administração do 1.° negocio, e 3^200 por dia no se-

gundo! E será isto licito? Haverá Lei Divina, ou hu-

mana, que o permitta, ou pelo menos o tolere? Ccrta-

mciitc não; muito mais porque o R. ainda fez mais do
que aquiilo, a que era obrigado, pois que se o A. tra-

balhou na Pigueira no recebimento e venda dos géneros,

o R. pelo seu Caixeiro não trabalhou menos ; porque ellc

ainda deo saída a maior porção de géneros aqui , do que
o A. acolá, e sem que por isso exija indemnização alguma.

Parece-nos por tanto desnecessário fazer aqui a menor
reflexão

,
porque tudo o que poderíamos dizer a este

respeito, seria talvez em desabono do A. ; e poderiamos

alargar-nos além dos devidos limites , e do jjlauo
,
que

temos seguido; e por isso concluimos só com dizer que
omittimos igualmente estas duas parcellas, por julgarmos

que o A. não tem direito a exigil-as , e nem a menor re-

compensa do seu trabalho, que lhe é compensado coui

os respectivos lucros , e ainda que os não houvesse, bastava

ser Sócio, em cuja qualidade devia ainda responder pelos

prejuízos
,
quando alias os houvesse.

A do N.° 4 da Conta N.° 20 do A. foi. 674 em debito ao

R. na quantia de 202^3:400 P. , e 202^:600 M. , é omit-

tida, porque dizendo o A. que a entregou ao R. por
conta de José Pereira de Mangualde em raxào das Con-
tas , que esle e o R. entre si tiveráo, olYerece em prova
o Recibo N.° 11 foi. 643, dizendo mais que o R, Uia

não abonou na sua Couta N.° 1 , como devia. Por esle

mesmo dizer , e pela inspecção daquelle Documento se

conclue e conhece á primeira vista o equivoco e falta de
fundamento, com que o A. a debita. Aquelle mesmo
Documento é contra producentem , e o menos versado em
Contas Mercantis assim o julgaria ; por quanto elle mostra
(como diz o A.) que José Pereira se deo por pago para
com o A. da quantia de 405^000, que este entregou ao

R. por sua ordem. Ora se ellc fez a entrega por conta

daquelle José Pereira em pagamento do que lhe devia,

o ellc lho abona em conta, como declara no mesmo Re-
cibo: se o R. o recebeo do A. por conta do que lhe devia

aquelle José Pereira, a quem o abonou em conta, como
quer o A. que o R. lhe deva aquella quantia f Que tem
o A. com as Contas, que José Pereira tinha com o R. ?

Sc o A. pagou o que devia aquelle , com que título quer

agora havel-o do R. ? Por esta forma ficaria nullo aquello

pagamento, e tendo-o o R. recebido por conta deoutrem,
viria assim a repòl-o ao A., e a perder o seu importe.

Isto é tão claro como a luz tio dia , e admira que dei-

xaiido-se o A, illudir por aquelle Recibo, e nua conlie-

3..
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condo similhanles erros, pretenda str acreditado inteira-

mente nas suas Conlas , como diz na Observação final

foi. 677, servindo-se para isso de muitas oxpreíst>es ate

injuriosas e indignas de apparecerem no fecbo de utnas

Contas Mercantis, e isto contra o R. e suas Contas, que

supposto também tivessem erros e defeitos, estes não po-

dem coinparar-se com os que temos notado nas do A.

—

Por tanto fica visto que nãopodiamos adniittir uma par-

ceila , que, bem como o A. diz em outro lugar, c intei-

ramente alheia da^ presentes Contas. ( Veja-se a Justifi-

cação do N.° 13 do Debito da Conta N.° 1.)

A do iV." 5 do Debito da mesma Conta de l:"JáO^OOO, a

omittimos, porque julgando o A. que el!a devia ser dis-

lincta da do N.° 55 do Credito da Conta N.° l , a que

derào causa os erros nas datas das Contas do 11. , como
se nota em a Justificação daquella foi. 7í7, a pezar de

que não tivesse delia o menor assento; com tudo como
era a seu favor

,
jwlgou não dever hesitar em debital-a

no K. — Mas a pezar de que aqwelles erros das datas nas

Contas do R. sejão bem pouco desculpáveis, pois que

elle devia examinar e conferir as mesmas Contas com os

assentos dos Livros, donde as extrabia; com tudo esta-

mos verdadeiramente convencidos de qne aquella parcella

é a mesma , e não outra , não só pelo que jú dissemos em
a notada Justificação, mas ate porque a Leira, que o

A. ajunte a foi. d to em data de 18 de Janeiro de 1810,

nada prova para aquella de Outubro de 130í!, mas an-

tes, que sendo a antecedente passada a G luezes em 19

de Julho de 1809, no seu vencimento, ou um dia antes

fora reformada, ou prolongada por mais outros 6 mezes,

sem, que por isso possa novamente crcditar-se ao A. , ou

debitar-se ao R. outra parcella
,
quando só recebeo uma

unira vez a sua importância para al)onar em conta, e se

da segunda vez a re.celjco do A. e porque primeiro a

tinha pago, como se vè da Letra.

V do N.° 6 da uiencionada Conta e Debito de 2:000 á'000

reis era metal , que o A. diz pagou no Porto á Viuva
Souto Freitas c Fjlhos , como do Recibo N. 12 foi. (514,

não podemos admittil-a, a pezar do mesmo Recibo, e de

não questionarmos sobre a sua veracidade , e de por isso

parecer indubitável a sua admissão. Porém há circumstan-

cias
,
que fazem persuadir e convencer, que esta parcella

não deve debitar-se ao R. , a pezar da prova, que faz

verdadeira a sua existência; e vamos a expor estas cir-

cumstancias. Achando-se o A. no Minho em 1812 na

cobrança das Rendas de Suzães e Basto, e tendo rece-

bido boa porção de dinheiros, receando o transporte del-

les por causa de grandci, ladroeiras
,
que se fazião pelas

estradas , cR. lhe ordenou entregasse aquelles 2:000^000
no Porto , o que tudo claramente se vè de duas Cartas ,

escriptas pelo próprio punho do A. ao R. em data de 27
de Março e de 21 de Abril do mesmo anno de 1813; e
em 27 do mesmo Abril ( 6 dias depois da ultima Carla)
entregou o A. aquella quantia , como se vè do Recibo.
Na sua chegada a esta deo conta ao 11. de quanto tinha
recebido, e erão 5:527,^'383, e este os abonou por in-

teiro nas respectivas Contas dos Rendeiros , recebendo
depois do A. somente 3:527>^'333, abonando-lhe assim
aquelles 2:000^000 : e como esta Conta foi assim justa
e ultimada, e oR. o tinha abonado na totalidade aquém
pertencia, por isso o não levou á sua Conta particular,
e muito menos o A.

,
que também não fez disso a menor

lembrança no seu Livro ; e quando um , ou outro o fi-

zesse, nenhum resultado dava a favor do mesmo A. , que
nesse caso seria debitado pelo total

,
que recebeo , e cre-

ditado por aquelles 2:000 jí000, e pelo resto, que depois

aqui entregou , tudo igual ao recebido. Kslá pois visto

que esta quantia era procedente dos ditiheiros recebidos

das Rendas, c não próprio do A. , e que lhe foi abonada
aqui na sua chegada , entregando-a de menos , e sendo
abonada por inteira a quem competia. Tudo isto se com-
prova mais, porque sendo em Abril de 1812, e dando o
R.as suas primeiras Contas ao A. em Dezembro do mesmo
anno , e não se fazendo nellas commemoração de tal ; e
formando também o A. as suas primeiras amigáveis em
reforma daquellas

, persuadido nesse tempo , ainda de
pouco intervallo, de que esta parcella não era debitavel

,

a pezar do Recibo, que tinha em seu poder , ella não é
alli comprehendida. O R. prestou depois as suas Contas
Judiciaes ; e o A. as suas em reforma daquellas, e ainda
nestas não apparece ; e só agora se vè nesta Conta , e o
Recibo para a abonar, sem ter , como dissemos , o menor
assento no seu Livro , sendo uma parcella de tanta con-

sideração. O A. só porque vio o Recibo a carrega aoR.

,

sem attender a que este já lha havia abonado
,
porque em

fim tudo o que é cm nosso abono, facilmente e sem mais
exame o acreditamos: e e isto mesmo o que aconteceo ao
R. em pedir ao A. ]:100,-3^000 , só porque achou a Letra

e Recibo, por onde vio que a tinha pago pelo A. , sem
se lembrar que o mesmo também lha havia pago, e que
bastava não ter delia assento nos seus Livros. Porém nós,

que desinteressadamente procedemos a estes exames, e

não julgamos por simples apparencias , não podemos ad-
rnittir esta e outras similliantes

,
que jú uma vez forào

abonadas.
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CONCLUSÃO.
Em Conclusão do nosio Lnudo julgamos ronvciiiMito

appresentar como cm rcsiitiio 03 Artigos , a que clle se pude
reduzir , e são os seguiates.

1.°

Que em resultado de todas estas Contas, c seu ultimo

apuro, c conforme as mesmas Contas e suas Justificações,

estado destes Autos, Documentos, Livros, ctc, adiamos
um saldo liquido a favor do A. de dous contos seiscentos

trinta e oito mil seiscentos e oitenta e oito K." 2:038 .|í(>8b

,

sendo em papel moeda oitocentos setenta e oito mil e du-

zentos 11.* 878^200, e cm matai um conto setecentos e ses-

senta mil quatrocentos eeitenta eoitoR.* l:760j^488 , como
se mostra em a Conta final N.° 10 foi. 733, salvo quaes-

quer erros, ou omissões, que possâo achar-se.

Que nos parecem não terem lugar as pretensões do A

.

e doR. quanto a vencimento de juros
,
pela mora e desem-

bolso, por não se haver estipulado, como temos expendido
foi. 769, e que só poderá ter lugar depois do Julgado, ou
quando estas Contas se approvem , e julguem liquidadas,

cuja decisão, a nosso vêr de Direito
,
pertence ao sábio Ma-

gistrado, que julgará, como achar de justiça.

Que o A. deve dar conta exacta da cobrança da Renda
de Condeixa

,
porque a não deo , e subtrahio a parte do

Caderno, aonde devião estar os assentos, relativos a esta

Renda, sendo de presumir que na mesma não houve o pre-

juízo, que mostra a Conta, pois a nosso vèr faitão para
entregar e abonar quando menos, os dinheiros recebidos

pelas execuções, tudo conforme o que dizemos foi. 759.

4."

Que não tendo nós abonado ao A. todas as despesas,

que diz fez na cobrança da Renda da Ponte do Barco,

deixamos o direito salvo do moímo A. pnra poder linver o

resto, e ao R. para |)0(liír rccuiar as que abonamos, quando jul-

guem assim lhe convenha, conforme o que dizemos fol.7G0.

br

Que a Conta do N." 7, relativa ás Rendas de Suzães

o Basto, não pôde prejudicar aos mais Sócios, que aqui

não são ouvidos, aos quaes , assim como ao R. deixamos

o direito salvo para revindicar, quando o julguem a pro-

pósito, todas ou parte das despesas do N.° 3 do Debito da
mesma Conta, como fica dito foi. 763.

6.'

Que não sendo abonado ao A. o accrescimo, que pe-

dia , e diz devia haver em uma porção de trigo, que foi

vendido nesta pelo Caixeiro do R. , deixamos o direito salv»

ao mesmo A., conforme o que expuzemos foi. 771,

7.'

Que não abonando igualmente ao mesmo A. o im-

porte dos diários, que pede pelas administrações das Rendas
e mais negócios, lhe deixamos o direito salvo em parte doJ

mesmos , conforme dizemos foi, 774 e segg.

Deste modo parcce-nos ter concluído a nossa commiV
são, e preenchido o dever, de que fomos incumbidos do
melhor modo que nos foi possível ; e se temos sido algum
tanto extensos , não foi por falta de diligencia nossa

,
pois

procurámos resumir este Laudo o mais que pode'mos ; e tudo

quanto dizemos, nos pareceo indispensável ou para funda-

mentar a nossa opinião, ou para mostrar os erros e equí-

vocos
,

q\ie havia , tanto da parte do A. , como do R. , e

nas Contas de um c outro. Quando se não approve o que
temos feito, de bom grado nos sujeitamos a que seja refor-

mado por um mais sábio Arbítrio, pois que só fizemos o

que soubemos, e a nossa maior gloria seria o ter acertado.

(Assignados) Manoel José de Freitas. José t4ntonio Rodrigues TrovÓQ.
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